
E:STADOS UNIDC)S DO 

f,/iESA 
!"re.oaente - Mwura Anuraae 

:?su. 
Vh.:e-Presider.tE. - Rl!l Pnaneua .... 

'Jur.. 
Pnrnetro~secretáMo - Argeml.ro ae 

lrlgu~lreao - ,p'fjj., 
Se~undv-Secreté.rlo - GUberto Ma 

1 inho - P~lJ. 
1'erceuo-t::lecretár1o - Mourão V h!l 

la - UUN. 
Quarw-Sect·etá.tio - N ovaes FUho 

.. - PL. 
. Prtn:.etro·Suplente - Mathias Olym­

~1.0 - PTB. 
Segunda-Suplente 

..... PSD. 
Gu!do Mondin. 

TerceJ.to-:::;uplente 
r3nte - OUN, 

Joaquim Pa-

LIDERES E VICE-LIDt.RES 
.üA !\~UUURIA. 

Llll .. 

vteli:·LÍDEREs 

Llmn 1'etxe1r9 ~P'J B1. 
.Nogu~Jtra aa Gama ·t.PTB). 
Lobão da t:mvetJ"a tPSUJ. 
Vlctortno Freire tPSDI. 
JetteJ"Son Cle AgumJ 1 PSD> _ 
GuJdo Mondtn t PSDJ • 
3"org~ Msynard ~ PSPl • 
Saulo Ramos tPTB •. 

DA U.U.OIUA 

João Vll!a.sbO-a:; 1t.IUZ\J. 

DOS PAR liDOS 
J[)U t"AJ:C:lllJO SUi.LAL 

&JEMU(.HAfiLO 

i.l:DF.ll 
·!enedlto Valladares. 

VlCB-LlDERIV 
laspar Veloso 
iictorlno Freire. 

DA UNlAU UI::DHJt..UAl"I(..A 
NAL'IOl'liA.L 

llanteJ 
J"illntc 

-I•JI!:B 
Krleger. 
Müller tPsD). 

V'ICE~LW . .U:s 

.ütonsc Artnos. 

.HfrA.mo l.ages. 
l'adre Ca!azan.s. 

UU l'AJ( J IUU fit.I\.RAUUS'I A 
UH.ASll.Ul~O 

"'"' Elnnos Can•n.Jhcr:-

----------·- -~-~~ 

Cl'..,PITAL l''EDE=tAL 

~· ,.....N A ''"'O r.-. ..- ...... ' - .... ft ! I lSI<:tl L!CUl<M.lA ' 
.;,:.:;.:;... ~:.._.y ~,(""' .~.'=l~.i ~ ... -~--ÓI..- Olx~E-:utt Kusado- tuo (.lianr.k da 

R . I. . d 1"' , I . I . . . I t .'iotte. eun:.I.'S p~·.,,.lf>hiJI'~s a · sess><!!.__ eg·l~ ativa orrtmada ._,.~, ~"' ~~isla urc.. -----------------

f ... çc s:::te q:.::-, de acõrd con~ o di3.posto no art. 2? do Fe;lmentu COMISSOES P~liiJi,:~,~ ::.í~ J ES 
In~err.o no .:ua.1J de teveretro prcx.im:> terao micio as tC'J.lll?~ p1·epara· 
ton3s da. l~ .s-ess.lo leg!slativa oramária da 5~ Iegis.atura. Com1ssâo Diretora 

;o.i.1 p; .;.1. ;:Jr ..1. t.ar·&:-á a pr~t..:.çã.o ao cvmprcr.u~ :;o re~:;.::..:n~al pcio.:> Argenun ae i''lgUt-IJ edo 
Su;. Sm:::o.c.o.ts e1eltcs a 7 de vu:\.l.bre úli:.~rno. :r.iG tiia s.r~.l·:-1 e (.e\cn\ ., .. r M-JUJto ar1..U.lúe - l:"ti!Sluct1te 
eleH-> o Pre!.~tient 1; e no Mtbseqiier..te os demais membros cta :\desa.. U~JtJertt. Marmno 

Senac!fl .f\,Je!'.J.- 2:1 de Janelr" ac 19Õ3. M..1urac:. Vte1ra 

At;RO MOURA ANDRADE 
Presidente 

VtC!- 4 UD<-11. 
A!Oj'~JO tte C ti• VU.Jl:IOo 

UO rats UüO ;SOCiAL 
t'ií.U(.~Kb~~~i.Sl4 

L!!lt.B 
Jorge Maynanl. 

VIÇt.·UDER.Es 
Ml'{twl cuutc. 

DO t' âlC J .. uo llt.llHA.Lf11ST â 
NAliUNAJ 

l.l!'Eil 
l.Jno c. e Mar to.) . 

DO '"-U\· J!\ll'.l"t lO l'RAUALUIST4 
K&.'l0\1 AJJ-UH 

LlDDi: 
Pa uJo Fcru::.er 

DO Pá.lt J 100 U~Pt'BU<.:A.NO 
L!DEB 

Mendonça Clark. 
A.lO Gutmar§.cs -----

REPRESENl AÇÁO PARTIDÁRIA 
t"à.R li VO SOt"lAL DEMOLR.Al'lLl-

1 Pauto LVeJnu -· .!Unuonas. 
2 Lo:Jnao oa ~vetr~ -- Pa.ra. 
3 Vtctonnc fi'relie ·- M&I'I:IOt'!âo. 
\ &lbast1â.~ e.rene.t - M.ll.J'ann~. 
5 l!:ugêntv l:iarn.JS - Ma.rannU;o. 
b MenezeB Pltl'11t.nteJ - Cen.rá. 
1 Ru)" Carneiro - ?nra.ttJ:t 
8 Jarbas Mar:ulhào - f'er'JJambuco 
9 Silvestre Perte.Je~ - Altil;\ua.s. 

lO Arv V laona - e..<;pinta ~auto. 
11 JeHerson ag:Ulill -~ Espiiit.c dantc 
!~ Gtlherto Marinho - Guanabara 
13 Lutterbach ~unes - Rio de Ja· 

neiro. 
14 Muur,:~ Andr<teie - S.!i.o Paulo. 
tõ Gaspa1 Velnsc - Paranà. 
16 AlO Oumw.ràcs - Paranâ. 

s-ergio- Martnho - Rio Grande d" 
Nm·te. 
Joâo Arruaa - Plralblt. 
Alrânto Lages - Alagoas. 
Rl.U Parm~tra - Alagoas. 
lüil1baJao Vlel1'8 ~· Sergipe. 
Ovlctlo 1 etxe1ra - Bahla. 
U~t Oaro - h:sptl'ito santo, 
Al:mso Artnos - l Ltcenelado. E...rn 
ext~rcicto o supien t~ Venâncio lgre-
l~;J - Ouane bam. 

14 Padre Calazans - São Paulo. 
ifi lrtneu Hornhnusen - Santa Ca· 

ta.rtna. 
t6 UanleJ K.rlege:t ,.,- Rto Grande do 

Su.. 
1'7 Ml.lLon Campos - Minas OeraJi. 
18 João VU.asboru1 - Matei Orosso. 
19 Lopes da costa - Mato Orosso. 
20 Colmbra Bueno - Gotas. 

fii.Rrii.lO lRII.BAUUSTA 
6RASil.ElHO 

1 Vtvaldo Lolma -- Ama.zunas. 
2 Ma.thl&s Ol1m:;Jl0 - Plt&Ul. 
3 Fausto Cllbral - ceara.. 
4 Ar~:em1ro de. f'1guelreoo - P&ra!· 

ba. 
8 BazT~ Carvalho - Pernambuco. 
i LouttvaJ Fontes ...;.. Serg1pe. 
7 Lima felxeira - Bahla. 
8 Catado ae Castro - Gua.na.bill'a. 
9 Arunao R.oangue.s - Rio. 

W M1gueJ Couto ·- Rio cte Janeiro. 
11 Nelson Macutan - Para.na. 
12 SauJo Ramos •• S:1nt.a Catarina. 
lS Nogueira da Onma - Mmaa Qe. 

r ais 
Lieenc:mdo o Sr. LeOnidns Mello -

Piauh. Em exercJc10 o Suple.nte_ Sr 
'dendonça Clark tPR), 

PARl'tuO LIHEI<TADOR 

17 . Guldc Mondm - Rtc Gra.nda dt .l 
Novae.s Filho - Pernsmt;uco. 
AloJsw de Cannlbo - tJarJa. 
Mem da Sá - Rio Grap.d.e d.o SUl Bu1 j 

J8 Hcr, Cllto Valludares - Mlnaf Oe- 1 
ra:s 
FU!nto MUJJer - Mate Grosso. 
Juscel!nc K ubJtsc.t-ek 1 Licenciado 
Em t>Xe!clclc o Sr Jo~~ to·ellctano' 
- l.il!làS 

PAH riDO SOt:lAt.. 
PHOURI~~SJS'I a 

JO!ié Maynaro - ser(.rtpe. 

l'i!tRJ'IDU tif.;\H.-U.HJSTA 
NAl'IONAI. 

f<,luvaes i''Uho 
1\oLHhUlS Ul}'tnplO 
(.Jutdc.. Moncttn 
JoaqU1Ill t-'trrente ,g, 
ítUl PaJmelru 

Comissão de (.;onstnwçac e 
Justiça 

PSD - Jefferson ae AguJa.: - Pre-o 
;ta ente 

UUN - MiJton Campoa 
t-'reSJOt-01~ 

PSlJ - ~Yivestre PUU:le.s 
PSU ·- Ruy üarne1ro 
Ptil.J - woac dB ~uvetra. 
UUN - HentlalQO VIeira 
UUN - Atonso A.rtnos 
UUN - A.tri.tnlo Lages 
P'll:! - wunva.l Fontes 
P'l t:l - Noguelra da üamn 

PL - AJ:OYQ10 de oa.rvulttu ( 1 1) 
SUPLF"'n'ES 

PSU - 1 AIV Vlanna 
PSU - 2 l:ienetl1Cto VaHadarca 
PBU - 4. UaspaJ Vellosc 
PSU - t Mtnezes PttnenteJ 
LJlJN - l JOQo VUJasbDa~ 
OUN - 2 UanteJ tinei!'m 
UUN - 3 serg1o" Martnno 
l11JN - f Lopes !:1\l COsta 
P'l' ti - 1 tsarros 'CtU'Vi1lhu 
P'l'l:S - 2 Lima l'eb.etra 

-PL - L Mem de Sé 
Reuniões· Qua.rtas.:tetrr.E à! us hora.a 
secret-â.rto: José Suaret de ouveJr­

.!'UhO. 

Comissão de EconoJTia 
PSD - Gaspar Velloso - Predldente 
P'J.'!:S - l'~Wito CabraJ - Vtce-I'r ... 

,1\lt:!nte. 
UUN - Sérgio MarlnbO. 
l/UN - Ferna.ndea Iãvora 
UlJN - Del Caro 
OUN - João ArrUda 
PSU - AI~ G\llmarliu 
PTB - Nogueira da Oama t"l 
PSO - .PauJo Fender 

SOPL!:N'l'Es 

IIICI! ~ • .Jm:a 
l'austo C!lbra, 

21 Ptctrü LlldO\'lCO - 0o1é.S. 
Llnc d~ Mfltos -· sno PauJo. 
1\-10\' 11\-l};N'I O l'llAUAL111S'l' 4 

Rf:NOVAUOR 

PSD - 1 Eugênio BSJTOI 
PSU - 2 SebastJê.c ArCher­
PS!J - 8 AlC Gutmaraes 
OlJN - :a ovtcllo l'etxetre 
UJJN - 1 lrtneu Sornnaa.sen· , 
UJJN - 3 Zacarl8$ AssUmpçAo 
UJJN - 4 Sérgio Ma.rlnllO l:.runac: Rc,dn!Zues. 

!l'elson Mfii'U!"'n. 
DO Pt\H llUU I~IBi.U i t\VOR 

"""' Mem de Sá. 

UNIAU UI!:NJUl HA I'ICA NACIOSAI 

1 Mourao Vte1ra- Amazonas. 
~ Zaefl~tas d€ A,;.o-:unção - Partt. 
B JUIIqutm Paiente - Plat.U. 
4 Fel'!lande~ lávora - Ceará. 
fi R.AO"ln!:!Jrln H'"'.-t'lanrl- _ RIO 

1 Paulo Fender - Patâ. 

PAJI'riOO REPUlli.JCANO 
1 Mendonca Clarl, - f'laut. 

PTB - 1 uma retxetra 
1?'l'B - 2 SaUlo Ramofl 
R.eunlôes: Qutntas-telros. As a horu 
Secretâr JD: .José SoarP~ do 0!1\'e:.ra 

?Ubo. 
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Comissãc de l\.t;:Y;I"uitura I 
P'fl:3 Nelson Marutao -· PresJ 

Fif~ I 
P'::!U t!'ng<'nlc Barros Vtce· 

;::·-ntt Ait Uu1mnrRf's 
1
j 

P'::>L Paute ~ernflr.oes 

l)lJN - Lope~ 1fl Oo..•õ!.a 

lJP!'Ii Uvlr!\c I CDi,elra 

f-;, ~J ·f<':~u~tc CahraJ l'{) 

"iUP1.F.N1H 

r·:~l_l - 1-'NI!C LUr!uVl('O 
!'~L - Jeflt'J"<;f'll dt" At!:uiat 
P::-.L - Sel•a:;!J!lt Ar~>r.ez ' 
UllN - 1Je1 Oarc 
UlJN - tnneu Bnrnnau.~en 

P'l'H Calorh df' l'~Hro. 
p·tf:! Umn 1 e-ixe1ra 

Reumões Qtllntas-teiJas à.s 16 bo· 

' 
secietàrio: Josê Arlstideli de MoraeF 
.lho .. 

Comissão de Educação e 
Cultura 

'SD - senador Menezes Pimentel -

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA Ni\CIOh:AL 

OIAETOA Gli:AA~ 

ALE~RTO DE BRITO PEREIRA 
/ 

CHEFE OC S!;:f'>VIÇO Olõ PU!'3LICAÇ0ES CHEPG OA SEÇAO OI! qeOA(:lO 

\ilURILO FERREI~A ALVES FLORIANO GUIMf,Ri,ES' 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ltr.~resl>& uu oflCiriU dfJ Departe.m(loto àe lmçre.nn Necl0061 

BRASÍLIA 

ASSINATURAS 

XEPARTIÇOES E PARTICULARES FUNCIONA~IOS 
CapitaJ e Interior 

Semestre , ••• •-• ••• •· 

Ano .......... , .. ~~· 
Exterior 

Cr$ 

Cr$ 

Capital e Interior 

50,00 Semestre ........... ... 

96~0!Ano ••·••••••••••••• 
} Exterior 

Cr$ 

Cr$ 
89.00 

76,00 

A_n_o __ ._ .. ~· ._._·_·_·_·:..·_·_·_·_· _c_r$;__ t36,~0 1 ~no •••••••••••••••• Cr$ 108,00 

UDN Fernandes TáVora 
PSU Pecao Ludovico 
PTB Sa UIO Ramos - ! 5 > 

SUPLENTES 

PSD. Eugênlo Barrns 
Pl::llJ ~ Jarbas MaranhãO 
OUN - Lopes dn Cu[':t.a 
UDN - Sérgto Mannno 
PTB - Artlndf! t-todrigue!l! 
Reumões: Qu111tas-tetras, àS 16 h O• 

Secretário: Et:unrcto Rui -f)arbosa. , .. 
Comissão de Transportes, 

Comunioações e Obras Públicas 

-PSD - SenadCJr Jorge ~~aynard 
Pre.'iidente 

r-ryN - Senaoor Coimbra Bueno 
Vice-·.t-. ·esidente, 

PSD - Senador Victorino Freire 
D. - Senador João Arruda 

PTB - Senador Fausto Cabral 
St11-~ -:-:t'!'ES 

PSO - fl!.'l senador }ef-!':':-::m de 
Aguiar 

;D - (2Ql l?::nador Paulo Coelho 
LTDN ._ C19J .Senacior Sé1·gio • ~arinho 
L, í (29J S!Õn<:~rk Uno de Mattos 
PTB - Senador Nelson Mnculan 

PresJdente. - Excetuadas as paro o exter\or, que serão sempre anuais, as Secretário: Ronaldo Ferreír~ Dias 

Reuniões: Quartas··feiras, às 17,00 
f ... ras. 

PL _ senaaor Mern de Sá -· VIce J assinaturas poder~e~ão tomar, em qualquer époéa,. por ·e eis meses 
Presidente. ou um ano 

SE:\AlJORES - A fim de possibilitar n remessa de valores acompanhados de 

~so Jarbas Marannão esclarecimentos quanto 'à sua aplicação, solicitamos dêem preferência Comissão de Serviço Público 
Civil ?TB 

?Tcl 

fDN 

JUN 

PSD 

E'$) 

JDN 

Saulo Ramos 

Arlindo, Rvctrtgues 

l:{eg:wa:cta Fernandes 

!:'actre catazans 
SU?LEN'J ES 

Senaaotes 
Lobão aa Stivetra 

Alô GuJmaraes 

Lmo de Matos 1PTN) 

PTB - Caiado ae Castre 
PTB - Lima I'etxeira 

à remessa por meio de cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
T.,soureiro do Departamento de Imprensa National. 

- Os suplementes àa edições doa órgãos oflctats p,erão fornec~dos 
aos assinantes o:;àmente mediante solicitação. 

Presidente· PL 
Senadcl Alo.vsio d{- Carvalho 
Senadot Jarba$ Maranhão 

- O custo do mímero atra~ado serã acrescido de Cr$ 0,10 o. por 
ex trcicio decorrido, cobrH ..se~ão mais Cr$ 0,50. 

Senadm Sllv~:>~str<! Pêrtclês - PSD. 
SenaCo7 Padre CaJazans - UUN. 
Senador Cmmhra Bueno - OlJN. 

PT8 - Ca.lado de Castro I 
PTB - Lima retxetra 

PL - Aloys1o de Carvalho 
Reuniões: /Quintas-feiras ~ 15 ho· 

r as. 

Secretário 

! 
I 

Renato de Almeida 

S~.nadot Caiado de Castro ~·- E'"I'B. --- ~ -,--- ··-· ·- -· ----- ·-~- I SenadoJ Fausto Cabral - P'l'B. 
SUPLENTES·· PSD. 

Comissão de Redação senado! r:uy carneiro - PSD. 

Sérgic Marinho. -p Presidente 1 UDNl Senador Benedicto Valladares 
Ary Vianna -- Vlce-Prestcteute i.PS.UJ J PSD. 
AlO Guimarães cPSIJ• · Senndm Sérgio Mm:tnho - UDN. 
Affonso Arinos 'UDNl . I Atlnador Regtnaldo Fernandef! 
Lourival Fontes tPTBl UDN. · 

PL - Aloysio de Carvalho Cbertnont. Padre Catazans t ouNí senador Nelson Macuran - PTB, 
:t Heribnldo Vielr& tUDN'l Senador Lour1vai Fonte~ - P'l'"B. 

Reuniões à.S quart.a-teira.o: à.s 16 1)0 
1oras. - secretário; Cut Urügger. J 

Comissão de Finanças 

jente 

Comissão de Legislação Social 

Presidente: 
senador Lima Teixeira -

Vice~ Presidente: 
Senador Ruy carneiro 

PTB. 

PSD. 

1 Catado de Castro 1PTBl Senador Mern de Sé - PL 
2 Lobão da S_ilvelra (PSD) • 

secretàrto: Rona-!do Ferretrn Dtas -
Secretârfo - Sara Abraão - Oflcla..l Oficial i..egt!latJvo - pr.,...s, 

Legislativo. 
Reuniões: Quartas~fetras, às 16 hc~ 

:as. 

. Comissão de Segurança 
Nacional 

UDN - ua.niel Krleger - Presidente 
PSU - Ary Vianna .- Vtce~.Pres1·J 

p~u - Euganto Sarros I 
PSU - Paulo Coelho 
Pl::3U - Gaspar V e.uoso 
PSlJ - Lobão da suveira 

Membros 

Senadores: 
UDN - Zacartas Assumpção -

sldent.e. 
PSD - Jefferson de Aguiar 
PSD - Silvestre PértcJes 
UDN - Sérgio Marinho 

Pre· 
Comissão de Relações Exteriore• 

PTB - Vivn.ldo Ltma - Pres1denta 
UDN - João VUlasbOas Vtce 

1Presidente. 
PSlJ - Vtctortno Fretre 
OUf\1 - lrlneu Bornhausen 
OUN - Fernandes l'àVora 
Pl''N - Llno de Mattos. 
UDN - Lopes da Costa 
P1'l:l - Nogueira da oamt~. 
PTB - Barros Canalha 
PI'B - Saulo Ramos 

- Dlx-Ruit Rosado 
PL - Mem de Sê 111) 

SOPLCN'I'ES 

PSD - Silvestre l?értclea 
PSD - ijuy Carneiro 
PSD - Jotbas MatanhAO 
PSD - Menezes Pimentel 
PSD - Pedro Luaovtco 
PSD - Flllnto Müller 
'UDN - Colmbra Bueno 
'UD:N - Zachar\as de Assumpção 
UDN - João Arruda 
UDN - Milton Campos 
UDN - João VlllasbOao 
UDN - Del caro 
PTB - Fausto 'Cabral 
PTB - Vlvaido Lima. 
PTB - Arlindo Rodrtgues 

Lobão da Silveira - PSD •. 
Menezes Pimentel - PSD •. 
Afonso Arinos - UDN . 
Afrâ-nio Lages - ODN. 
Lopes da Costa - UVN. 
ViValdo Lima. - P'I'T'. 
Arl:r1d0 Rodrig:1es - PTB. 

Suplentes: 

Sebastião Archer - PSD.· 
811 •t-stre Péricles - I:'SD, 

Eugênio Barros - PSD. 

D!x-Hult Rosado - UDN. 

Padre Calazans -- ODN. 

Heribaldo Vieira - UDN. 

Barros carvalho - PTB. 

Lourival Fontes - PTB. 

~elson Maculan - PT.B • 

PTB - Calado de Castro 
PTB - Arlindo ~drigues <'i) 

SUP~ 
PSD - Jarbas Mararihão 

Presidente. 
PSD - Ruy Carneiro 
PSD - .Jorge Maynard 
PSD - Victormo Ftetre 
UDN - João Arruda 
l.JDN - Alrãnio Lages 
PTB - Saulo Ramos 
PTB - Nelson Maculao 

Vice. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 bO· 
ras. 

Secretário: Ju!ieta Ribeiro das San· 
tos. 

Comissão de Sa"úde Púbiio~ 

1 UDN - Afrânio t.uges. 
UDN - Heribaldo v·tetra. 
PSD - Henedictcl Valladares 
PSD - Gaspar Venoso 
PSD - Ftlintc Müller 
PTB - Lourival Fontes 

PL - Aloysio de Carvath~ (9} 

SUPLENTES 

UDN M-Uton Campos 
UDN João Arruda 
UDN -: Sérgtc Marinho 

PSD Meneze! Pimentel 
PSD AIO Gutmarães 

PTB Nogueira da Gama 
E?SD Jefferson de Aguiar 

PTB ~arro.s Carvalho 

PL - Mem de Sã 

I 
Reuniõés: Quintas.; feiras, às 16 ~o· UDN - Reginaldo Fernancles ReUn1ôeS.; Qulntas~felras, às 16 .ho-

ras. , ?residente. ras 
PSD ..;_ AlO Qulmar~es - Vice· ' 

, Secretário: Cid Brilgge:r. - , ,Pres1denle._ Secretâr1o: J, B. Ca.stejon Branco. 

' 
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(::leção 11) Janeiro de 1963 
-·~- :-=: 1 

Henovo a V. Exa · os protestos de o atual estatuto bl,sico torno~' 
• 60 ton 1 das minha &lU:. estima e ra1st eraçao. - " ATAS DP.S COMISSõES ldi'ipõe sôbre_ o tt~:ifego_ de embarca- . .d - como se v

1
·u, obrigatóriJ "quilo ~u 

ções com & .. qu 'açao a ::.c 2 
a 1 1· · , ? · t 1'nha c•.ra· ter simplesm•_~ntc facul a .. ,· · · oS 1 ,·os e dá 011 verg~nalct Wancter ey, l\ illlSvro re.s ... · - d T tes Co" em servtço.s n a tos r · - tivo na constituição ce 1S37, im•: Corrnssao e ranspor , '. , tra.s providencias. ctent-e. pondo, ao racto ctas manifestações das 

municações e Obras Publicas I Amda ,o Sr. Senador Vivaldo Llm• Parecer n9 20, da 1963 AsoenJbléias Legislativas e do Con-
AT'\ Dt\. 13 a BEUNIAO REALIZADA relata favoràvehn:mte o ProJeto dt gresso Nacional, o prur:un~iamenta 

EM- 24 DE JANEIRO DE 1963 I Let do Senado n.0 48, de 196-,2, qu~ al- Da comissüo de Justiça .sôbre pelo voto das populaçO.;s interessadas. _ . I tera dJ.Sposições do Decrew-~ei nume- 0 Projeto de Lei tio .sen2do n'l 45, .,o .. 9 pl,ebiscito ~agitado pe~o Cons• 
tcoNvoc,\ÇAO EXTRORlliANARIA) co 7.036 de 10 dJ novembro de 194! de 19e3, que regulamenta a le.l- tlmtçao ped~ral d1fere do referendum 

R f · L · d Ae'd t - d Tra li -o ct plebiscito CtiJa aplJCaçao se acaba d~ fazer com AoJ vmte e quatro dias do mês de f ( e O! ma a et. ; 1 en. e3 0 - zaça 0 · a consuha ao eleitorado acêrca d(J 
janeuo de mil novecentos e se.s.:;enta '1 ";}alho~: e 0 PrO]eiO de Let do Senado I . Ato P.d

1
cwnal e a volte ao ststemrr 

e três, as qum..:e horas e !rinta ~i- 't,ll 5~. de
1 

!962, que ~~tera a redacão Relator - ,:;r. Afran10 LrtgE's. presidênc!::tlista. 
nu to;;, na Sala das Comts.soes do ..... e-j do mt LB da Conso.tdaç[o das .Lei o nobre senador João Vllinsb::nl'> • Il: que ex.ge, no caso clv r. ·t. 2° da 
na ao Fe.:ieral, presentes os senhores 1 do Trabalho, a.provoda pelo Decteto•l ofe1·ece projeto dt: lei no sentido de I Constiturção F'cderal, o pronuncia· 
f:.<r a<'! ores Jorge Maynard, Vtcto.'.tnO , lei n Q 5 452 de :.Q_ de mato de 1943 regular 0 processamento do pleblSChO, menta das populações i1'lere~~adas e 
Fre1!'f e Faust{) C.abral, reune-ose a 1' - Os pareceres sao aprovad?s unâ-~ previsto pela carta Cons~ltucional no não ap<>na::; dos que se nchaJ Ch1 ins-
Co:-~tJs.são de Transportes, Comun.tca- Nada m:us ha_• endo a tl atar, en- art. . 2o e no Ato Adicional que In'>Ll- cntos como eleito! es. 
ç~~, e Obws Púbhcas. I cena-s~ a reullla:l lav1ando eu, Ci.d tulll 0 s1stema parlamentar d-e Go· tr R . . lt . 

. ., . _ , . I BrngP,"cr secretãl'lo,, a presente ata I vêrno. :rueucc.o Ullll re.s.sa a. 
Dux«m de comparecei o.~ fie._'1hO. t'S I ou e lima vez aprovada, será assmada ..... Stanno all'altlo c~trrr~o <J,>ftu 

St-nr..Qores Coimbra Bueno e Joao Ar- \pel~ Sr. Presider.te.- 1 z. o projeto em referi•nc:a perdeu sca~~ ed .
1
n,-.he esSe escoro Ci.t! qJa~ 

l'Llda I mmto de mterêss~ c~n; o ac.y,er;to da dro' inu DroPrlo del rctercndum, 1e 
E' lida e aprovada a ata da reuni.1o ! LeJ Complementar n 2· de, 1 ~ de ~e jlonne ave 11 popolo d2Ctcc di tt~ti sul 

antel'iOJ.·. i, ATA DA 14~ SESSÃO, EM 25 temOr~ ~e, 1962• qu ... e dNetm .. nou .. t~~ ouah non n e dehb-e1~?. on::- di Par. 
art. 2 fos ... ~ a Em ... nda Constltu... I illmentl o d'altri org m !t UI Sl "1~ 

Inicialmente, o Senhor Pre~üdento I DE JANEJHO DE 1963 nal no 4, c.e 2 de setemb1o ~~ 1H61 ~hiama plu da VIemo"" 1a ct:m .... L<J;,a 
conc;:xle a palan·a ao Senhor se.11;;~dor _ . . submetida a referenã~m po~u.l<lr no dlt'~t~.a ed 

1 
p.rcc.::dnnend nr.h.:nl ú.OI 

yictol':no ~'l'eire ?ara re~)tar ~ Pr.o- 6~ Sessao LegJslatl~a extra- dta 6"de JUneirO de L..-63~ ~~.anta~doiCOffilZi e derie "lande~~rrr,c..n .. ~n '.11 
Fto de Lei da .. Camara n .. 2-63 Qi.ll ord'ila'rt'a da 4a Legislatura que, ploc_lamado pelo 1nbunal .... u- tefrlendum prende allora p.u ~p..':::; o 
estabe,ece mc: .. ;.uas de amparo a m- 1 peuor Eleitoral 0 ~sulta.do, 0 _con· ll n'Jme di p:eb:sctto; ::ilc tu,lltlll 
dústria de .ran.sporte a-éreo e da. ou- PRESIDl!:NCIA DO SR MOURA AN· gresso Nac~om:.l orgamz~ra, ~ent.o .do I non c bon defmlto e v.ene u•.,t:J per 
t-ius P!'OVid?r.cíE_S. DRADE, ARGEI>1IRO DE FIGUEl· p~azo de .,O t!Ias, 0 ~~?tem.~ ct;. ;;o· van cas1; 1l pleblSCJto h:! c 1rn .. ere 

Lko o Vútc do Relator, favorl;i;vel REDO. GILBERTO MARINE:O, NO- verno na bus ... de .0Pvao .d .. ~O-I~ te ancor p1u eccezionale c RllJ.Orúm:no. 
ao P:·ojeto. a (.,omi.:-são o aprova unll- VAES FILHO e GUIDO MONDIN. da ~9n.su1ta. T~rmmado es, ... PI~lZ~. i ed una accenLuazwne p·t. sp.c.:: ta-
lllnH·mente. As 14 horas e 30 mmutru acham-.sc. se nao estiver p-rmnulgudn a eme 1dalm"•He pol;Cca· mon scmb·J :1d ti Pi 

revt.sora do parlamentarumo ou ms- ...... . si 'os~ " ' ~ ", 
Nada mais havendo a tratar, encsr- ·presentes os S:·s. SenaQ.ort:."l: titmdora do ,?resldcnciallsnw, conti moro t:ne: P .. n. fa, ~ - ,n ° '' n ~ 

r .. hse a Re;.~r.iâo, da qual eu, Ronaldo Paulo Coelho _ Paulo Fender _ nuL!'ã em vigor 3 Emenda Con.<;;titu- q~esta. ctl .hetta U?l_l cate '.~r .a .1 . t: 
Fen·cim Dia.::. Secretário. Iav.ro a_ Leon1das Mello _ Mathins Olympio cional nll 4, de 2 de setembro de: d~ ~·ef{'re"~du.!n P.oll~lCi~ · <.: :~ 1 h:l i1 e~ 

ad 961 lt rá , r . s , 1 brsc,to p .... 1<.: umom di ..... 1 n ((J nn pr(',-;ente o. la que u.rna vez aprov a -Menezes Pimen.el - Argemiro úe 1 -: ou vo D, ,}: ,':'·~0 ar/ eU: u.t 
1 

ncl'isioni di tenito;:i; e iJ"l' L· ,-,n-
:::c-ra a,<:-.:-:rmda p~lo Senhor Pres1drnte l Fligue:redo _ RQ.v Carneiro __ Jar- pl~J~rtude._.. a Con ... Itmçao 1 edcr, l de. nova:..ioni inst.itu?ionali d~ J: 

3 
_
1

• o, 
--- lbas Maranhão- Silvestre Pe.riclES- 19il~, e.onlyr'?e 0 rcwltado da con~ I L'Italia h:J. fatLo scarso rlc. ·_,.J <11 p:.._•. 

Jorge Maynard - Ovi<lio Teixeira - su-ta popu at. I b!.jcito nel p;·imo s~nso :lu:·nn•e ~I 
Comissão de legisl?.cão Sociai 1Ary Vian •• a.- Jefferson de Aguiar- 3 sem entrarmos na aprrcl:.d'io du Rb-o:gimer.:o; vi ê invece r:~u;_-J di 

- Lutterbach Nunes -- Arlmdo Uodri- aspecto da constitucional!datd~ dn Lel·l r<:cenLc lh'r l'adozione de'!:~ twjJ;'l ' . G 2.:.t REu:;IAO, E1.V1 25 DE J • .:..:-rl!!l.lt.D i ~aes -- Nvsue1ra ,da ama - Mou- complt:mentar n\l 2, dl' 1G ne srwm·· reJmblicnna dopo la lib:. 1-: nr. ~~ 
DE 1963 Ira Andrade- fedro Ludovleo- bro de 1962 matl~·ria venc.da e rp~o-~p~~!Jü;c;to si Cl:icrcita, piu~.·;. l c.:r -u 

!Coimbra. Bueno- Alô Guimarães - vada por ma.~or:a dc..;~a Casa, nio una le"-,.~e, su un atto o :·:: .• J. r> p.!O 
CI..'N'JQC,tÇÃo EXlTL;\ORDIN.í.:a.a. Ga.spitt' Vello.:;o -- Nelson Maculan podemos desprezar o p;:·o~mnc.ameato imp:1care un giundiz.io di f'"i.1~· 1 1n 

~ 15,SO hora.::, na Sala ct:....z uvm!s- !- (.22). popular manifestado na;:, U1nJs a G ·,m r;-:;lme od in una p::-;.!l<~J".- "!l 
,,·,"·~ .:, '-'en:J.C:o FtX!enü, .::.wo a prc,;:.1- 1 or1·c,,· 0 n." 167. de 23 do m'- "nl do mês em curso, in~linr.ndo~.;,e p€.c 1 Hc:c1 eni~m TJOpOlf're c h t: . ·, .. :e 
~ "" uv "' = ~ ret-trno ao sistema presidcnciali~ta. I Dc.'!a•cost, u:.:one" - l.I::-.1· •.• r.t;_:li, c.ei.\.: .i. uo Sr. Senador L!: .• ~ 'l:elx~r~ [o:urso, do St. Mi:r~istro Presidente do 4. Bastará, port::uto, rezular-se 

0 
t pâ:~. :.:o. 

1·a, r:re.sc.me.-> o~; Srs. Sena--.. ú2t:!S Me .. !Tl'ibunal de Contas da União ~ Co- proeessamenw do plebiscjto, t'l·ndo em 1 .,
1 

.. c! 
r,··r~s P;menwl, Vivaldo ~in.la, ::)<:~Jas-jmunlca haver aquéle Tdbunal arde- vista. 0 fim previsto 110 art. 2~ da- 7 .. ~:J r':·c.r;; .~~m no CJ 1 ;'l,, tn: .",l 

thb A;cher e Dix-:Huit Rosalio, reune· F'tado o registro e a distribuição dos Constituição Federal e oo:; C'Xprl's :1.~ 1 ~. Piun.t}l1Clíl~n~.!_1·0 d~. :-:l. ... .'o ('~. ,_()_ 
~:>e •t Com...ssão de LegiSlação t.O<::l::Ü. ler-éditos constgnados na Lei n.0 4.177";- em constitUições -est.aduai.:; e !eis ordr- I :~1 feia P?"Jot,el a;. .. Ic,t~ . · 0·•.:/' '! 

., • 1 • 1 ... • 1 ~1 • de ll-12-19-62, exc1•tl1 as verbas que nãr;.as. 1 ,mJp.esmen.e r. _Ie.~hln" 0 < .( •. c .. -t} 
II!H .andJ o_, .rJ.b<l.-lhos o ::li. ~ I 'on.,taH m do proN:s"o de regt.stro .,. 'ma~> o mumo n;J.o BC-It:; r~. -i c·,n 

dtU'e cmlte p&..ecer pela. teJC!<;ao do dis;-:ib·1 çfi.o autom·i~~ca "uoo s--:nl'nt<>~ s. o art. 2" de nossn Carta. .ro.-ragr1a 'r·e:aç:íu ac plebiscito qt·~ t',". '1,\ n•. 
l'tOlf:W de l .. r:t do Senado n.o 21. lie têr;;;os·:· · ~ ' o • y rez:::~: "Os Estados podem inco;pt)'- presenwr a manifestw_.~ J ;·t'oi do 
1!}':(1 qt:.e e,:;tabe!e.::e nonnas de en~ro· f • rar·se entre si, subdividir-se ou dz.~- · poYo. 
~:a,'!l:::nto_ entre os sucessivos. :· P~:·iodos 1 0 "R ll~"ro•· 'TF.· membmr-.se para se anexarem a ou I .. , t · . • ''" 
ae Governo e os P!anos QUmquenats ;>;; • p_. .... -:~ "·:\ ·· tros ou formarPm noves Estados m1•· 8. O p,OJ.e~o de lu .em r .n ... c me-
C.e L'e5:uvo.\im~nto Econõmico e .~o~ I A Us~a de presença· acusa o com·· diante voto d:is r-espectivas ASsen;-j rcce por ~so. ac:::t~lllm(:::o, .":~.:r·1!? 
cia:·• a pa,rt.ir de 196-0, em Bra~cJ:a.; 1 parecimento de 22 Srs. Srnadore~. bléias Legislativas, plebisctto das po- 1 contudo a li~elro~ ; _epar;-'·· , ·':·\1m . e 
e ~·'ln aprovavão do Projeto rle De- I Havendo núm~·ro regimen~al, dcclar;.~ 1 puJações diret~.m-ente interessadas e 1 ~;d~ :r; i ~~~ ~~•et~ se~ :Ih c~ ~co a e 
c.etc. [eg!~latirc n.~' 14, de 191J2 que aberta a sEssão. aprc.·vação do congresso Nncional. I . - ~ .n~orso .·~--~I('..J.~r .. to 
i'•·!Jl'0'IO a Gw:nver:.çh:; relativa a:; car-, , . 1 • Tal disposiçiío assemelha-se bas· pr~;.lsto na co.lstitmç.to PFl L:-;.1 ~:.s 
tctros de iOll.t.:.or;ãe dos ma-íti:nos, \ al ser .Ida 0•1 ata. . , tante ao art, 13 da Constituição AJ·~ ou .os. que venha!l?- a s. r ~ea.1z. c..:s 
conc.uída ·~m Ü''!llf'bra em 19JIJ. .? Sr._ 2.· S€cretárw_ procede a gentina e ao art. 4u, secção 3 ,~, n\l I. em ~.rrt~~e de Ie~ fede~n~s._ ou oe 

_ Je1~ura em ata da sc-.ss;i.O antcrwr da Norte-Americana. I Constltmçoes ou leis Estamt.:.d·' 
- S·.'m dt.bntes, o.s parecere~ E.::O que ~ ap:m·~da sem .d~b~!!S. Além da aquiescêneia das Assem- No art. 5Q é admitido_ 

0 
V•>!o d_u 

~pm·tado.s. ? ~r· 1.. SecretarJo .e o se- b!éi~s Legis!J.tivas e da apro\'ução do analfabeto, dc•"endo a a ·smat l ra :(·r 
A segtur. usa da palavra o Senhor gumte cmtJXl'tsso Nacion:ll, à carta de 1946: feita a set.. rógo, por um m::>n1Jro da 

.Senac!n:· M--:m?··~ P:mrntel que ·~~ute acrescento·J, porém, um ou~ro ele- mesa. A simples nssinatu::~. a 1 .;;~u p·t·f'~ ... er pr!a ar.q_.~·ação, nos-têr.:no.s EXJ>EDIE~TP. men':o, ou seja, o plebiscito dr:s popu- poderá conduzir à fraude. se.·:~ cem• 
de Hm.:t. emenrt9. "d's~itutivn ap:es-en- NQ 167 _ p 53 !ações diretamente interessadas. veniente, portanto, para cc•iJi· Jn ql·~. 
t 1. ia d:) ?·<, efo dr. Lei do Senado T , . " . b" _ ... • a.Jém de assinatura a rõg-o, '-e ex. ·a 
n.

9 
5'.', de 1962, que dispõe sôbre o Exm<1 Sl'. Prim•:!ll'o Secrelârio do a. eXl@l-~;m·~;.. em "ra nao. l-' t:ras- a impressão digital do v.J r.u:e ftn 

.Plano de A.ss!sWnc).a ao Funcionário Senado Federal. se na Oonsc .... u!çao de 1891 eHI d~ &<:r I tinta indelével por 24 ho · ·.s · ·l-
·~ sua Família. a que se referem os observa~a no emen<!er de B~o.rtJalh::~. c!én"in. ali-· que se e tend /~. 't- pl~~-
u·t.s 16l e 256, da Lei 11.11 1. 711 de Registro e distribuição de crê- "O !~o~:erno ~do Estad~ (e ta:upl.:!ut!.J 1 aos "atfa'beÚzados pa:a im~.rd 1;117L. ~ 
28 t b d 95 ditos orçamentários. da t·mao) nao pode dispor dos cJdll· f 

1
. ·> - . 1 ~ "a Y~ 

ae ou u ro e 1 2, na parte que dãos e do terr.tório que ol}··~ habi'a:n 1 pe rç .• o de v~taç_ao nas ou1J J~ .~eçuc~. 
d:z ,(_~'P'"ito à pr<'vic:lêncía. Cont!nuan- Comunico a V. Ex'.l, para os deVI· ~ ~ "t . .::; · ," • ·O nrt.. 9'? d1spoe que ''conc:mdn a 
:lo r Sr. Senador Menezes Pimentel dos fins, que êst1~ Tribunal, tendo co:m,~~ que se fossem ~e~vos da g.eb;l apun:.ç-ão, o livro de que tr.tl;-1 

0 
-1t .. 

n~.-·~if:osta-se contr:lrw.mente ao P1o- pre.::.ente 0 processo originado do off~ pus::;.mdo com 0 dommw da terra '1 tiO'o an~erior serã remetido r

0 
ser 

feto cre Lei da C'âmani n.? 181, q:.~e cio n<1 24. de 21 passado, dessa casa. novos senhores . N~d.a haveria. mai.; viÇo de 'Estatística do IP.:JE, 'Da Cl: 
cone crie i.sPn(;âo das tarifas postais e com as tabelas de créditos consigna.. a b s 0 n ° dos prmcrpws .repubh.can?·• pita! do F".'ltado da Guanah \ra pa .. a 
:..ele•mlficos aos .sindicatos de classe dos na Lei n9 4.177, de 11 de dezem- que e:53a esp~cle de .ca'J?ilS demt~tl'ti:J. ii. npm·a-;(.· àtfinit.iva do !J·o--.I;mci:;. 
·~m · t')do o territo'rio nacion.:tl. bi'o rece'm·fl'ndo (Orçamento para p~r 1550 tmna .. se lll~Ispen~~vel em J menh plebiscit"rio" Tal r:rwid(ow'a 

,, tais casos, e:mbora nao e;O'!:!::!o por - :-.. .""".- · ,. ... . ··.: - l~m vota~ão, é o pare~er npro- 1963 - Anexo 2 -· Podel' Legislativo expressa cláust.:Ja con~titucional, ,, nao ~n--~ntra, l_a ... ao de Sd,' ~?<1;'> rstl:_a 
·1ado. _ 2.02 - Sen_ado Federal), - rcsol·· voto dos interesFados. além du aquics .. d~ J?st1ça, E~citoral a a~u., ·'-",-> ~.~·· .. 

O Sr. Pres!dcr:tr concede a palavrt~ ve;t, em sessao de. 22 do corrente cência dos parlamentos estaduais " n!~:v3, fa~': l~.ortnntiss.~,1.t U:J ~,(;­
no S•·. Senador Vival.:'o Lima q.Je mes, <?rd~na~ ~o reglStrC? ~as tabelas federal. CCo:t::;tUvição Fed. Hl'B.s!- C'~ ~o plemscic ... l.lO c C"L:t' · .JC_~_,_ ISSO 
.-mi."' ~mrc>rer p~ .:1 rejf'if;ão do Pro- e a d1ünbmgao dos creditas ao Te· !eira. Ccnientár;os 2!J. ed pãO' 241 ~edl!O deverá f1car co r.:·= '.11: '·") de 
:eto de Lel do Ser.c.ao 11.q 44 de .t9-õ2 somo Nacional, excluída a importân·· ' ' ' · o· • r:!'luer.~l~t estranhas. Pa:.-, iliC h~r 
q>U! :,'"l•La das ~rr•f'•ições da Lei n'i cia de CrS 655 520.400,00, pertinente A Constituiçãc' de 1537, art. 511, pa. ] eficiência, '--·rá intereS-"-t>ntc: :lil'h!llr-·e 
UH! "O 1 flSO de 13 de julho de 1962, às Subconsignações 1.1. OI, 1.1. 02.

1

1'Ó.gl'afo único, atrib~ia ao PresidentE I ao Tribur!al Superior ElciLcr·ti u re:o~.., 
j·s ins·ifni~ões de caráter ben"fic::mtP, 1.1.10 1.1.13, 1.1.21, 1.1.26 e 1.1.29, da República a faculdade de .mbme- l}Oll~ab:Ud:tde p-ela., instrm•Ce.~ rom­
·I:Ulhlr:ll e aszisi.1Jnci3.1: e dJ Projeto que cOntaram do p.:ocesso d!'! l'f'Q:istro ter a resoll:ção do Parlamento ao r.::eMcn~:nc~ para a pcrf:'itr. c:_~U:ilçfo 
ae Lei aa Câmara nv 47, de 1002, que e dist.r.i.buição automática. plebll>cito das popula.;-ões interessadas. da lei, apllcando·se no que nao con-
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g:riar a esta aa disposições concer- ral para apu:ração definitiva do pro- har ni E· é •t f 

Jam1ro de 1963 

~entes à legislação eleitoral vigente. nunciamento plebiscitário. peit~o e zartl~ .~ rm ~· ~~-SP. ~es .. tad_os, Mbretudo os do Nordeste, onde 
-Outras operações ae impõem ainda, § lll Dêsse trabalho cada Partido rame~te ~sacg~~Jiã.veeJ.a sJa.a lbstf· nrais se ~~z nece~ária a. fiocaliz~ção. 

o por exemplo. no art. 29 para politico poderá obter v:ista por dez tui r n .• 't te Pàst su . • Nla. ocasiao, vM-10s Srs. s·madore.s, 
lmir~se a competência originária. d1as para sôbre êle formular qua.I.. l'b ç.ao ~·émpd a.n. 1 a, e 0 equ!~ entre os quais, recordo.Jne l:tem, o no .. 

Tribunal superior Eleitoral em toM quer impugnação. ~U~~ ~ 1 ~~~ 0 Pl es d~nte t d~ R1~P1U- b;e Senador Pedro Ludovico, aplau ... 
!los- os casos quando em determina.- . '!. • e, se .~otven u2-a. m .:a d1ram minhas palavras e o conceito 
klas hipóteses, a matéria pode ser de § 29 De posse das impugnações se a mt~,nça.o de su.bsh ui-lo, nag 0 fez, em que situava o Minis~ro Hélio de 
~terêsse puramente regional. Não as houver, o Tribunal Eleitoral deci~ ?refermdo eu aciedltar que nao fõsse Almeida., a quem o Go'lê·no, numa 
~contra justi~icativa. negar-se aos dirá. sôbre elas e pronunciará o seu .. e~!~.rs:~~~i~~~nta"'e;]"np e 'd t Jnspiração J?U~to feliz, manteve na 
fiscais dos partidos políticos junto às veredicto proclamando o resultado real 0 1 ·t te a! r 51 en e Pasta da V1a.çao. De 'SOl'' o! qm• me 
mesas receptoras o direito de imPug- do plebi.scltO, m1lit:~ cr:;~to ved~ ~~,:~a~t~~lZano, regozljo pelas con.SideraÇães que v. 
na.r, protestar ou recorrer contra atos EMENDA No 6 viços prestadOs à Ar~ll ia n i ser- Exa. faz ~ ~esperto de tão ernmcnte 
da mesma mesa. Do mesmo modo d d 1 · tr~ • rua se homem publ1co. 
tre~irar-se &o 'rribunal Eleitoral o di- Emenda ao art. 10; ribl'ifàa~e nq~~:: ~o~u~1osu~ãr~sf~;: O SR. PAULO FENDER - O de .. 
:re1to de decretar a nulidade de qual- _ po"~" q 1 t t' . M poimento de V. ExB.. é mUlto hon-
gu~r votação é, sem dúvida, meio de Supfl::nam_-se ~s expi<e;;su:s -: "-se;n Ín.n.. ue no momen ° es ;J~ 13: " ~.t- 11 ro.so tJara mun, Porque v. Exa. 
estimular-se a prática de fraudes j que .e~~es •l1t~l venham lli:t 'ctaç. IJ r·t ha ~de C:~ez:ra .. vhe~do /~ .. quieta.~ c. e , ccstu.ma se-r muito ri~C!\KJ llúS seu:s 

Oferecemos assim as Emendas nú- I coal nnpugnaçoes, recms..;a ou plO:e~"l s. utaçoeé s P>ll!hca .... pas~·HhlS, o Qlle Jm~ I nnlau~os R<>almente •J :\I 'll'-'tn H é-
• • ros". por a ana 1sar o. grandeza de propú~ • 1• "' ' • 1 ~ • ::· 1h. -~."' • 

;meros 1 a l 1 sitos com que 0 Almimn~e <::"uza.na a 1 lo Alme.da e w:ab~ 1 ·x~r. mu,to 
• 9. Em conclusão, opinamos favorà-! EII-rENDA No 7 I tomar posse ·~e diflgiu ~ú'> ...,"e~s Co·n~ 't.a;balhador, Sr .. Fre~:a.e:J.~~~ 

1962 com as emendas já refendas, Ao art. 11. palavra.<> merecem louvor da N~ção '· ~ue premsa.mos, homens que tl'.lba ... 
velmente· ao Projeto de Lel n9 45, de~~ panheiro de' ~rrnas R~lmeilf.., Sl~rl"' 1~ O Sr .. R:..m Carneiro~ ~- E ~ o de 

~~~~~ q~~~t~ruaci~~;f{~?a:e o~~r j~;~f~~ti~, Suprima-se o art 11.. j Pr~:Jd~~~~a ~~nf'e\7~noá'U~~;;J!i~é~j~! .h~m~lR. PAUip FENDD:::-t - g um 
Cidade._ 1 tMENil.\ 1~9 8 1 nalcto Carvalho. 1 t;~m~~ que- na_o s_~ de~~~x:a n! ,.sua. 

El'rt.ENDA NQ 1 - Ao art. 12. l 0 Sr. RUY Carne·iro -- Grande fi~ ! Cv..de~a de Mmist10 .. ~Sla , Sw~.pre 
_ . . ~ guta da Aeronáutica! IJlitlmtlh~mdo as rodovia$_ .E ant~a 

Ao art. 1?. ?ubstitua-.se o art. 12 pelo :::e,\ o SR PAULO FENDER _ Díz ~_gora ttvemos exemplo 1~'18-... operosl• 
Dê t 

1
o . t r da- gmnte: ; lpUito bem v. Exs.. _grande figura SI~d!lde, qu~ndo ho~ve gra.ve 1r:.ter~llp• 

çP.o: -se ao ar . . a segum e e I "Art 12 O Tribl·nal supc··::.>•· Elei I aa AtroJ"lãutica, militar da m.tis pura ça.a na. RlO-Brasí~Ia, em "'ms.P.c:uên ... 
I t<Jral ba.ixãrâ instr~ õe~ co~' Í"'men:: categoria, hometn educado. fino, inte- cia __ de uma t;:~moa dágua r.a.1d.a. ru: 

Al't. 19 O plebiscito exigido para 1 tares à perfeita exicu;':ião d~·';i lei jligente e p;oho, cuja perm:mênch nes- regmo, e o Mm:~t.t·o pessDlJ.mP.:r.tf all 
certos atos pela Constituição F-ederal aplicando no ue fêr "'('-~ivel '· il,;.: sa impürt-Pnte At.ma t>;·n dr:seja.'b, não ~~teve .. · . 
e constituições estaduais ou pOr leis 'is!a §o e1eitor~l v; eut~;~~ ' a j~~ pelos Sf'll.S comp:mheiros da Aero- _D SI'._ Pctulo Coelho- Penm.t,e .. Ex• 
federais ou estaduais terá Iu.,.,.ar em g ç • .g ' nautica, cumo por todos os mt:itP.res celenda ': t"cssoalmente o lV.i.UllStro 
data fixada pelo congresso Naciono1 tMCNDA N9 9 do Br~~sfl. Hêlio de Almeida está ·em t-oa'J:::· os 
ou p€las Assembléias Legislativas Ao O Sr. Paulo CdJ.Iho- Faço rni!lha.rs .setores da vida pUblica hr::~.o:!leil'a .. 
quando fôr o caso. art. 13. as p;da.vras de V. Exa. o SR. PAULQ FENDll:R - .. at€n-

Ao art. 2°. 
Sup1·in1a-se após a e:xpres.são "P l!­

sidente do Tribunal" a palavra "Su~ 
perior". 

Dê-se 
ção: 

a.o art. 5Q a seguinte reda· 

Art. 59 Em cada mesa receptam 
haverá: uma. urna para receber os 
votos; um livro para a assinatura de 
)Jróprio punho do votante ou a seu 
râgo, por um membro da mesa quando 
não souber ou não puder escrever. 
aplicando-se ainda à margen1 da assi­
natura a impressão digital do votante, 
ainda Que alfabetizado em tinta inde·­
lével, por 24 horas; cédulas em nú-­
mero suficiente brancas e azuis, tendo 
naquelas impressa a palavra "sim"' e 
nestas a palavra "não"; sobrecarta~ 
para a colocação de cédulas, e um 
:recipiente para a cédula não utili · 
2ada pelo votante. 
• § 19 Junto a cada mesa haverá 
uma cabina índevassável onde será 
colocado pelo votante na sobrecarts. 
o seu voto, sobrecarta que será d·/­
sitada na urna apropriada pelo pró­
prio votante perante a mesa recep-

-tora. 1 

§ 29 Na cabina referida no parâ· 
gra.to anferior será colocado também 
um recipiente para as cêdulas não 
utilizadas pelo votante. 

Ao art. 89. 

O art. 8'? 
redação; 

passarã a ter a segumte 

Art. 89 O livro para a assinatura 
dos votantes terá fôlhas l'Ubl'icadu.s 
pelo JUiL Eleitoral da zona de pró­
prio punho ou carimbo e nas primei· 
ras linhas de sua primeira página os 
mesános lançarão o seguinte: "Pe· 
rante esta Mesa compraceram e vo· 
tarnm os seguintes cidadãos'', !;eguin­
do ~ na linha imediata a assinatura 
do votante. 

EMENDA Nl? 5 

Ao nrt. 99. 

Dê·.se ab 
ção: 

art. 9~ a seguinte reda .. 

Art. 9(l Concluída a apuração o Ji .. 
vro n~ que trata o artigo· anterior e 
os nUlDfl.~ de apUl'ação sel'ãa E:>neami­
nlr:tclo!l no Tribunal Sllperior Ele~to­
ral ou ao Tribunal Regional Eleito-

Suprirua~se 0 .2rt. 13. O SR. PAULO FENDER - Ohri. to _às necessidad:.es e pncurardr so• 
. . ! gJ.do a V. Exa. . luçoes de emergencia. para restabele• 

de 1953. - Jefferson àe Ag.:twr, PH:· no que é, sem dúvida o Mintsténo O Sr. Coimbra Bueno - P':'rmite 
Sala das Coffi.Issões, 23' de. janeiro .

1

. Na pasta ma.i~ im::mrbu'e dc. Ciovêr~ cer o trânsito impedido. 

sidente. - Ajrl~nio Lagea, Re '1• v. da Fazenda, vemos ponf,:ticnr a figu~ V. Exa. um aparte? 
- Milton Campos. ~ Sergio Ma ri- m do Sr. San Thiago L)fmtat. O SR. PAULO FENDER - Com 
nho. - Cru~ Vianna. - Noguefra ~e I A histó't'ia há <'le fazer j'Istiça 11. muito prazer! 
Gama. - Stlvestre Péric!es. - Loun- êsse grande homem. · O Sr, Coimbra B1Um.o ·- Gn~·tarla. 
val Fontes. San Thiago Dantas é uma Cessas ~e re.ssautar que o recente Plano Na• 

0 SR. PRESIDENTE: cerebr!l.ções rm'P:s que ·"rorrem nas cional de Viação, aprovado ,trelo Se• 
cf'mumda.des pohtico~socl::ti.r. apenas nado, mereceu a mats dec,cuda cola• 

Está fmda a leitura do e~cpt>rFe:Jte. de tempos em tempos. E extr.a.or- boração c•.o Ministro Heli oA.meida. 
d~nâria a sua cs.pac:dade me~ta.i:· Não como um dos membros d~~!l!!l~dos 
é que san Thiago seja. mais inte- pelo Clube de Engenharia para com. Há. oradores ins~ritos. 

Tem a palavs·a o nobre S~Mdor ligente do que. ninguém. Não é que por a comissáo que o ClJ.bcrou. A::;• 
Paulo Fender. San Thiag"o seja mais culto do. que sim, espero que o Sr. H:élio Alm!.!id& 

.. , . ~ ·. ninguém. Há nêste Pais homeru; venha a tex belissima o~1ortunidade 
O SI~. I AlJLO FESDER: muito intellgentes e muito cultos, C é pôr em prática o Plano de> Vh· 
(Não /Oi revisto pelo oradnn - I tào_ cultos e inteligente quanto San Çáo National, q,ue, .sem ::íú.vlda, cOm• 

Sr, Presidente, S,rs. Senadore:., dizem ~htago. Dantas. Ma~, o que e p.t-e- plernentará a mudança da CapitaL 
os jornais que o Br ~ u está ·vivendo , ctso reconhecer .no Sr. S~n ?'hiago S~rá. através. da execução do ~lano ~ 
os primeiros momenros ·111 c.-exta Re~ .

1 

Da:J?-ta.s é a sua extraordmán~ ca-- VIa.çao Nacwnal que Brctsllla CU!i~-• 
pública. . Pt,Clda-de ~e. fo~mulação dos pi'Oble~ prirâ sua alta missão :te íntegraçãm· 

.Creio haver um eqcJ!•,oco, prn·qy;:e em mas- po.lt1cos. . ~ homem Qlle nacional. 
verdade estamos na Sétima.. A pri- apr~ende com fac1lldade espan~sa a O SR. PAULO FENDl<"!R -. Mu\to 
meira 11os veio do Império em 1889, a/ ~onJuntura, ~ surge do ::cu ceret>ro, obrigado pelC! d~ilnento de. V. Ex;t .. 
segunda; trazida do bojo da Revolu- I como por. rmlagre, a f~nnula aláglca que, co~1o tecnu:_o: engen:ze1ro col~ 
ção de 1930; a terceira. embpra não da.s soluçoe.s acertadas para os mo~ ga d<? Ml,llistro Heho Almf':drt poderia 
havendo substituição de' Presidente, men~os. . . perfett.amente filscordar d'1.S obs~rva. 
foi nio.rcada pela primeira Constitu- Fm com pesar que asstsn a qamn._ ºões que faço se~ .. todavia, ~?P"~";.ece'l 
cionalização do País em 1934; a quar .. !a .dos Srs. Depu~ad~ recus!lr·Ihe a uessoalm~nt.e o M•ntstrc d1 Vm~no 1 
ta, nos trouxe 0 golpe de E..stado que rnd1caçá~ para Pnmetr1·Mím~;~·o, &o opr!ls Publica.s,. :é:, apenas, a ob9er­
instalou a Ditadura. em 1937; a quinta te~po do regime parla-:ncntar1sta_ dP. vaçao de brastlell'O .de •tm con!(ress!s­
nos veio através do estabelecinv~r.~o lia ~(ner!lo. Entretant<?, o rn: rP~ttt.uw ta semp~e a.tento a todos os probl, .. 
vida democ1·ática em 1945. ':tO térrninc. mdo a Nação o regune 'l~"e~Jdenci~.Jis .. mas nac1ona1s. 'J!:ntretanto, c0m0 meu.! 
da Segunda Guel-ra M~mdia1, à sexto. ta, o. tem agm·a como seu 1Itmstro :!Gt~~g sào O~Jmzes de reconhecer. 
de triste memória, a Repúlú~a P~r- da Fazenda· _ na mmh~ atiVIdade, ID'hi ~,~:'t o ·11~! 
Iamentarista. in.stituída 0 ano p~tssaJo, ~ Ulll homem de quem t_udo .se deve é. certo e que obsel·vo e m·o'!UriJ ~·Pf 
e a sétima, esta em que estamos, à ào e se, Pode e~pe;ar em ma>:e~m de bem ~ernpre justo nos conceitos aue Pmit(] 
re1ôrno e.o Presidencialismo. servir.,. ffl? publico; porque u.:-o Jh( f~tl- nesta Casa. . . 

ApenM um reparo histól'ico, Senhor t~ ~·ObJdl_!:de nao lhe falta. espin_.o O Sr. Paulo Coelho - t'e!·m:te v. 
Presidente, que faço desta t-ribun.1 . I% nubllco,. na-O Ih e falt.a. ,..aD:.r·d~,m: ~é Exa. tnn aparte? 
real!dade é a Sétima República, est3 har~omzar de concJlla.t O Cl..oo; .. fi· O SR . PAULO FENT";E'R: -
em QUe estamos dando os prímelros nace:ro h~ de encontrar na pc.!It!ca lt h i i V r.nm 
paf:so~. â vista do Gabinete rec~ln- econm?l7a ~o govémo. rPP"""sentada I:tJU a pnra ouv re ·~EX'\. 
con~tituido. no Mmtsténo da Fazenda peJo Sr. Cf Sr. Paulo Coelho - V. Exa. 

E' megãvel que 0 Presiden:e João San Thiago -~anta~. uma solução 'Çiro.:€de muito bem ao f'm:t11 ê.-:5et 
Goulart org{ln;zou com muita !'E"~- qualq,uer; que nao ~ela a Cldhoi será conce.itcs em favor do M:n ... strc dt· 
cidade e com incontestável €~p1rho aquela ·9u~ é, pcsstvel. obt~r. Viação, Qlle não conheço :-•PS.So~lmen­
público, o seu primeiro Gabinr;o:,e ~H'- . No Mmtsténo .d~ V1aq-~o •. fGJ man· te, senão 'ltravês de seus tn:•t.alhos. 
sidenciahsta,. Os homens que o inte- tld~ o evero Mmtstro · H é IO .\le AI~ em todos os setores da vida pública. 
gram t.êm reputação firmada r1o cem- metda. f_lomem de austera.s vntude.~. br;!.silrira... pertinentes ~o Mini~téril'l 
ceito oúblico; são Idôneos e mercce.'J1 engenhen·o devotado à-~ obras de via- que dirigt'>. Os requ.er!ment;o~ dirigi-
a conf:ança d~ Nacão. ''.:-1o otimista, reaiísta e a11.!ant.t. dos a S. Exa. !>áo pront'õlm"Pte ntr.n-

Na PnsfiJ d3. Guerra, m::tntevc o. O Sr. Ruv Carneiro - Pvm~h V. diG.o~ e s. Exl!-., no seu Minic3té"1o, 
Presidente João Goulart a fii:!''Jra do ~xo.. um apa:•te? (Assen+fmen:.n do dir=~po'sto est âsempre f. 0~1';'11' f'·&. a pu ... 
. grande. soldado, General Amanry orador) Embo:·a não tieseja.~.::.e m- rar todos os fatos. e :llln<~'l1.,i:dades 
K:ruel, meu particular amigo, cnjR"' t.erromper o pcmsamem.o r~~ V Exa n,De ~r verifiquem em iet.)·f'"l I 1g~rtos 
ex.cebas virtudes sempre louvei lf:VO dizer "1ue. ceJttí v~·t; tive opor .. '1 s:ta Pasta. ~ cidadão fq!h2do parn 
Gaúcho de boa cep.:1, patriota, anr,tr;rc ttn•C'9de de, nest'tl Cas., Dl~t:ife.c.tar· \·!ini;:;tro da Viação e Ob;n" Públ~cas. · 
no trato das questões oúblic.1::;, th•e- :me a l'Nipeito óc Sr. ·r-.:~:rlftrc H é li r. O SR. PAULO ~ENDr-'R _ Mult~J 
mos ocas1ão de aprec!f!r-lhp ll·r.on·iuta de Almeida, precis!llllente ex::tl':aH!n- otr.·,,.,.?.do a v. EX~ .. que, cOmo re~ 
na Chefia do 0abinetF Mi!i~ar d'1 pró. the o pr~edtmentt:l com re ac:lo às ···n><"n~an~e da RCo;ião · Am·-wônic'l, 
pr•o Pre.<;idente .ToRo GOitlart Agnrn ViiJ.!'e•,s que rf'l-tuava tl::S..'"a fl.sca ·zr.r ·h~. r:n".n.Ífl b·"~"t>,<; nqt" •tias 'tl~r·r~.o:"si· 
no. Pasta da Guerra, S. Exa. coru:egv.e el..nn!'i de Ministério nos d,lt:tf'ntc::s Es-· taru de un: Ministro desf:a c::tego .. 
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t 1 R· .!>e com (lt-·mismo 0s elogio.-· que: mr..:. ,o p~·az·cr! / ~I!S, que Pl'~':o-.a c<~moru;.trar uma açào sus \eaçüe.;;. 
rla P...: .. · eol;ll~t%:nte-, é ~in-a regfs~ I O SR. PAú1..0 ~"DER Com !que preci..su. ~leser.vol.,.er·se quanto an- .está de certa !vt.nu ~wck.:Jdo <Eê 

V. E;:;.<J:, faz ao Minis\.rv HPllc, Al- O Sr. CCinrbra Bueno -- Gostaria ,PD!.Wca, .sôb.:e na~as riquezas nar.u-1 C&mo Lr<tbali~llJ, .:á t-~:.1ho d;\A; 
tnei~a. ESta me-~ certo'"j. _do! t''lld~ r ovos 

1 

d~ rc..,s.." Ltar _qru; o rd~c,·.~a .. Plano Na- ( r:1is-, cDFIS.e.ntane:t ~om o espirito nu- i nesta CJ..<::,l, que. o u-.. vc~:lr: r·;o n.ão c 
honzont.e~ .se-do d€'s(l.ortl')Jdô~ pq!'a 2.t C.1-C,u.ll de Vraçtto, ayn:,;.a-c.:o pe1Q se- · cwnallsta d<.~ Gcvmno. 1 comp3dece com :1 p::l!:.N t·xi::r:o 
.Ama?ônia, int~; n;da pt>lzrs Estados dv n:::. .. ~o, _ merE-teu _ ~~ Jü~is _d(etJ.d.a 'cola~ / Ainda. n~ c-onf!~r~C? o Pl~no Tri:'nal, . ~nilat;;:r,.d, d~ .·-~e <~·,1: o.; r~ .l_b:::úW>!:..l 
~".rr:a7,?nns e, llir~. . ., f bo .• tça{} elo Mw.:.ttu .fie!1.., A.Jneida, 

1
mas acremt.O que Ja. esteJa c?nsl~~- ~·l:.gle~~s reso.>ccun .<:>a:r :1.1.,; ~ua. 

O Sr. Gu,do 1ldJnt!<n --E ou~r·r;3 •Cor.to-um dos !ll<>!'UJ;·.;.s oe"'.;-~,l'!fid'J..<; pe- t.!l.ncwdu na.s SWIB lmhas ma1s lllt·I~ frc.1t...:uas t! !J..oL' i:i e.tJ·~~·~ ü,~ fOJ< 
O SR. PAUJ,.O FEND.I;:H -- O J.:11~ )Jo Clllbe -de EngelJüarie. PMJ. compor tdas ez,sa. pollt:c3. de mmas e energia, .p:trd sn.oer o '.,._:e n: r·:a\·~ _!.>,,-d1d\ 

n~~ ,) de .vt:nn-l" e Ene:~:J, ex·_. ElJe .. :n. CCü1!SSáQ que 0 elal.Joro-u. A.'l.SlM, e$· •qtie deve a. e.~ta :nora e5~ar traçando jem ruatéria de ~c11L,::.o ,r_d_,:-,,;:.;.:-.t.> tH 
.zpr Bt..tLo;ta, r~o tf'm-il.;; a sa!:.l';1-Jç:iio, p.?ro rtLie o Sr. Héllc. f>Jmud.u venha. lo llustfe .:t.1:nistro Eliez"r Bati.<;.t-R. 1munoo, s::.brtLUdo n,_, r,·;u·_'<t ~· àie. 
f,ind~. de conhe--cer .... ihe ~ v.tlvidacl_e\'a ter ~:Ls.~ima cpo1·.tlllidade de pór Na Ju.st.lça, o_G-o~:êrno mameve_a~manha:_clcsde. que r.;~-, t•·_..:,m i;~rv 
f~D;c_J?naL _A ~flsta é not.~ O M1 .. . ('?1 praticr. o Plano de vraçã.o Na~ oracular. exp ·c.~~:l::> humana; ~e Joao i Q1!e o sao ~uuJ.L..-.m') ;,·r·,,,;.J .-ta p.-t;,.. 
n_l.Sdc·Iio ptocun es~n_lt 1 1t;-rr,, s;-1:"' ser_ ·ClCI~.ll, qae. sem dUv.da. complemen- Ma-nga-berra,. s_enhor do D~reito, se~ 

1
sou ~a . .:;er mlu,w.:: .... ;, c .. :~, ~!llUldJn:.jj 

'7JÇ,·'l. ma-::r ~stf~n.os m:,~'"l·quo.· de que ta:·a a mudança da. c~pital. Ser& nhor de trudJÇOJs tnt~>lectuat.S ~ nuus i de toc.r.s a.s cc.1t.i.1~~ •.. s .· pt:.t;· .. ls ;:m­
;; ~x?.. • • m UI! I<> manddo por set um i através da. exec1r;ão cio Planó de ViaM nvbre.s. Bom em de rel:onheclda m · I \'el'S<lJS. 
l~C'rtlt'O, u:n _rr;-ande !é-cry--f'o IH·-~on-a-L içao Nac .. onal qt.e Br.tsiiia CLllllprirá tegridade roorhl é ~t!londade n.a pa.s-

1
\ E a~im c~..--11;..:, nv'-'. n~· ,tt· :..~dd d1 

Por r.onst'tnun~E'. o Oúve<~O _ft'tD nn7 1 .sua alta missão de inte-crração na-~ ta .. para a p.lsta. ~:::da ,3e po.de àlz-e!' Ocide!;te, n:-ee- -.mt.:; cc: -~:Li - 1~.~ cie"-"a 
dad:> trce::-:a:darr:snte ao raze- 10" per- cionaL " mais .sóbre JC'ào Mangaben·a. 1 polít1ca ~r~J.)r:;.iJ:·,,:l J.llJ\·,;_.·.11. t.:-<Ja 
man::>ce à fr1~r.te de •'lt ;\,!in'.>ié-:rioi l o SR. PA.ULO FENDER _ -0 de.. Na Pasta. cta saude, dâ.-nos o- Go- \;~t;.~ a !E.:.<..itüiy,:..;_, ci-.) ,-..:~ ai1: tk v1~o 
c;:..1e. preel;: dc;:renvofver ... ~.e .. q_~an;.o_ tin- , pohr.ento de v. F!xa. é muito. honro-\ vê;·no o senhor ~au1? _Pinh~iro ~-'l:t- ·l10; ;,.._, d.z ;.!·,.,__:.:..t!il,J, m.J h.:.<,. c:~ .o.un• 
te~. ~u~ V:--er!.<:,l ctemons\r.-1 . .,. tr.1.11 aÇ~f" , .so pum mim, porque y _ Exa. lu::stu~ , g~;;., u~a. d.Rs. ma::.s l:tcldas mtel:gen- ·e mto hcr,1·s .~k LJ<.í::t - o .>:tt ,-~~·t: r e .. 
P~'l't.C.l sob. e nossas uqtLz:s r.a 1"-t~! ma se1• muito rümrcso tic.s~eus aplaa~ 1 Cias de~~e paz.s. AdVc-'{ado e medtco, .;Hne d2-.<l tre::; o.t·J c;_L<c r.t.;» ·:urJ d11. 
l'1l.~. ?Q1.1scntfrnen:s- rom o erp'in~o n~- :ms. Rra!mente- ':> i\flnist::-o H'-lio AI .. ; além de grande f. --:ura de paria-m m- ;!'re'/e tios mt::..,_.!u,·~·Ci..:. ~~, f•';·~nça, 
c u:':~d13ta do· Go·,·erno. · meida é~ t'htball}ador, muito tr;bclh.l-! tar, _ n~o 1·e-~t. ::;aremos a -~e gnn1e ... m 18SH -- ~t..~o:i.a-~ c;:;Ji.0 ,JL--:5 rt•:·"'t.:oc~ 

Ameia não eonheç·o 0 pJ·:tno Tric- dor, Sr. Presidente! l b_ra.silei!'o t.cdas a'> cond1çoes req:t~- U1·:.:s e$.$a..<; !;1.."lh~n:'.3, t' ~2:-; Hlf~ 1xo.s 
nn.I, maS a~rcclito ou e jã es:.-eja {On~: O _Sr. Ruy CarT<eiro- E é 0 de que 1 rldas para •~m Qesempev.ho mag·mfi- benefre::.:; n~ c.-c:;t._·':'J C:J Ih. o ;)_;d .. 
.-.l:b~·t-anciãdo n·a,<; suas lmh.J.s ma i~ ní~ 1 Pf(;'::ll<;amos, home-ns que tra.'::J.alhem. l co das_ f~nçoe.s _que se .he, 9-eferem, 1 t-o Trabalhl.sta,. e. JU.Sto q..:~·. tanL.;t·m 
t1d:H e.c.sv. política ie m 111a.s f! enet·- 1 O SR. P;\.ULO FENPEl-7, _ E' um i t.ar..t;o temca.men·e, como p-.Jllttcarr:en- I outros po;c.s r'-'d.':J.!ill '' ?:.;.: l re-!r.­
L-:i<ti que deve a est:t ho:J f'~Jtar tra_ 'h-omem que nêo- sq dtmom na sua- 1 te, ~orque _é ex-:~.so ~:~;1ngiàr:o cio, buiç:=w de rh.:~c~.l !;i:t~·.L~- t: __ [_l_,';:.<>.n10S. 
çando o ilustr1~ J\!Jrt(<:lr.) EJ:czPr Ba- cB.delra de Minist:·o. Está S{"mpre ~;al- ! Partido Soc!n.l J?em_ocrn.~_.:co. cnfu:mar 0 uu;,, 1eb • .s.~- •• ~, ,---~ .:·<)c.ia;s 
tist-f,. 1fllilhnndo C\.5 rcdt.:•Ylas. E a:nda ~o::to.!. <;~ue s~ 1JO?e:-a d~zer do honra::lo e ,;om c-1_ n-::-;:.:;o.<; ape-rte1çoo.mc:..Itú. 

. :: ~ ~r-a. iiven:os exemplo dessa operosidã- llustre c.:d~aa.o paub:ta, que é o novo 1 O D1:·e~w T:·c.LJJh;.,"a e. ·.::ur con-
-~~- ~u:;tl~,!:!, ,o __ GDvtl'n~ ;nan~_eve ~a lde, quando hou'\le- gn.ve i:nternpçtw ~inist~·o da. FAucnçâ{), Sr. Teutomo ,seg-ulnte. unive,·sul e de.~- e-;,:.a~ Cl'D.:.• 

-~;;~;;~ar .. ~ .... prc_s.s~~- hwn':'-n~~ de J08.~ na Rio-B:-nilia, :!:m conseqtiência de li"'ontelro- de Barros.? taluLmê-nte enrorn1a~u do tfi\Ualhj_s ... 
. \ ..... ilo•·bt.:a: ~e.:-~h,~ ..• d.o .?·rr;'J>O; senllo. !.lJna. iT:nnb'i. dá;Jua calda na. região, e Sabemos q•!e Irp:·(senta S. ~fi, no mo que porvçn~.oura Vlf.Ote 0 •1 ,<: e::er-
d, tra,Lçoes mt~L ... ,l,.:.tb a.$ _ma .. r:_ IlD~ 0 M!n:aro pessóa!menfe trl" " .. -, Gu·.-êrno, o pen..':>d.rrtenL.O do· Pa.l·:.:Jo ·Cite ea'l qualquer l-1~ar c,,- mundo. 
tt;_t:.'l.., Hcm~nr da rc-co.~11rC!.ia mt.e~, O Sr. pau lo coelho .: Pe~-~~ve~~ Sccial Pr~~:·f:'">i w. Deve u paíS, _por- !Jai .tFH' qu~ ti> p_;,_i.eu o::f :;ur de 

?:.1: . .::;:, n:o:--a!·~é 'li.~)~lLr>..~f' n~ flfl~-!Ge:ffnciP.? P!'s.soalrr.ente ~o :rvr.:ri:.st~o ~ant.o, ao St. A•ÜH'n,:r-a.r _de Bt..!TW ..t!~1a Qoci.-edade >.t_J: L~" t.·I::J!i,;..':tno 
ca, pa_,, a _pas~a. _ !-...... ,, s,_ P~ce di- 1-IeÜ-o Almeid-. , · t d 1 uma alta co.Ltrr·)tl'çao a. :mi1 wta .:1a.o p;:tde se;- ~m.lll.lvt~•:. 11-"!~ poct.e 
.-e1 ms.··· "Jhq~ huo ;:.,r:·~·-o·ab-->1 •·:-t ·-'- e, a em o os os fe· d . a.d' _ . ' .. "' ··: "'·' ·~"''~"'\~'- ~. · . ~teres da. vida. pUblica bl'asile~a a ucacwn'Jl. pl;la e;-1' :caç,a.t) cte ~.:m-_,<tter~.se a fôrm.1~a~ n;·c,,H:~;; d!" ..o<Jli· 
~0··~ a C0!1J!11lLLl~a, e_ su~ge C(J •• ro_e,u c~--: o-sR. PAULO FENDER :___· MLiito! ~os. male_s ltWrai.s que nos al;ing.:m e d:uiedade inttart3-~..;~nt~ t _:, o punto 
le~~·), como~~~· ~'~l~J.lag .. e-,_,~- ;:'Jtn!l.<l.,o-b1·Jtr:td) pelo dq:mimento de V. Exa. 1e.stimag~~ZP;tü- _ ·. 1 em que. ess~s ~crmt1:.1s .•on:ranfltn 
TIIJ" .ca __ .,d~s ,, :::;C. 11 1,oc.s a-t"-1· rLs pr .. a. que C.(..mo técnico. eng-enheiro, cole:?;à I ~o. Mm:~.:;te-:'JO r' ::L I.ndW>tr~a. e Co-; o;; r:.~e~·es-se.:; prcpr.o.'$. ''a (< ~·--":: =1ue 
"\,n;m~:·n,o".... ··"-· . " ; , .. ,. jdu :w.mL~tro Iféiio Alllleida, podefia n~ercw este o_!;3en:tdo:- A~ltomo Bt.~~ .s2 ad'ende c pu!' eLJJa e ·,;,,~!<;:n se 

o:,,ovm p • .s.:, ;.t~c ,?..,·:·~i. <- _cc;..r. .,_._.a I O?rfeiuune.nte- discordar das observa~ bln~>. reconh:.c·c.a e:-rp::-et:i-iW ?o mt-.s : lu~a. 
d?'-- ·~-l>. D'i!)J\'f.,,\'..,l)::. .em~ ...... tT· .)~~ a m-, 'Õ<>s r·Je faço sem toda'; h legitimo pensame-rto democratico da, . . . . 
Clca-('.?O pam Pr:meHo~~mlStro, a-o : ,:·. --1 t-, .• ..• v.::t c~n _wer atualidade DC:l.Wca da Pã~Tia Só hâ I O l\llDJstro_Hr:·J.-,:·<; L•· ~.r"' P1s­
tcmpo do re1-:-ine p.arlamen!.1:rj,<;t,a de 1 b4;on ~:~r<: 0 M;:nlsho d~ V'laçao .e que ao·uaràâr cÍê.o:.se cid~ã.o' referto I ta do _Exter:ar ~) (~_ .. ;•J!W ~m:'Ja­
~o_.e··n-o. l!·:ntrEtanto, o povo, rc--.Li-1 .... .:1:l d ~b JCa·1·· _lE, ap~na.::., a ~bs~l- da exPeriênci.a. 0'')\'t>:'nativa e 'cte c01~3-l' mentan_stn, dC.'.l m1 .n~ .. ;:-_· C{.:m?:o 
tmncn à Naçilo o regim~ pr•'''!dt>nc:a-1 ;u ,~') e r~ eno. de t•m congJe.!'sJs- ciêncja mo~·al ~~'Tin dao; mai-- prc:fí- de snbrle'C!:!dR. ("'1,:1 ~~n··_: i;J·pn,;,;o .. 
'\··~" t r . ' ..,.,,. -. ,a; .. PI!lpt:'e ~Lento a tcdos os proble..... . ' . ~ lmw 'CH2t Cn"~ A.'"'''l' ., ....... _,.. l11~ÜS . .::.,.,o em c.t.gcnu. com-o .•eu l,,'CI.~~ro, 1n-~ 1 · - qua~; e nec<'~~á:·ins f!f.:t.õe.:; r,los n"~Õ· • -~.~. -1·• , ... , ·' · · 
J-1 F•-,eru..h .· "·· -nac{}HalS. Entretanto como . .-~ , <> 1da uma v"~ exp')·· {'" ... ,_ .. , o·e11u cte 

,_' ' ' •fif.'U-; CO!t"g-Rà SãO cap:lzes de {·econhe- ClOS de Slll'l_ r!l."·l~. J:, do m~sm~ medo i yi<;ta ·~ t;·~h.-. c•-rtP1J, .de "n,;eo< f'.->i~ive .. 
E' um homem rle qt..:cm tudo .se de·;;· r~o. na minha. a.~:vidade. modesta o que no Mm·stro da. Sa:zd~. tem .0 n:O~ G.e d"ó~é:J ~o•n o::: ,,\._-' !"111, •nrtos 

e se pode espe-l':H em ma.tó-rla de b~m '.Jü'"' é certo ê q.ue obst·rvo e proc~ro/P.S D. na fig,J~·a de Anwn:o B:1lb\- o,~ ."!:''JS P:·-:-J0.>:.t;c5 ~ p, 1r !--'-(1 ~1 cho 
·'"'•viJ· ao públit), porque n§.c. lhê f~1~ '~.· sempre justo U')s conceitos que no, um deR s~n,r.; 'l1al?re:: 1"'-'pre.<:en- r,er:"~it:u!:eqte r·~.~: ·~·::1, -o~!!' no 
ta vobldade, nêo lhe falta e.spJ-:-i:o ~m:to nes-ta. Casa. ~a~~i" _e, ~-té. :"'tHte~~t.culos de .sua pa:·-:t a. p 2,ra ct.1 r.·:'t·Ji':r w:;1 ,t "S .. 
púi.Jlico, não lhl? tulta capa<J<dade ü>e' O Sr Paulo Coelho -Permite "V. lnt; ·l U<;.lOna ·?u:'~0 pD.llca. colh.~ do nmr.P c~ s 1>:'. 
lHlrm~ni:r.~r, de conciliar. O cncs fi~,Zx'., urn aparte? ) Ccmo !'v!ir;_;stro de Assuntos Mim:- o '\.flnist.-:-:-:n t-:l Tr!l(-'•· '''· '?i~·rli:,or 
'ltanCI'tro ha c;.;;, encontrar nn. polltH'H 1 ~ &R. PAUL~ F'ENOER - Com 

1 
rlistrativos e :VIinistro de Planej.l- h·e-;:::Q<;!nte tl'm, p:-'.~ p:·i"1<" r~ ·.-:·í\ ã. 

ccúrtói~i~a . ~o. ~ovêrnD, repre.-.ent;ni&. : mtata honra. ouv1rei V. Exa~ 1 men ~o. foram escJlh.-dos o.s SenhOl(.S Qua f;en:f!'. um-· : ;t?n' .co id "" tra~ 
!10 .1\Ilnl?i-er~o da _Fazenda peli..l S!'.l 0 Sr. faulo Ccel11o- V. E'.u1. prO· Amaral Peixoto e Cel.so FUrt.ldo. :b.a..:!!;_,;tr.. da m::t1:; p:..r<' :>:-t't",~'·:·i:1, :to 
sa.n T!uago Oantas. uma soiuça,,;ce~e,muJto bem a<> emitir ê::.se.s cvn-l + • •m.at . ., ind!"":uti.Yf'l \~~0r. o ~ir P..l-.1'1-
r;.Ja!quer;__ qu.e nj)o,seja a melhor. será\t-~ltos em fJ~Vor do Mini"-tro iib. Vla- ~ Sr. Cel:;.C~ Fu~··-fl_d~, m~uto_ er:- no Afonso, apesar do \'erd~ll ele: ~<-'llS 
.-.r.•ue1,1 que e pos.• .. Jvel obter. . ! cao:. que na_ o con~eço pes.sc-alment.e. b-e-ta. desta l.Ibuna )a te-nl::.'-- d~cm,- Jl1cs ~ e M-i;'l'.·o;1 d::-:· .. !':•CF· a JX 

N:> Ministério da Viação foi man- ~s.~n<w ntra.ves de- se1~s tra~alpcs. em ~a.~o .~e su~ ~:tuaç_ao n~ .. s~:E:;-:m. jeunP.:;•• _ ê horr.··:~~ m.Hto êq t.li1.•n· 
t:do C) severo MinJSll'O Hélio -de Al-. tvcl?-? as sct_óres da VIda P'!bi:c~ bra- soLd.anza~d-~ m,i p._,r va: la.:> . veoz~: do e- sen"•to. 
hleida, homl'm de auSt.era,s \·irt.11des, sl_Ie_ua. pertmrnt~ ao Mm:stt>rlo que com 0 I??.m~. C:.?·C"- 8 Sen-a~.}r Arg-e~t I O Sr. Alc'!sio r:Je Corva!lrr, -- I-'rr .. 
Pnr,cnhciro àevc:,ado às obras de virt-; àm:;·~- O.~ l'f~(J 1 1enmentos, diri~Jdos a ro de ,F.;._,Ie~.; ... o ~a~ ?ritlcas. 9ue t~~ mlte V. Exri \'ID n~:t~·tr-? 
çllO otimist..a reattst e at tante 

1
s. Exa. sao pront.amenty: atendidos e fundl.aan.H:n.~ t•fe t·~el~ d:l ttl..m~a. ~ _ _ .,. 

' ' _a '- · 1S. Exa., no seu Mini.stê1·io, está s;em- forço.!"o reccr.h.:oc.::r q'Je_s. F...x" e um, ~ SR.· PAULO Fl!.:'-ro .... ;~ Cu:n 
O Sr. Ruy G:arne1ro- Permite v. ipre di.<:.p0sto a. ouvi~· e a apurar tod~s grand0 eecr.:t';"1:o,ta, e 1-l:O.n:tem de 1 mmta honra. 

EXa. um a.parte? (A_,ssenttn~ento do' os ·fatos e anormalidades que .se veri- grande va!~r m. sWJ ~.s.pec~altdadr. ~ 1 O s__r. Aloys!o de Canuih: • Ta1-
'Jrad-o.-) - Embora na:o d~SeJasse in-! fiquem em setôre.<> Jlg;adcs a sua Pa -~ o Plano Tn"P-r.al q1e a1 e.sta e e<têru~, ~·ez fo.':'S€" mDJ..s prt.:p--Jo qut- \•. EX~ 
·erro:m.J?Cr o pans,lmento de V. Exa., ta. E' um cidad§.o talluulo pat·a Mi- do .q:.w.l a;; p:Ü:":!lra.:; c:oítica.s_ são a:; n_áo desse tan~a i:zli.:tse. à 1:1:i. .L<<!a• 
:lev? dizer q'Je. certa vez, tive: opor~ ni.1;tro da Via.ção e :')bra,,. Pública.;;_ ma~ e~cg1csrs q\l~ 'le p~der1a espt•-- i CI~_t _àe __ .;3Lae, prla p~·lmt•J,a '~?: llO 
·UUôdtde de. neHa Casa. marurestar- o SR. PAm..o f'EN"DER _ Muito r~r. vem drnncr.;;trar o ru::er~ J:, Go- ~m1s~\no do '!'r.abalhO, un. < ur.en­
ne a respeito do Sr. Ministro Hélio obrigado a v. Exa. que como repre- vernc· em nom:-a-1o pa:-a a Ilti.port:tr.- trco 1K2t' trabalhJsta. 
i e Almeida, preci>'-'am~nte exaltando- sentante da. Região Affi.J?.ónica, sabe te prs~~ _dos PlJ.nt<.;::me:1t9.t. I _O f:- Ft. PAULO I•·l<."Nl?EZ, - Já 
.he o procedime·nt.o c(lm relação M. c.r.wnto n 0.s.sa1; estradas necessitam de O~ M1n~t!'O Am'?-ru.l Peu;~ . é c_l- 1 s~t que V.~ E~ V;J-l.. se rele.-:r <lL 1-':t.• .. 
''ia-gens que efetuava pa,;·a !.seaH:~a.:r wn Ministro de..<:Sa caterroria. Por d~dao de :·econhec:da.. e':per.enc:ia pu- ;.:ndcnte Jvao Gouiart. ·-
llbras do MinistéJ·io nos diferentes E.s- ccll."C-eguinte, é pal'a reg1strar-Sct com bllca e ~01 Gov?rna~cr de um gr~m- , O s,. Aloysw_ a e Can.:a,nJ . . - F..': a• 
1.a:.dos, sobretudo os do Nordeste, onde otimismo 05 elcg-ios_ que ~. Exa. faz de ~sta'-'o: Ven: c;B velha, sof;-tda, 1 to. O .st.·. Joao Gol.~la~·t J-'- C-' .eve 
mais se faz necessária a fiscalização ao Min:stro H!Hio Almeidfl> E~tumos combttEtda ~cols de Vargas, e e de c<Jmo .NfltlLStro do Trauo.ho. ~ 
;-ta ocasião, váriO$ St3. Senadores .. en~ certos de que (novos horiz~nles ser&o- se~ espel'ar Q:te _ s-. Ex!J. ~:mha um O SR. PAUL<?_. FEN:C~~ - :q-11:0 
1l'e os quais. recordo-me--bem, o no- dcscortinndos flua a Ama"tõnia, in-. ncer':o da e"r;eri.·:1_.~.Ja sul1C1ente par:l. ne~o. pe1~ et.ntta;:o, re-coLU,.'',·o ll11-':_l'" 
bre Senador Pedro Ludovico, aplaudi- tegtad.a pelos Estadcs do Amazonas ;:o dar a sua pa·~ta o !m;_JUl-:>o q·.1e o pcvo i ta aute-n~tc!dadc ao Pres .. Jur,te, J?aq 
uun minha.-=; paJo.v-ra.<: e 0 Cc.nceito em para. e.spqrc. que. ll:e de_. . I GoU~<~:rt para d:sputar _cori.l c Seru10t 
~tle situava 0 Minjstro Helio de AI- o· Sr. Guido Monã1m _ E outros. ~~sr,a-me frlar sobl'f> c-s dJIS oUt!'o.s 

1
Aimmo AfottS? e:»a hdel'fiJHa. 

t1eida a oue-m 0 Govêrno numa ins- M.mrstrcs que CC!.p:lm pastas que, O Sr. Aloysw de CarvalhiJ - Essa 
J·iraçã~ miüt:o fe:i?., manteve na Pas- .o SR. PA:L"I..O FJt~ _.O I1~- têm, no momento, im;mrtü.ncia mu:to 'competição-é que ru desconhN:'r~. 
tl du Viação. Df' sorte q,11~ me rego- 1mstro d.e Mm~s e :i!nel'gta, S~. El~e- delicada na vida pclil.ica do país: o O SR. PAULO FENDER-- A com ... 
s\jo pt~las eonsideraçõ-es que v. Exa. z:r Bat!sla, nu.o t~mo::; a. s-a~l:Sf.açow, ~inist.ro do_ .Exterior, Sr. liermes petição e:xi':ite na cti·.·ergé lLIR que 
hz a respeito de tão emim~nte homem ~á.!lda, de conhecet·:lhe a ativi~a~e L1ma e o M.m~tro d:> Trabalho, Se~ V. Exil- quer e.stabele:~er. 
J:ú.blito. . _ ) fi;l~·clcn3.1. A past-a. e nova. O Mm~- nhcr .1\lm:no· Afi)r.so. O SI'. il/J?ysio de Can'".lilc - ?en ... 
, _ [ teno prccura. estr!-llurar sens servi- Temo.<; flSSistldo à 1nta que ~e de- sei quP. o) f3l·. Alm.ino Afc•r..~o não 

O SR., PAUL(_) FENDER - . _. c;os, mas esta::no.s mformados de qliê sencac~eia na im.;n·ensa. do pois a disputa~ com o Sr. Joiia Goula.rt 
-atent? à.s neceSSJdades e proemando S. Exa-.. foi nele ma '1tido por ser um respeito da polit1ca f'X.terior do :Sra~ a posi,ção de a<ttlint.ko líder dO'i tra.­
S)}uçof's de emfH'gênci:l para resta- I técnico, mn grande técnico naciOlHtl:1sil. o caso cubano está no bôjo de iba.lhis,tilfl. ~f 
beleoer o t!·~nsit.o impE'dido. I P-Or conseguinte, o Govêrno terá an- ltõdas as crítieo.;;. e <J. r;osiçào qu~ o\ O SR·. ?AULO PENDER-- F,Btaitt~, 

o s;-. Cmmbl'a. Bueno ·- Permite [dado acertadame-nte ao fr.~ê-lo per-- ·Brasil a:~sumi~l em política .e}~terior do o Sr. João a~ular-~; na ·pre«idfno~ 
, \i, Exa. um apft-rte? . manec<~r à frente de t-al 1\.Unist.êrio,de.;;de o tempo do Sr. Jâ.IJiO Quadros-cia da Repú~J.«; é l~..eo d'lil o~.~ 

-
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' m.hor Almino Afon::;a não vai dispu-] é lícitO esperar de Allnino Afonso, que se criou. :Perguntarei: como Jl(lde Ex• e.stá sen-do sincet:Ci. acho que a.u. 
tar com S. E....:;:_: coisa algumo.. O. na Past.a do ·rrabalho, uma a,tuação ha-ver ha-rm.:::dlia onde há um Ministro da muito certo. Trata-se de Aomelll 
etnal Ministro do Tr.abalho é o líder 1 de .sentido nitidamente t"abalhista. 00 Guerra rigorosa, clara e nitida,- talentoso, rico, que não prf:'elea, por-
tr.tba!hista nuds autêntico que o "País O sr. Aloysio de carvalho - Per- mente allt.icomunista e um Ministro tanto. faze-r demagogia. 
p:l:.SuL mite V. Ex::· our.ro aparte·? do Trabalho cuj~ filüsofia política é O Sr. Al011sio de Carvalho -.Esfà, 

O Sr. João Goubrt. muito embO· 0 ER. PAULO FÉNDER _ C por tod()s conheClda corno tendente a assim o nobre orador cum Inai.s "Um 
:ra s::>ja autfntico lider tra.IJaUüs•ta, om I um esquerdismo absoluto_? .. 1 elemellto para incluir- na sua galeria . 1 t mui i o prazer. PA'' p . M t1úo faz Governo essenc1a men e tra. 0 Sr . Aloysio de Can.'alho _ Esta ~ SR. uLO ENDER - • mto de homens regenerados! 
bet!his(á. Brrisii não é um Govêrno . · ... . -r-· , . cbl"lgado a V. Exa. . o SR. PAULo- FENDER - Era 0 
puram.ente tl"abalhi:,;ta. Se nós esti- e ~ c:m_ .. .lu._:,UO, a. qu~? }C\ am_ a.<; c~nsl-. Tenho afirmado nesta Ca-sa, inú- que eu ia dizer. E· a história <kt rege­
\"e··srínos. y::uncs ó.izer, em um regi- dela~oc~ de 1· F.x ~ não e t _ml~lha meras vêzes, que. faço distinção_ ·niti- nen:t\~ão que estou traçando aqui está 
tllc pal'lamentrui:ota. como o que vi- con-.{c~:0 · d" ltj, ap~;uts N_au .:cll?~~d a :d-a entre tra~f!Uu.smo e comumsn:o. ~ncontrando intérprete_s, exegetas da 
g·or:~ na Inglal.ea:t, !/Ue teve um Go-~ consc usto ir;"

1
;: EX· ·r a 1 ~ 1 ' , e, .o Sr. Aloysw ~e Carvalho- M~1t.as mais .pura qualidade, como o nobre 

\•ê;-no trabalhista da marca. do de 0 . en lqr .. nmo A.onso 1_1'-' 0 '."111 vezes e com mwta clareza. Pot l.SSO. Senaàor peàn> Lvdovico. 
Cl~n 1 ent Attlee. aí sim, 'o sr.· pre- reahz.:l.r q~l~lq:le_r .~rogr~m_a _tJabalhJs- e..?tamos naturalmente intervindo no~ o Sr. AlOl!Sio de Carval71o - Em 
~;idente dfl. RC'pública seria grande li- ta. _El~ \lU_ ~elvn a~ P_J\.SJdente.da disctrrw de V. Exn... . 'última Rnálise, o ctue se conclui dês.<;e 
der trabalhisb, à frente do Govêrno. ~~publl~a . 110~. seus pu~post~cs d~. po O_ SR. PAULO :FENDER - ft-1~.nto 1 Ministério é que êle regenenná muita. 
Aconi.ece, po~'ÓTl., que S. Ex~! está lltwa_ t,Htb_alh,.sta ?~ _nao tlaballiJStaj obngado. .· gente e com---vRntagem para o Brasil. 
drr.locndo do t-rabalhismo como filo- ·~- pro\~- _e. q\Je dlücllmente defende. O Sr. A1°'b'f-W de Carvalho - Não regenerará, nor exemplo, o Mi-
zwfb polítJe.a p:u·11 .ser Presidente da ta. a_ n:_:torm~~a~_e de_p~;:samento d~ da:,do-lhe rut~"!o cet~to. Distro- João Mangabeira, porque êste 
l{epública no reg-ime democrático M;ms._t-eno PLI::\~Ldpncmh>t.a 1!Je aJ q SR P-~t~O .FENDER -_E se é h::me_m de um~ notável coerência. 
l:Jrn;;ilciro presidcneialista. e.s.á. ~ ~ ., ~ ~ asstm ~aço e JUStamente _por nao ser o SR. PAULO F-ENDER- Nã-o di-

Esta a ni?.ão porque destaco o Se- O ~R .. _r_ AULO lõ'ÉNDER -- Vos-.:.a comumsta. sou trabalhtsVl, porque go o contrário. 
nhor Almin~ Afonw como o maLs Excelencw. pare~e qu•: c~egon~ u~ acredito que o '_Trabalhism0- é forma O Sr. Aloysio dr. Carvalho·- colho 
tmtêntico líder trabalhista.. Aceito, P.ouco tarde e nao 01.1V!-~. ~~:Ida ~..,~cn- de Govêrno tr;-ulto melhor do que. a Senador. na .República velha, .i á ha­
contudo, a liçf:o. de V. F.;xl.• e prefiro t!ca qt~e [8ÇO, do i\:flms,cuo~ ~:ot_ou, que nos pode.?a or;:rec-er o_ Comums- yia dado. no senad-f?. ~nu parecei_', ~m 
dizer qne S. E..x'.l é um d.os mais au- e~umel~n_d~. '',m ~or. um. ~"' Mtms- mo, nesta co_nJm~hua: e_Il!-e~mo ad~Rl~- 1929. afirmando o duelto de umalnú­
t'pt· ,., 5 . t1os. Pl0t:-m:ü1oo -srtua-los. cada gual te, nas re~l1dades, h1.s1or:.cas brRstlet- va de um o-unnla-clvil,. que hvera 
c Ô 1 ~i~~ · 4101,sio de Cart;a/l!o _ Não na sua _Past.::~., ~ mostrando o acerto ras. AcredJt-o 11-:wer n:nüta confnsào nre.scl'ito 0 se~I direito à pensão. Itste, 

e:::; I. ou' d·m~do ·'lição rt v. Ex:). dç 0-overno e:n os havet: ~omead_o. :~mbém en~r~~- E.sq_:_;erdJSm0- e Comu- Stm, é um homem d~ notável coer~n-
0 SR P•\ULQ p·~DER _F-oi um C1te1 nome pm nome. A u~1~ade que alsmo, c<:n!u.-nc E>"'sa que ac:>.ba de cl-:1. v. Ex~ niío prec.1.:::a. portanto. 1n­

l · · .~:_;. v._ Ex')- enc::ra_ com pe.::snmsmo f' 1.1 ~er manites_tada Pf'lo nobre l'epresen- clui--lo na galt!ria dos homens a quem 
a~oSr AloySio de carvalho - Per- veJ<? com. ?h,mismo. E_:ntendo h:~u:er tante dQ R~o _q;·atld~ do Sul. a ,o sistema presiden_ciRlista regenerará 

nül<> v· E,.,_1 ou~-ro oparte? n~Ulta unwaue de açan neste Go- OS~. Guutu Monil1_11 ~V- Ex- sabe·através dês."e Mini.~tério. 
6~ s:R PAuLÚ .F'f:NDER·- cam í.<erno. . 1Ue nao fnço conf11s;,o . o s-R. PAULO FENDER- Em to-do 

mu;ta h~nnt, , O -~r. AlO!!SlO_ de !~arralh.o - NC'.s- O SR. p~ULO -~E~L'~R -.Se aceJ- 0 caso, ante 0 pe.ssimi:m·IO de v. Ex~. 
Ô S. AI · ,· d carvalho _ E,<;-\ ss-:;. termos. entao, nao ma1s pcde~·e-) tamc~ _o cnp~o: J~ ae s1 mmlo gast:>, talvez p:ssa ofP-recer 0 argumento de 

t 
1 

• oyd~ 10 . e nd ., A' nws conversar, , de cntlcflr a. dn·e1ta, o centr(l e n es- em e muit.o melhor f>. um MinLo:tério 
ou acentuan o qttc. se o o ,::,r. ,~ O SR PAULO Fl"NDER vo. er. o per· os , . ar .. Lent r ·a , d . · A! , t' ti 1"("'· trab _ ! • '-' • - ssa qu aa, ,, • · P«1 a . gum tt · ' - cte re"enerado.s o que de aegenera-
m~t:o onso . "u en.; c~, ll-t ~ a Rxcelência que silnpati7a tanto com ~~·tos c~!oc2:·, na direita. as clas.:.:es dot:. "' 
lhista, ?fio f01 C? P~-m .ro a ._ex, rcer .seu colega, a ponto de adlVinhnr~Ihe cap~tu:i.:ofil.~. as _classes -chama<.n;:; dí-
n fm~çao de M_;m~~ro do ;ubal~o: o pensamento e: as conclusóes. dizen- rigentes do e~plta.lismo. _ . '.o Sr. A/07tsio rle Carvalho - Certo. 
~a Pasta <_!o TuúJ,Rl.w estete 0 Pze do ~-ouilo oue eu iria dizer nó final o Sr. Alvy.t!O de Carva.~ho - O ?.'11-- O SR. PAULO FENDER Não 
s1dente Joao Gothar~. na. Pasta do de· algumaS frases. de Tepente se si- nistt·o José Ermirio de lVIm·ais.' gran- n-:1-rticípo da opinião de que o Sr. San 
Trab~ll?-o estcye -·. fa1.:'o eng~n.o. o.: tua do lado ·0-posto. Seria muito me- de figura d: capil-alismo. rcpres·entn. Tiaç:o Dantas seja um reg·enerado. 
n~emona - ? Mm.st .. o -~G.Icaondve.~ lhor que v. Ex::t pensasse comigo~ ne:::se Mmlstér~o. a direita. S. E-x:,\ tem marcado a. sua -vida pú-
Fl11lo •• que eu<, nR oca~wo, . <?Z seria um:1 wlidariedade daE mais O SR. PAULO FENDER -- Pode blica através de luta c::nstante em 
at:ravcs da 4~1_al o_ tr::tbaHu.smo bt.nst- ilustres e lúcidas·. :·epresentar :una direita progre.ssista. prol da harmonia da socied.:~de de 
leJm .se nW.ll~tcsh:t>[l,. o sr. AIOJJSio de catvalho. _ Vos- O Sr. Aloy.sio de Carvalho _ Exato. t!à::.::es. 1\'1-Rs quando S. Ex:J. militou no 

O Sr. Lwza_ ,Tel,rczra - Este,·e o sa Exct:lênc!.a. estav11 seguindo um Ten~~ o m<ior ~p!·êr;o pel? sr. J-q-sé chamado integraHsmo - Q\le era um 
St·. Salgado Fll1~0- ', . . . rumo E-, até mesmo do ponto de vista Ermmo ~e ~1crats .. em vn-tu~e c~as .SDcialism-o da dil'e-ita - S. Ex;', nas 

.o Sr. Bar-ros_ âe Cltnal((O - Tarn- politico. incOii\'eniente. Clwlnei 'Vos~ suas reallzaçoes no teneno cta mdus- tes('s que de-senvolveu, algnma.s das 
bem o. Sr. Ba~-1sts. Rsr~l~s. _ ·- ~a Excelência. D~ra 0 rumo certo. En- tria. quais conheço, sempre demor~.<;trou 

_o S1, .4.lO!JSI!J de Ca. 1,al110 P
1
ei tretanto. aguardatnos que 0 senho:· o SR Pl".ULO FE~DER ---:- Tive- muít-':1. preorupacfto pelo ~m n_úblico 

fettamente .. Na0- se pode, port_m to, Almino Afonso realize. nn Pr.st:'t do mos, na História dn Humanidade. e. particularmente, pela hannonm das _), 
levar~ conta 1 d~ escol~~- do ~re.5:•de1:-· Trabalho. ê-s~e ideal trRbnlhista que príncipes da mais pura estirpe ,real. clnsse.-s. -f 
te Jo;<tD Gou.dll 1 _a ~ncunstancta ~e v. Ex:. se refere, jde:>l trnbalbL<>ta lutand 21 com o povo conm.1 a Realeza. O Sr Guido Mondin - ~ vel'd<tdey 
te_r pJ?sLo. pela pn

1
me1ra vez .. no M1- nacional, nacion.alista, sem qu3.lque' O Sr. Alo.l)sia de Canxf!ho -- É ela- O SF( PAULO FENDER -- De. mo-

nyst~rw do Traba:ho, um llder a1~- vinc.ulaçãü ou compl·om:.~so com id.eo- ro. do .c, ·e, r.•~ho que S. E:--a nodr ter rnu-
tcntJco do trabnlh1sm_o. o. que Vo:o- lo~da.s e-xóticc1s Vamo!' ng-uttnl:u. o SR. PAULO FENDER - :f:: pos- dado de posicfio no hinUr-o. rstein na 
fia Exceffncia ped-e <itzer e que. pe~a 0 sn. PAULO FÉN:DER _· 0 con- sivel que o Sr. Jcsé Ennírio de :110- esquet·drr. M::o.s une tem e.<:tado s.a~1nre 
primeirn. n~z. pressu;:ne-s_e Q\le. o Ml- ceito de v-:' Es-:.1 .:;ôbre certo· ou erra- ruis. não obstante capitalista. esteja ::;ceio!à~icnmente pl'eC'cnnaC.o de!ltrc 
nisho do TrabalhO dar_á à Pasta, do do hfi. de relpeitar naturnlment-p 0 convencido de que o Trabalhismo em c',a rea-Udade político-bra.s'lP.;"~l é 
Trr>brrJbo um desenvolnmento nut::!n- conceito clâ!':.síco de que em cadR c.a- que ing;·es~ou t.fw nnspicicsam~:nt.e . .se- i.lc-.~fivt>i 
tico do traba!h' =mo. Isto é mlt.t·a becn há uma selltenca. ja :~:ealmc:lte o cmnêço de sua rege- n Sr Alousio de Ca-rvalho - Pet·-
coisa. 

1 0 Seuhoi· Alo/}sio.- de carmlho _ neracão. feitamente. é íneg.{!~eL 
O SR. PAULO Pí<:NDER -Muito E.'.::'l.tO. O Sr. ;UO!J.":;io dr: Can;al110 ;--:E p~s- O SR PAULO.F·ENDER ~- 0TJ9nto 

obrigado a V. Ex'\- V. Ex') me arre- O SR. PAULO F"t"';NTJER :--.Tenho ~h·el. mas não'V<·jo porqu,e eESR re«·e- ao 1'Iinisho JOSfi Ermirio de 'Mor:tis. 
batoú. na,conclusão de seu aparte, a ~.preci~o a Rtnar§o tle v Ex~ nJJ neração, se o Minist-ro JOSê E!·nürio dP. OHem não ia falar n-or 11111 ~8nso 
justificativa Que en tinha arm-'".DO. senado. e po-sso n".::.segtl~·ar· que ·vo-,~B de MoraLs. _e, 1·e-almente. gc:llt-de ~·ea- ctc mP-móri<'~AI i~ c::ouecenr111-1h<> r- rn-

0 trabalhi-Smo, como V· Ex~ snbe, Excelência. é muito mais capaz de lizador. na :oua ârNt e V. Ex:;l mio 0 me. foi indica de pelos t.l''bRlhi~t:ts de 
vem evolvendo ntravé.s de cçmhecidas acert.ar do que de elT:Jl'. contesta. ' pp'o·p~,11 buco. · . 
õificulàRdes. Quando o Sr. João o sr. A.lOlJ'>io de Carvalho- Obri- O SR. PAULO FENDER - V. Ex:J s. p,~-·:) ao elr.!rer-<:P SPnn(lnr rtcve 
Goulart foi Mini::>tro do Trabalho, d a v 'E n fala de SUR regeneraçfi~ polít-ico-filo-· ter feit" sersíYPis cont'·'hui..-.fles de . . ga o • · X'-· "o' fica. 
ao -tempo do Sr. GctúllO Varga.::. VIU- O SR P·'ULO F'.'N])~R E'"'ro ."n'.D",r·o a·s c'rc.<;;>'f'-~ h·q. h81hPd:F~.f'- di'! · .,. . ..,_, ~"'' - ' .. o Sr. Pei/To tudovico - Pennite '~ '' se o'bri!{ado a l;:m.:-;nr n F'nsta em con:- menazem .iustn que tenha o dE>ver 'de neJ.-n;ln'hli('O F.·-po~c:h-f'1 ane nor ta'la • ct ·1 b · 1 d V. Ex'.1 um rq;o:-J.rte? · · • ~ seqiiencia o cc c l'e memona os pnv;tar a v. Exa. n-a conjnn: 1 ~;'1 '1Cf'st5o rl~õ hen'21\1P1'enri"l "nr.':'11. ·"'~h<t 
coronéis. Sôbre o Senhor Almino Afnm_o n5.o O SR. PAULO -FE~DER Poi.s "'.::.ns(,'<ru~do- a re+rib•d.~~JO '"·atu1atõr1rt 

V. Ex? nã() i~Í1Dn1 a · dlticHldade não e .. nsva eu diZendo aue rc.nJj2nl'fl não. de~ .,~"oitr"1ref: netvaMbn"<>m•;:. 
qne havia parfl se· ~CE>itar o t.raba- um Govêrno. na Pa~ta do 'T'!·abalho. ,o Sr pearo L1tdovico - Todos f'.a- "f: 1"!1nito f'edo narf! dhpr·-~r:: rr que 
lhismo. àc{cle\a a1tnrn ·Londolfo collcr. da mni!Õ purn. autenticídadP tn<ba- bem que c PrC'.sitlente Getúlio Var~as fc-n·:í. " Sr. .T"::P Ji'n"irio de "~~""''"'~ Tif) 

primeiro Mi-nistro do Trabalho. ~me- lhist:L E' de se e.sperar q11e tudo faça quaud-:J crku o pnrlido TraiJa1hi<:t.a trnb"lili.::11~o h''fl~ilei~·o e r ..... ,.t;,...,lar~ 
nas pôde trac;nr planos de traba.- ~1€'P<::C' sentido... Bt(4';.tlen~e-v~ em mente a Iàúta ·::1e 'l1Pnto 11(1 1\'lin':df-r-ifl da A.o-•·;r-, 1tll"fl. 
lh.ísmo. · O Sr. Aloysio de Carv?-lllo ·- Estfl ev1t81 o :."nunEmo E a ma:01 causa E~ll'etan1o. fel'€'!11f1S l'1 f'F~lc-1 1-ic_ a 

O traballüsmo, em sua sofrid::t hi;::· certo. do Corn, nlEmo p c Jl,e ~e e.,ta vendo ç,H,lh,-, PJ-1. }"rln,jpi_:::traC"âo nr- -.,tr;ni'"-
íóría. te\'e a palmiihá-!o figuras O SR. PAULO Ff:NDE!Z __:_ ... h~ BW.s;l, ntll'thmn o a mt.Sélla, a1 ié!'O da A<I·r!:::uHma. n ~~J;r1,,·'4fl.,.,~le-
como Salgado Filho, B~tistn R-amo.s. nas os óhicrs q~1e , anéontrará Parfl rome. s·" t'H\C 10 ::h,.f clll!lla, ~r•--.P w o I,. o <'t,aio do .nol::n'P ~P'~ ..... rl."l' p,,.,.~,.,, 
João Goul-art. nome.<-: que me oconem renliz::tr. 'ali, lll1l.a n.dminl.~t:·nciio an- pel'dura sem que c no.oso,,Govêr , .. , ,-.fl'"V" 1ho r"'."_ fol ·Minicfn' (1a pastã 
como de autênticr::; tt'p.b:l!histas. Ago- h§t~ticamente h·abalhista . .são nor de- cansiga relr.t:dilH. "f'~.se· e-stnclo. d2 r]~-. f' i< \"11 ?.ntt•-:rir.o h·'1br>'l1;<;t1 . 
ra temos Almino P..fonso. n·t•.i" con:""~·~cid'Js · · :;,a.s e!::.L't :.nd~1 \";;z pio_I:. e c-=-;·_>i\.:,\ni \ n .~r. Pc'."ro 7,1•~loL:ico'- P'2rmil:e 

O Sr. Gvido Mowlin ..:... Pc.rmite v. nm ir.centn o ao cnmum;.,mc. ·p.Jta::. V. V.. f>:t nm :oP~»"If''J 
O sr. Lima Te_i:r;e_Jra- Temos Nel- Ex~ um nparte? • Ex~. se- referiu R p::fnr.iue~ que fo:·am n ~.R PA1.!LO F-ENDEB Ço:n 

son Omeg·na. o 8-R. PAULO ·FENDER '--- com s.ocialista.<::. E lima \'erdade, Sei. p-w "i:t''""··,..;;r · 
O SR. PAULO FENDER - Nel;.:on pmzer. exemplo. q11c o :s~. S·:!il Th~>ro o:m- 1 O Sr Pr.tZro r,udnric() - r~ ""1"'-

0megn;;:, di?, bem o nobre Senador o Sr Guiclo Mond"in - Go.staria tas, cupit81!sh.. h-omem profundanwn~ ~,...,,.~,1 r•P"' ll'"'!l!ivP co"' o ~1· '!<' .. ,...,,,.;o 
Lima- Teixeira. o Sr. Almmo Afonso, que n<1o fH'<l"~e npemt'· na Clbt'C'l do te ela dl''ej a. to·n-::u-~e-sil~c<:•·nnH'l~t::'lr'l"' "!tr'l'l'<: l1:\ 1J01C'"1 tP'TI'"'" r"'hi rlf' 
porém, assumiu a Pn~ta .no momf•n- nohre Sen?dO! AlovsJO de C::a•··alho RI"OCtah-ta COH\E'l~a•1do Inhman.Pt'l.,_~ r.:: 1-,~,' m•• ,_o h<"fl 1mnrP"~;;c1 """ ~~'1S 
tQ em que 0 trab:'tlhismô bt·asileu·o ~etltenca em tôrno elo t,':th•:-tro A!- c01n .S"l1S arnJ~c.s. ciee!:J-rcu que, t:D '"· "'<: " cl, .-.w1 t•P;~r,, .... 1 r~, r, 111.;,,1 

se afirma. realmente. éOmo fôrçtl nun0- Afm1so T-1mbt~ll! p"'n"n r.crno ol.segunrlo c11 tel ct"' -"'.1..1 e..-n.-!..êrc• ~ r:h....,~ ,,, "'" .,..~, ""'·n c(),-,· f' r c: "1'"'1~" il..., 7"-í­
po'itica estruturada n_ e.':.tf! Paíf;. Ent,·o "01)!" Senr.tio~- AlovFio d" C'-'"•lllhn «;011 ~ r.r'D'l"'":t ... d(> o~~"' traball~''1 (~<··;- ..,, "" Vd-1.-1 ... rlP n.f'·ooi~ rnn'""'"'"~ 
o que 0 nohre sen~dot--Atoys!o de l'l"'f'n'O estou nuie"n"-'r',o n . .,,•,Jp. V pc:o sccl"l•c:mo pe!n-s nP,'"'"'q·~~'f'' ,,.,~" ?~ "1'"'" ;,.,,_...,..,,~,"+""' .. ,,, ,..., ,,..,!) 
Cflrvalho" mni j:td;ciO'ifll11~'Ite a:tt- -.;-,;,n 011\' há ah,.:....,i >la ", ...... ,..,, t.,.-nlj::- .... ~<Ya c wn•"",-1" 1:0''\ ')::tnel 1\"1''" 11 .. ,,.,.., h r''~ ,,_..:r.~ ........ _r-~•·n.-'0 , . ..,,~ ,, 
cula., no fínal de seu a.purte,- é que 1ll,armonia no 1-.Iinist~r:c ka.bul.l:0ta.. geJ'.e:·::.::o c ln:n!::t:o. porkmlo, .õe S. o S'.'. Ermir~o d~ :\10r-:u:>, nn 18do d:-s-
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:sas j_azidas, cêrca. de qua.reilta. mil,agrária. Me.s êstes não podem ser fu:a- I O SR. PAULO I<'EN"DEa - AL,• si eiro co Jl11H .':e nomes. d2mre ê~·-es 
11lquenes de terras. Disse-me, então, zidoo como obstáculo. cexto ponto nàc dJVll'JO de v. I:!!x ... nove e os tien ais candi l t'o~ e Dr:>J.•U~ 
GUe, ao dar início à expi:=.-ração do _ O &R. PAULO FENDER - os ou- C:olomt.açao e um L\lphUJ:J d.t h •o tado.s Federnk~ no w~u O.,::,~::Jo :01 0 
minériJ, et'a idé~a .sua colonizm· tôda tro.s tipos são pouco relevantes. ma agrária. Toda co!onizaçá0 pude que obte\'e maior cml.t.~J~: ·\;.~ J pnpld·:r, 
.(l.qucla faixa de wrras por colonos sem, O Sr. Aloysio àe Carvalho- V. Ex~ enquaarar-se numa .;:e.funn[. <l--~raria. No ele. tarado de 1'30 JJ,., d •i:n:·fc:__. 
t~rra, a quem amparo financeiro seria 'i pensa a.s.sim. Mas, 1·etorma a1~rána não é pc.r si, consegniu o eminente 'J:> w·, d) Almi~ 
dado para que pudessem produzir com o SR. PAULO FENDER - Neste colonizru;ao, nem só (:o~oniz<~.~·áo c re- ~no AfonsO nuase 11 :1111 m~ ·~. if. ~-o:·­
f.lciHdnde. lmpre.s.:-ionou-me bem - País, muito se confunde coJonização liorrna agrária~ . t-e que S, E:.;\ e:,tá -:r~'k·1( ·.(·\ Ir' ·o 
r opitÕ - o seu plan3 de atividade, com reforma agrária. Quando, no Se- I\ a AmazCllua fl:temc.s colonização meu Eslado, po~ra f.\l.1r ':r. JHPr:e .1.,­
S)ln·ett.ào no que diz res.peilo à in-~ nado, se discutia a rcf:rma agrária, ,há mU!to tempo co1no, por e:-.cmplo, I qu_ela. &afrida gente. E· a, .dJ,,·~. c .t 
dústria .que _pretende insta!a1· em Ni- 1ouvi de Sen-1.dores que o_ C1overnador I nas .-;_olóuias J<~ponba.s -em .1\o!ntapi, pnmeua vez que o Al~l:l!"lL·'> . .if·ln:­
quelândJa. E, pDl tanJo, digno de um: Carvalho Pinto. num gesto ··de grande no tenitório do Amspá e t-'lll oJ.;_f·Js i brado parn compor _'.Im. · o1 :-o ü: J, 
c:·édl_to de conn.:wça. I patriotí.smo, antecip<mdo-se aos re-! municí.pio:> daqt.te:e ternt. ô~·io, a exem-~ certamente. as rençvu CJ ... t1.:'1t'i.'<'~ 

0 S:.1 PAULO >'ENDER R . formistrv; da cau.sa agrária. teria en- ip:o do que c:·a .•e reaJJ:e·,a em G<1iá.s. qu~ por vêze.:> aparecem f'm tü~·r.o ::·_·-
t. L· • ' - egJs-lcontrado uma re«i;.o do Estad:) de 11Jespre1endo alm.:; e o.::1o.:.o e ~a.lien-Tqueie bnlhante hom•r11 l.•,_OJ:rP. O 
·"O o t.eponnento de V Ex'1 com n1ui- - "' " · " · - 1d't d t ' AI · ' ~ t . ~ ·. · · ·,. ~ ;sao paulo em que il'ia coloniz.:u, ofe- j Lar Mauro Bor~es cc.::~w h~m.:-m de 1 C'rt ·-o epu .J.l.il m.Jn'l •· m-n t' ,ro"" 
;l PJ.J.Zc-!, ~olque e~1 tend'-' _que . 0~,reeendo-a a at;Ticultore.s. dahcto assim

1
grandes rertll:érrr.;oe;-; no t<>:r,·r:·J .. u,;." .. tacl~ de vasta cu,tnn:~ "l':.I"nu~r!0 ~·o 

granbc_e:~ endlpl:~nd~ld~l.C'S dev~~1 . c~:al um pas~o à f!·eute. ~l'luito me ri dois. EX" é realment-e home:n C:e -c;,:,quer- 1 sofl~men1o da n:a~,::;a •J'1"r· .. t, .;r·o co 
;:~ OJOd 0 ~Inb ~1~1110 . brasJJeuo, fato porque isto é cJlonização e não da n·lo de e~r.uo ·aa co.nun;.::~a mas 1 ex-.;;oehadm· Almmo Afon•o. n '"lll" 110 
""u P' emos nos m··orc1ar -.Jos ho- ' ·· • • ' .. , ~· · · s nad \'el! R 'I" -~ men cÍe e-m" r·· .1 ~ .'- . _ u reforma agrária. Ur::1a áre-a de terra cte esquerda suc1al. Pode per~-:>n::er .e • o an 1a epuJ'H'n, li'llli_o 

.

. s. · P es: '"· .t'Lem da Pl esenç que ofere1:ê."'-en. 10!'; implicaria ·em pro-~ a P"tr•icto c.:ocJ'tl De·noe;âtlCO ma" I tJ abalhou e desenvolwn <>m pml ua flSJca e flll·-·nceJra dentro da causa -r-. ~ • ~. ' o ç " "' L ' • ~ ren-ião A õnic Doq · 1 · ~" " ' · . . ·' bu:mas de ffi'<J'l'CICãc de COlonização SeU pen;;ame•lto e anJO nc rroVêl'JlO "' muz a. ' lil C(<.. a li' I"•~ 
d~S~J~mos um ::,enndo mal::. r. da soh- de al;jame-ntc.t ~ · m~nutencão d~ co~ do gnncie E:tado de '·Go ã.s l~ .. r~-i .do I na, no ense.to con:;:-·Hu!o-m:'! '(lJY o 
dll'H~~,a~e l~uuuu;~,. de al:nn_.sm?, ~~e lon~s, enquanto a te na n'âo produ- nobre' ~ emn;ente .senndoLr f•ed;·o· Lu- ' precla-J·o Presidtmte Jo§o Gon!J :-r PCJ:'l 
d.spc;,.(;.,o ae e.<:.(,.lem ~:>e,nple ul....h- zi"' 1. d , 1 ~ o-·· 1 . . . . y .·.. d ,. escolha. · 
n:1dcs a concú.er a.s rervindic.:acõe.s . s~e ... a, em e apet.'E'C10;:. ao~l?oa.s, dovwo, e lealmEn,e go\eLn) e <.!~- _ 
jltsta.s dcq trabálJ1fl.dores. · · m:~e~Lct~Lts. semf'lltP.s e un:a. sene de qUC!'{I<L , . . • O :SR .. P.-'\ULO FENDER ·- Obrl-

: extge.ncu.s que ~s que pnt tlc.:am a co- E' g avento que se apercco1 da re 1- ' gado. hEm: uma vez, a V. Ex 1 At.:·f:>-
0 S1. A..loys:o de Carvallto - Per; lonh':ação conhecem bem A reforma liàade humana. v~ra a.,; co .... tas p:Ua :dito que o Devutaclo A!millo :Hon.,, 

n.ite V. Ex·.L um ;1pane? ·:-tg:rária set·la cRrL~<:ima O transporte os lucros exa_:;,endos de r.f40· ~D.n!f'.:; I scr:n eleito em qnalqup1· E.-t~:lo dn. 

0 ' SH. 'PAULO. _ _FENDER Com de gran_de nw.sc-a de col~nos pa~a ê3te desapiedado;:, e ~e vc1.ta pa-ra o in~ ~edCJ"',ção, me~u~ no P:uã OJHle c:t JU~· 
p ·azrr. , ou aquele ponto dJ pa1s de.spovoado, t.ere.sse máximo c!a.s popu._a.·o..:-3, pm-, tJC.'l f'lPJtoraJ P w11.1 ra~oPlrr. 

exlgiria do G(JYérnQ ·eeurs{)s que êle curanc~o assistir-lh2.s em ruco q,:e fõr: Ei.s; Sr. PrPsidPrJte. fi.<; mmi'ivr<'cC:rs 
O Sr. AlOlJSio ele Carvalho - o no- nf10 possui. Não ê e.~ ta- a reforma que po.ssível, De mono qu~ ê.::s . .s- ~·o v~: r-· quê me imDU.S fazE:I' ,o;;Ôbl't> o lt'l'll lvii­

me ao :rviiuhtro ,JO.'>t' Ennirio de· ::\lo-: de.sejamos. O que queremos é a re- -no:s são sociais por exce:..:nc;a, e a:é nir<lé'l'io. sôb!'e o Gnvêrno q11r r,p h'..'!· 
raJs v2:o a eleJate qt:-:.:mdo v. Ex:! e:;- fcrma ag!'ál'ia imeeliab par.a os e.s~a-1 0 ponLo em que social .:;e ;::onillnd·.:- t_aura no Pai~ sob a direção co·P~·c'-f­
ü.belec.a dist.lnção entre lwmens da belrcimenta.s n~rropcn(ários que tem com esquerdismo, sào zovêl'r:o.:; cs- aen1~. Jo:i.o Gon~art. E~tou cC!'!'O de 
rt rei ta, homens do centro e· homem; 1 uma r:equena p-::.Tção das suas glebas querdLsta.-: . qu!'! estes b:ns lerro.s, a~o:·a !llV:'-'ti1• s 
d t P$quenia. Não fnço rest.riçóes à i uti!i~adas e outn.1.. porçã-o, prüpositad!1- A d:.ferença entre' 0 ho::ne-:~1 àe di- : C'lU tão ~·eJevantE'~ !~i~~óc>~. •er:io bPut 
e,;co:ha do·sr. Et"mírk> de ).1o:·,üs pa- mente gu~rd8da l~~rc?utlv.;l e qlle .se reita e nm de e:,que:·da é que 0 ho- atento~ a::. responabilJdade '.]ue C'l l'~­

·l'H a pa.sts da Agncultura. o mP-u pün- &ervem cl('sseo; latifunllos p~ra. p_ara-lmem 1je direita é pe~.mktc1, e 0 de ,peram. 
t<· de ,·ist.::t é. exc.:u.:.ivamrnte, relativo dox?:mente. la;:; t ~· t' a r emp~·est:.:.nos .esquerda e otimista. o de direH-~ f' Pen.~o que nãn po-:l.emo.::: re:. •sar­
n de.''C"A1ÍO!'m\dade de pen:>amenlo e; agncolas n~s cartemls respectiVas dos aquêlc que só se \Jate pe:o que pen:;, :he.s no.S--:o crédito de conf!a :1-:n. :,o 
d·! aÇI\o ct~;.Sil~ II.Iinist~:·io presidencin-:Ban~os, pnnc1palmente do B-:lnco do ser possível e 0 de c.'-<q'uerda, uu•smo seu patriotismo. São h:)meil.' e~:;nri· 
li;;ta. :i\la;'>· se_ V. Ey nfirma que és-!Bra.<;Jl. . / ~"... a peruoando não ser p·;.:-.'lível, q !C.r .l tuent~d:J.s O Presidente Jof,o Got>­
IES homens vao n:auzar um pr9grama

1 
O Sr. :tloy:;,w .de C-<t1XI/l!O- V. Ex. luta pelo que é desejâvel e n~ce~á-, lar~ Val come\,ar a zovema.r t>,<,te 

d:o. esquerda e se .Já t-emos aqUI a no- tem H!Za:J. ~, ... no. E'.sta é a g1·ande diferença. 1 ~ú~:" .?. tenho ~.:eJ'le>'a cté fJ.lP o ga~ 
tJ::Ia. I O SR PA?T-0 a 1' li.NLER - Mttttc Sr. Presidente. como dizia, Almino \ e1 .. 1a,a bem. -_ tlvlutto he·n . .1fuitrJ 

o SF PAUL· FE~DER _ parecelobngado a.\· Ex~ , . 'Afonso ~la Pasta do Tra,bal_ho _está j bem)· 
-.ne nà~ a.firmà' 1.:;to. A.~:;Im, Sl · ~~ e_!d( nte, , 0 Mtms;:~ em condições. por. :ser a~lte!ütco tra-~ Om·ante o di::cur:;o do ~r. Pn· 1 ~ 

, /El~lflQ ~e Mo.~es va~_,faZ,el o ~O.S-~l lbRlhist.a - o m.:1:s 2utentrco tra~a- !o Fender o Sr. Moura ,~::drade, 
O Sr ... Aloysio. ~e Carval~.o.- ... d~ vei_. denl~~- ~-~ p,ano ~t~enal, pela. ~c: Ihista, nessas alturas do tra.balh:s- d::-:xa _a Pres·dén;•h, a:>s tt:t1;1, 1o-n 

CJ.He ~ SI' _Ennmo de :VIor~~J.s que vai f<:Jl_:na a:'lau_.l . .(\ un_"~~a~~ .no Mllll: mo b:·nsi\eiro, que poderia ascen~er o Sr Argemi1·o ele F•.·;;l'ei.edo e, 
C{•Jomzar MlRS tcnas de Go;as- qua- teuo, de CUJa unpo.,.~Jbwdade _tan~o jà pos:ção de M~nisLro do Tr~.baiho I po.ctcriormcutc o Sr Ku\'aL!i F1-
nnla mil hectares -. e:"tará, real-. ten:e o no~t:;_ ?.:m~c\o.r _,-t-loy:ow a~!- s. Exa e:::tâ. e:n ccndlr;õe" de re~-1 lho. ' · 
n1cnte-, em b:.·as conc\J~·ues de fazet C~1valho, d~1-sc-ra QLle C.Sla d: ante 1 Jizar politica trabaihi.st~. pela pn-! 
~' celen~e reforma agrária, o que e • .;~ ma o gar~.nt1da yelas frontel!'~ . .s do ltneira vez, neste Paí.<:., autêntica, e se O SR. PH.E:SIDE:\'TE: 
P'!ramo.s. Irüellzmente. S .. Ex'!- va1_ Pla~10 Tnei_lnl. E_ um PJa;;_o .~e 110 _de não de todo capaz de atender à-5 Tem 3 palavra 0 nobre s·m:·(!u" V1~ 
(}CUpar· um "'-Ilnistério que e:;tá preo- governo. ~-lllda nao o .c~n.eço ~a m- crises que por ai_ de-ve7. em q..1ando valdo Lima, nos tUrma!': do r\:·t Jú3, 
C:ltp·9.do. com a pt·odução de bat.atas. te~ra. senao e:n .supe1 f:cuthçlade,.., ~-~s .se ctesenc~deiam na vida d.0.3. tr.:t\Ja- parãgrafo 25\ Jo Hcgimenio : 11 t~·:'nJ, Nio set se V. Ex:J. ob.!crvou -:- etn. peJO . qu,,! ~enno h do _ele. comen~at_:_;:.- um dOres, 1pe!o menos remed.i-:as em 
Jf!ei-? a campanho em _fa_v?.t.' ... dt1 ple,-,tas, ... u!?JUSlVe o q~1e ouv~ -.?~ opmmo gt"and~ ppric. de acôJclo com a l'fXl· O Sit VI\'.:\LDO LDJA: 
blt::Clto -:- que o ex-::\1mJs: 1 ·1 _Costa 1 u:_-"i\1"'P'-·t~ .. de ug~ nos ,ma+h),e,, homens lidade · bra.silciNt, q• .. te é de se r e<;- (L~ o seguinte discursol -- S:·~nh)r 
L. ma atll·.n:ava ~.Le o_Br~sll nao po- 1 des~e Pai;-;, o "":· 0.~P.~,~~~o f\ftl~l~~: lpeitat', que é de se Icuvar r ~e es- Pre>-"ldente, de Karachi, Paqtwtã0. m­
tll~ ter, ltnga P·~•dt~çao Qe b~t;t,as.lda ~ocl':~, O ~.ano or1.~~, 1 "'":.;t _perar que melhorf' c:tda. vez mat-5, pm· foram. oue uma. de suas mas plest;­
e:~·:uan,.o f~ss<;> 1e;1~o ~e.10~ _sJs~e.nr~.a ptunc1.;~ obta de :::0\"\1'0 ~ei.a_q_u: meio ele uma sociedacle mai3 recon-ls;iosas individualidJ.des poliLi..::L<> nca· 
P·--ll~men~ru_. O Brasil mçe::s_Itav,<t dOI em _mntt:J.~ d~ per.~Ject.~~ adnums ciliada con~iqo m~.sma, .àentro d~,s I ba de cte.:.aparecpr aos 53 ano:; cl,, iJa­
p!estdenci::tll~mo _para ter t~mdar .. e_ ~e tral.lVa se u~.~llza ne~-~~ p, 15 · ,. l'mat3 rigorosas tr:Jdi<;"ões histó::-icas da l de,_apó;s breve rnoléstia de ~:,_rso in­
cc_m~n-d~ e. entao. ~lanu:J ,bntat.~.;~ .. o s.r. ~eti._JO L;ulo:l~~- ,- O nob.e ·no.s.sa ?átria. I contravel dt:ntro dos "lteiOS tçl".IJ~n-
S_Ib-;tJtnmdo.o Sr. qo:'ta Lun,t no_ Ml 1o.adot penmte u.n ,~P}'·~? / 0 Sr. Paulo Cnllzo _ PermFe. tícos coníempcráneo~. 
n1ster:o. o_ Sr. Ermmo ele Mora~s,_ ~ O SR. PAULO :F'l!.~D.6R - Com r v Ex'.t U anarte? . . _ 
meu ve'', e um l}lmlem em coDdlçoc;:. todo 0 praz-er. 

1 

O SR ~AlfLO FE;n)"::"1P. _ ..... Com 1 A s1mnles mençao do nom~ f:n qul! 
d! p~r.nejar a ref·)l'mfl. agTária. O Sr. Pedro Ludovico - V. ~~ lt p·ra·,. · .......,., . se comprendt'l o aJc.:mce da ·;::·:'!r• li\ f0-

0 SR 'UL 1.,E~DER _ V E-~ d~s.~e. _ai::1~a hã pouco, ~ll!e colomza- m~ ~. J'"\ Coell 0 _ A ~oro as frida pela dJ.::tante nnção an·.i-;:'1. 
.. · p_ 0 ·· · . · x · çao n:>..o e reforma ~-.grana. 1 1 • au 0 1 --.~ - ,. . . 

S(·!1ndor Alopio ele Car\·nlho_ ,eva o 6 SR. P:.'\ur.,o FE:"{DER _ E' u:n palavras de ~- Ex:). em re,nç.:to ao 1 _:v!cil~::med A.t.. a f1~ura <e 1-Jl'.::Je-
ceptic;.<:~nu a pcnto de prdenl' acas- .t 1 :lu;:,tre Depmao.o Alm:no Afonso. con~ Içao e:Lmta. cxctcm as eleva:h.~ lun-
te1·.~:·-:oe na irC:t! a em relaçfi::t à p~-o- cagl ~~0 · Pedro LudDvico _ A coloni- duzido pe!o ExcelemL"'.si_mo senhm·l ç~es àe 11ini.stl'O das Relaçõ~ .... Exte~ 
dt.çf:o ctc butatns. z:wào é reforma í}.;rãria -objetiva, Pr.t:.s_id~n.t-e João Gou;nt a p;st.~l .~o nore>. ~ . ... , . 

c 1 i'ro . , 1 N- ter .... -fl. ne se particular M1msteno do Traba.ho e P.cv1de.1-; Em tno 1mporbnte :-arr::'J, .• Yl~U?.1u .. 
O. Sr .. AW.?J810 de arva/IO - ~a (te ... · 1 .~.. aos 1\t''."'' Ó s exemplo ci: cia soei ai. o atual ti~ular d:.t -p~.sta, se opeross e C:l.vn~hene>camPr.~e. vi-

hi. ll'Cr.I:>. , 0 nane c:~a 0~· mE:Uu fÚho· Ma n·o do Tr.abalho é ·~idadã.D amazônlda, lsando a colnqui~t.p.r .~impatia e arru-
0 SR. PAULO ;:+'ENDER - V. Exll-·bao~·~~"' 0 G~v~rn~dor do Es.tadoJl\.de novo. desentrEnhndo de compror:.nis- 1:>:nde para sna vnlorosa gente, e a t5• 

sabe. pe:·f~itamente - homem inte!i-, Go:á:· que re;li,·t rcfo··ma 'l'-'r.t.··ia .süs com elenwntos do pBndo, com-I t!'ett.ar c-ada \'~Z ma1s os. Inçm de f:·a· 
gente o,ue e - q:1~ não ~e pJ?cle es- co!;;1i-~ando trê-:; ~úc:eos.' 0 M~micí~ petentP. tra~a:hi>'ta e, con~.~qiienh'- term~a~P. e ? mteJ·cftmbw epr.1.r.!1'C~fl~ e 
p~n!!' elo Sr. Ennmo de Morms. nem 10 de !\rrais ll'll'l lot:'t\idade deno- mente. autonndo a fner uma re- cultma. Pnhe ~un progressista p,.t, .. t\ 
dtO qu3lctÚPr r>.lim~tro da A~riculturr~.. P·. d · ,.:·. 1 · ' ~..- · .· · de volucão na pa~ta do Minis~ério do e a.:. ou_tras, '111zmhas ou.em .::o:tbllc.n-

. d ·a · mma a & L e1 o e J s<11111 C.lPlO - 11 d t·.. 'E"- pl'Ol-l: mos ou Jong111quo< Co"l. a reforma a~?Tána que!? _Pal? e.se~ .l Tocantinó]Jolil3. São -agl-omerados T_raba 10. En C'sso e ra.!t:cJ, como :· · .. ~- .. ·.· . . ·• , ·• 
E' .i n ·o dt>DendP. dOR Mlm~trus e SJ!n i . 'd' 1 · ct 1 ~<:.e "l~ pnlavra<; de v Ex" por con- ldentJco., p,opwnto.s pohticos e E"pl-

' ~· • - :c 1' -0 le nr:rro-nroanos com illL' Jco. armaçeu- ·• ' ··~ .. ~ · ~ ri'· de soiida•·Jedade human~ de Cmr~rp,.::J N~tcwna . granc tico dnlti-.tâ uma cici:-~rl•'?inh.'l e F siderar 0 Depl_ltadv . Alm:n:l Afon.~o ''1'. . ·· • . "·· 
oJ: . ..:tácuio c~tá na Constit-Luç~o ~e- ·

1 
t~r··~<: nr-~ · co''ono ~l.cs;nv~Iver ~ Plemenlo capacitado para f:l;:~r fun- Dai. o pe.~ar .<,eaüdo em tóda ~ parte 

der.~ I ~ rt··~'IDropl·:·t~~'i.o em dmhc1ro. ";·. P• o ." · , - cionar ·~quê](' ;mro,.trrnte s"'•or com 
1
com o pas.o:amenw prem:1tura clz nma 

a. d~-ap· .. ~,l~:::,r.;r p~r, int.~rP~-:~p social I pecnana e '~ _D'!l'lCultura. E. ou .nt~o amparo. na"' !e~· •. : ·d·f'~tro d,; Co~c- figura ele. .:-u:l e'ltatuta .. tfio u:u E rn::-
·' -~, .. , ·" - rcfo•·1nn a•,.,.ana? Penc:o que e ObJe.l- " •-.. ·- ~.., ·â--Jn m povo 1 I.Y'rio·"' r p~cf 

~e :·E"ita com:. nós da e~que_rda s8.dlfLI · ·., · .,. :~. " a ' . ·e- titnlcfin vig·ente no Pní'>. , ":·"'-"'-·.' a u -·. a._". ::-·..1 ". • 
tr")•'h·,.•af ·mtê·1tiºo" de"-e·ll111H',S. q<.Je va. lE'lll. ~~ p: .. so _quf' .. nossa 1 · 0 Sh' P<\UL.() Flí''\'D"~~ _ Obr'-l fico que consbOI e con.,ollda c.IJU ~eu 
. " .•. ,~·il•p;O,~l'i;.~\'~'0 a·través. rlc titltlos, form:l ~agrana e mal~ ·teon.ca. porque ..,. d a'o dep. oimen·o .. dE' v· E'{" ~0~- tenaz e~fÔl'ÇO e SUA. ob.<:.flnaçâo j)Jtl'i ... 
P a ' · · "' · ,.. ' ' • . -o Gove··no Fecieral nao esta em con- a ·0 •- '" · .. · ôtic.-:~ :1 ~u própria nflção 111<; pri 
d.:J. clívt:la públic~ do i;"J!p_osto pro-~ diPÕ"'~ de financiar ~ _8_,.ricultor e~ 0 te~·~·àne.:~ e c.:orrele~iomlrio que é. do 1 "'";~0 · p~ . ~:'1 b , inde'p,~ i~ . c i; 
,·:·:.~.~:·:o ~ôbre a Jnlp~·odutJvrt~de. en- - ~.. d d ct" ,1 ;.,- Deoutado .-IUmino Afc-nso. , · ·"· s :1.!>.8 • t- s.w. ~ .. L,~. •. • 
"·, i"Jt•·as fDrm~,o;; de dt>.~apro"priacão homem .. o campo,:, .a. a a, s. ua":ao · lq~1e data de 1)01:~'11-" ano.), dentJo ele um 
_L.~. ,,\,:o e:--hr~:-r~ndo n:1 c:mtra1·ie~ p~·ecanss1ma do r.rano. ~· precJO:.O 0 Sr Pau1o Coelho - De•:o E'."'C~,t- •1stema V.e~ governo pal'ln•n~nO;:. . 
~tL) -·.:." ~;;t,., , 1 ;pcupançfl, sem o que contmuaremo.!'= ;recP:· ~.._ V. R~·8. que sm1 nm· .. €-: ~\·o- Ante.'l. Jà :>.tuara '!omo Prnn~110-l\h ... 
u8t e '· n .. ·· .. c.sn~a · 1 ne""'s9. mi.~éria. Se todos o.s ::;-o·:e!'l1rt- 'r.árjo 8o nobre Denubdo Alm.·1n l.,fnn- nistro_ no periodo de 1953 e 195!i, onc1e 

:J Sr. A!OJJSio de Currulho -_, f:0.ses I dores imit!l.~.sem .. a exemn!o do ~?- ; ~o "''':":'l· co•'1C ~"Iludo,· '.~P'_? p.JI'tidc' d_e!llonr,!.tfm .•.ua:o exeei~:ll'i:s. qua!iotlGea 
o'ro~·;cuJc:s c~m.o:;!1tnci0:1?.iS .~6 ex.o:;tl~m,vernrtcl()\' de Go•:><; q_rcfor:na ?.;na-jTrcJ·."lrn-ta :R··:•qJp(~·o S },vc. C01'· •SE:Ja liiJ •f<tr.Pr> dn pol1t1r:11 mb~rn~l co. 
,..;) ·f 1;nr·.1i.o de ccrt/:..:::.. Epo.s dz rerorma1r:a se fa>.:ia uo B:a.<;il. !:Ol':Cll Dt'}l) p~rtido .Traba]lifta B;·a- :mo f~!.CnJ..'l.. on n?.. n.n~a d~ :1.rl.mini~ 

--
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- ' ...... :.: 
tl'ação e da eronomm, tanto qu~ não l nerhda pela. .... Delegaci:~ do I. A. P 

1 
doi~ oradorPs dtra-nt.e a Ordem do: 24 hora~ que' ~e se_gu!r€m à Iust.J.làção 

;e lhe podla nega1 a sna po.,.1çao de C. n!.tquelu Capl'al, ma~candv-.se a da· 1 Dm; _ 1 da se':isao legislativa ordmJ.na, 
mtentrco estadiSta da geração Cóf'\'a. ta enl que prnces.sado o reaJUstamento 1, àJ na pror-·~gaçao da hora do l;x- i § 4° As que não :;e filiarem aos .IJ!!)-

0 Conselho de Mínisb·us daqLI€'Ia de pensão e favores c.stipulaõos em lel. jP·edümte. de acOrdo. com o pl;evisto 

1 

cos partldátlOs .serão consideradas 
1orescente 1epública, .JOb St!a pn::1- Sala das Sessões. em 25 de janelr-o no art 16S, ..:i 2", dest-e Regimento, 1soladamente paxa os efeitos do ar-
iêncJa v1veu horas tüfice~.s e Clllr:laJS 

1
de 1963. - Senador F'(tu{o Cool1w. , Art. 15. VIII. 1lgo 72. 

Ima forma de go\'érno € da auto-clt>- O SR. PRESIDEST~. 2l mclu~";. d& Acré.scunp em seguida ao ttem a~: 
lm luta dmtuma pela e.str.oihdad .. de , . 11• Em vez de "dez··, ''Cinco'' I Art. 61 

.ermJli.ação de seu bra·vo povn. QUP ;.e j Sôbre a mesa Projeto de R.esoluçãu • p~'Opor a o!Jt::n_.ação " se~uir em 1 4 - do :B1stnto _!'edewl W.lJl"J, aJ., 
!manCJ:para hetmcamf:!lje da t:ttcla que vat se1 hdo p:lo Sr. t.r• SecretáTJO dl!'!Oc'~sâo 011 voteçao" : te!ada a nume1açuo dos acma1s. 
nil:;-nãria. I 3J &npr~.<·.são Art. 61 

Mohanmed Ali foi um dos mu:ore3 E: lido e 1lpoillrio c Sl'_.~ninte: At't. 15 n_1 Supressão de: 
:~.tt.ifices de sua independêneia e de - 0 2 

Acré&el:no: I •·sv ·- dos ProjeTO 
ma pro~peridacW econômica, um Pate.- Proieto rle Resc\uçao n· , X'l - P.:1ra inter='e1a.r Mm~stro de: i (Ci?G-1 " .. 

do Gov;~:·o~ 

~ha1Dt indormido da reafirmat~ã.") de- de l9ô3 Estado. otJ::.rrvaaQ o dJsposlo no ar-~ - . 
l'ínitív.a do gr:wde Paquistão tl.P ~.elo _., • +1go 381, d-4. '-.... Inelu.:.ao de. 
:h: eom·mid~de internac'ional. .Alte1a o RegnnezJto Intel no do Art. 29 Substltuição .. "~a -- do Poligono das Sá~':l.s. 

!\"os quntro -anos em qne' represcmtou Senado li'edet ai. I 21 "tomP,1 pos::.e'', por ". . . entrar 1
\ (CPSl ". 

::1 sE•:J pa-ís, como. Emb~üxaélor junto ao . d , . ". .em exercif:w'' Art. 66· 
GoveJno_do.'l Estado~ Unido~. d~1 I·prn- O Sena~o Fe e,al teso.ve. . j Art. :n. lcaput) Nova redação: § 1<.' Acü~scimo, em seguida ·a ".Cn~ 
vas caba1s de ~em e1eva.dos :.pt~utns r o Art. 1Q O Rogiment.o 1~:1üno do. •;Admitids, pe.o voto do Plenário D'JLsão, de: . 
renl:ldo de. mawr aproxnnaÇ~!J •e_ fral!- senaõo (~solução _n\l 2, de 1959, a.l- ~ r-aJ·t. ao, ~ 3"l a representação, o " r ·er , .. ·, ., 
cr en~ndnr.ento C!Jtre a naçoes oe 1 terada- petas de ns. 45, de ~96H, l2; rre.sid.ente desig:Jará, observado o "'·t ou .... a J. Li? ~,t l.1"~l0ll·~·. • .. 
tormy.ç~o dcmocráUca. . • ~ . e 76, de 1961 t: 5, -de llil.i2J passa a d~osto no art. 72, uma Oo.:l•Jso;ão, Az · ,61 tC_aput) "!'C.,ov~ 1 ~~~:~t, · -• 

!dPnilca.e constante aptb.::- l1l'C:~dd!u I '!lgorar co mas mudit:ICaÇóet! a ~egltir lóomposta de ·nove membros, pa.ra .,-~ .. rt_.:· 6 !; A Cm~s.:;~•o Du_c .... ··~~·.c 
os o;eus_ntos na -(]Un.Uda~e de ~efe~da éspecificadas. . i:ns~ruçáo da mat.êria''. ~OLStlhtl:aa ~e1~ .:f'tCsldente, V,lC;· ... ·~· 
àele~a;·ao tl.f: seus paJs nas NnçoeR . . ~ . Art. 4•J-A. Act•éscimo: • ;:ad;n~e, _Secletauo.~. e qu~le_z:.~es ,ç;e 
tJnwa.s. Art. 2Q Nova ~edapo. 

1 

"<\ t 4fr~A ·':-;os ca~o d <:: a:d.s Se-rec~nos. _t;.. de FwQ.r .. ças. t~1a qrull--
A aitive7 e dlgnidade nn .defc.;.a .do~ . , ~ ._ , " • • , ~r · ' ~ -h. .:; 5., 0~ ·· . · ze rhembros; a cte Con~tlt.\JIÇao e J.h· 

1, 1 t . " p . ,- r· O) a ctueçao dos tra.õJalh·Js caoera 39 e 40, .se n,,o ouver numeto pata t,~ça e de Relaçõe"' Exter;ore"' onz~· 
n ._os n -eress-es -'-'0 o.qms~ao, l?,PJ'flm · Mes Ue hottve · .sido eleita para 'a votaç..;·o do n?Q'Ierimento durante ~ · · --'~ ... · ~ ~.. ~ ·­
etrâir para a .~na fJdalga· pen-;on3 li~ a _a q . 1 .· ,. , 1 . .·• ...... - · ~ , <> • a ~de Le;psH!.·Çao Sor:ml e a {!e Eeo!l:J-
d d .d 

.• 0 0 ·,·ç·o. •"o t 1 a sftl·.sao legislatiVa anteuo., dela ex- cmco se.s..<,oes ccn..o;ecut.vas, cab ... ra à\n't·a nove· a de '·'-'rJ·cultuJ·a a cto Dí"-a e a n muaça "' ap e '-'"' .oro . , . 1 , GO.:. . - 0 - t d ·ct· ~b · • · .... o • "" 
o phmlirio daqueln- entidade n!undiRl, clu C:S• no n~clo àe. eg.s:.J.I'l!'--1. .os!"!üml.3sao l!'e"ora .• eCl l~ so re. a l ;tv Fedf'r.I'\J, a de Eduéação e ·:~Jtn·· 
at.unç§_o briih.ant.e €' _provz.itosa, que que tlvere:n tldo o mand~ho de Se- Jlcen~ra, o Que fala no--- p1azo de 43! ra, a do Pol}gono da.s SJ!:cas a oe Se· 
Qer:-:nn iutgurantes ti·aços noE anal~ nador extlnto. ' horaL.. f • . 0 . d' t . gurança Nac.onai e a de Serv!çc Pú-
da _presti).!ioM O N·u. - Art'. 5Q Nova .redação. ;:r:ara,gra- 0 .~tm;~~.. LSf05 0 neste 'Jl'co CiVIl, set.e: a.s demais cinco lYJ.:'t:•· 

Ei::; Senhor Pre.o.:idt>nte, .2m ll~eims 1 alLlgo se. ap,Ica.a nos /a'"'os e!ll que t.~·os cada uma. 
p:nce"ÍI'Id(lS. a vida .d('p um eminente _"A.rt. 5~ A pos.se d,~ S~nador· é ato o requermle.~t_~~~seja, -grmul~ao em 
estnõHta de uma nação amig;:t, cu,ia publlco, que se rea.tz~,:.-a pe1·:mte. o 1.período de 1Lc.~.,~ _ _?o

0 
.._,enad.. Ar.i;. 76. Nova... redaçflo: 

prematura morte tanto deso.ia e cone· -~pado _ duran~e. ~·eunmo :p~·epar~r.ó-~ A~t. 43. Supt~.-,sã · S 3° - Sõme_nte haverá dü;tribu:-
terna a sua boa e destemida p.:epl.e na, ses.sao ordmar1a ou eNtiaordmá- · Att. 47. · .. ç[lo de projeto a suplente ·P.Stfl. re a-
sentitnE\DtD de que ::omp:u·íiiha~n o da, sendo precedida d:r eDt.rega do · N9 1. Nova reda~ao_: _ , . . tz.r: . 
povo brasileiro e. ,':ua.c; repre5en: .. açõe~ diploma. à Mesa", · . I : '!l) ex;:r;er 3.5 at~JbUlç?es ple

1
v1s: 1 - na,s su?.sti_cU.ições .. das a.ineas ·n 

ne~ta Casa do Congre».'-'O Na.í'l(IJH;l. . 59 Acréscimo· - t~s na C~~-t.a p.u~ 0 Presidente Q ar 2 _ na au.sencm de tHtll:.>.res, quan-
pela falo comovida do Presidrn!e da Alt. - · ttgo 70, ~~ 3· e 4-, a.:t: 71_. § 1 .do ~·do se tm.te de proJeto de reg1me de 
Com}ssão cte _Relnções Extencré.:;. ·- '"§ 69 Ho.v._endo pe_dido d.e 1Jl'órroga:r~r~. 79 e, pará~,r~f.o u:\1<'0 do artt_g~ urgénctn ... ?- se1' relatqdo oral.!ntnLe 
(llfmto brm! J :;ã.o por mats de tnnLa d1as do pra- i 2(!8~ e P~.1 P· .. 0 \·~e _Pre_,d-en~e ~o Se, em Plenano. · 

R PI'ESIDFNTE· zo pa-ra a posse oà.J Senador f:erá ~on- naao (pa.<\.gtafo UlllCO do rut. .. 13). Art. as 
0 S · '" ·~ " ·. v-opado o respectivo suplente." Art. 47 AHnea •·a''. 
Está r..o;;g·otailit a 1wra do E.xpedi~,nh'"!. t 6 A A n ·'o.: . o· nQ 't6) Acrescimo: No 2 - Acréscimo·. 
Sóbre a me.s-:1 r<"QlH' .. rimentos QUE' vão I Ar . ·~.... ~le .... c.un ' "71" 

seo lidó.s pe'lo S::·. Primeiro Sec}·etàrto. "Art. G~A; Nos casos dos arts. _5~ 
47 

" ... l\Bada.ptação". 
, S" .d .-. ,.. ,. ; ~ . · § 51;1 e 6~', § 69,- considerar-se·á con- Art. ~ . 1 - -At:1;, 85~.8., Inclusão: 
' - ·•0 ll 0" 0·~ ..,egu.nu::!s te<i..~:la a prorrogação .. até que possa n<? 21· supres!,;•o Cih.· Con- i' 1 - Em seguida ao n" 6: 

R · t o 26 d 19.~3 e v '·da se <alr· a•· nu'me•o P""a a aliuea ''b - ao Presidente.. do j - "colon,·zac_ão". equertmen o. n· ' e \) s r o~ ' ,. - .. ~ selho de l'<'ni.et,os." 

N ,. d ' ""O 1 t 1. .. ~otaçd ão do A rBt~pehct!vo ~,·dore~~;trrn;;~~t.lài. Art. 51 ?,t~r~n ct"'~;~~~da~o a?'' a~:li.cuilu:·"' 
l To:; ~ermos c n..r~. vJ , . e r a v. u\1 '-tes e que e..c;"" _ aJa ::> eM C _ SubEtituo~ção de · -- ~ ... 

Regime-nto Interno, reqUeremC'.s ur- Mesa ant-es de .terminado ·a prazo." "letra n" · - organir.a.ção agrária'', -..... 
gêntm para o P>oj~lo 1e Le.J. da Câ· / t l" ·N • d · , 2" A t "6 , , 51 d l9til CT'I 0 rno::~ 1) At . '-"~· l ova re r.çao: por: 'n. r . u 
~8.an .e .... que n . . ~ '· Art.51 1 
t!f~Ho de Prc.!11denen do:i ,r,on;:res~ . "'Art. 10. Havera nr:. &;ct:.::tana, 11:!1 e) Supre!'i.s~o:· . · _ . í 15- Supre;;;:o:ão das PHla\'ras 
SlSHlS. 1 hvro em que o sena.dm,: m.scre> era, "_os projeLo$ .e emendas a .serem r e~ 1. "·Pn~feito .do Distrito f'edet-UJ.". 

i\e .l.9G3. - .Jcjje1.~on de Aquiar. mep.tn.r, 1da.de, estado .cn-11 e OJ?.tras 0 proieto5 des:,jnados à sançao:' 16 _ Acrésd.mo: 
. deClarações que julgue ·conv-emente, s- .. -

' --- fazer. ·Al"t. 51 '·ou'ava1" ~ 

Sala, das Se-2sõ~"_ erp 25 ~<' .l~ne!r01d-e própr~o .punho, .seu p~mw parla- metidos à Câm:ua d05 ~. eputa_do~ e 1 Art. 86 

Requeri-mento .nQ 27! .de i963 ~ 11: F' DêESe _registro -conslal'á. a de- · ~Ub.<;Vtuição J:•Or: · J.u·t. 86 · 

N'O' t?>·,·mr~o.: a·~, art. 33' ]"h· lo. ,· 1·.~1Aração de Pr:t~tido. feit.a pe1o se~ k) • '". . 11 .N" 21 - l\~oYa red1tcão • 
• • , ~ '·- " • 'J. t: .... a {_', no d ocas1ao da posse dm.'endo '· · .: ..J( b d "d ~ . · ~ ;Regimento Intenw. requeremos ur~ na or por. . . ' . aes.gna-r e _._J_,spen.sar, O e_ ec1. as , ,, ~ ,, -~ ::> 

. . P . . d •• · " c~ ser comumcada a M'<'oa. por esclito as norm:1..s apTovadac:: pelo .,.Sonado' 21 - oJgl~l1•ló"-Çuo du.: I oàê1·e_ .. da. 
gen;:.·m p~t-ra c ~·ojero e IA'l uR a- ' . l' •• n·· · à c resso · - ·- · P.<> • bl. -r . q 6 d u163 (NfJ 4 4,..6_B d c pubJcaoa no wno .o. o!zg 1- 0 pes:ooal_do seu gabme~e; , ... IJu 1ca. . 
l g.?.n. . ce' . ... .t . ) . I I ' e Nacional qualquer mod~flcaçao .PC~- 2 - o pesi~O!ll dos gabinetes dos I t 86 

~ 1 .... na · a~a {_le 011gem , que reE:S- (erior · . 1-,., d 8 1 t .Ar · 
trutura >J Quadro dr: Secrel.arla do · demats Secr~ a •• o.s, Os 11p.en ~ e 1 
Tribunal de. Contas dá União e dâ ~ 2º Com ba.~e nesses .dados. o 1º I Lide!,es, n\edmnt~. pl·opo~b dos r-es- I 24- - supressão. 

' 
· · d pectJ\'"""" !I uln.res Art 86. Su'prcssão do itfm ou't·as provlrténdas. Sa:::r-e'Lário e:xpedhá a c'artena e ·vo - .~, ' • • 

Sala. díls Sessiif'-S, em 25 de tRI:dro ident-idade- do S-enador-." Art. 5~ ~ ''28 -Delegação legis!atil·a ao Po-. 
de ws:~. _ .Jefjert>on de Agu!ar. c) Supresspo~ der Executivo <Emenda Cow;tnJc:o-

2) ConseqUentemrnte - snpl·e.'isão .AJ_·t. &7. N<ova redt>.-Ç"ão: .r1a.l no 4, art.. 22, parâgrafo ünico"). 
O 'SR. -p;u;:AtDKNTE: do Parágrnto Un!('O do art. 72, Art. 57. Terf:o .Líderes e Vice·Lf- .Art. 90-l\. Act:éscimo: 
O;; reqliertm~nt.c.o; qu'e acnbam de Art. 15. Nova redação: deres: '~Art. go-A. A comissãc do o:~triio 

Ber lld('J.S se~·llu ·\'Ot:Jàos J.10 Jinnl da T.I ~- Na discussão df! ata <art: 159. 1 - as l'"'t"'pr~sentações psrt.idá.rias F'edenil compete opillor, pt'iv.:nivn~ 
Ordfm do Dia. . . $ -2? ) pelo -prazo máxüno de cinco de, no mínimo, de· doi.s membros: mente, .<;ôbre • 

Sôhl'~· a mP~Zl l'f!({U{;'riln·nto dt. ln- minuto.<;. pa.ra retificação ou escla- 2 - os blocos em que se agn,pa-- aJ as proposições; legislativa~ per-
fonr.HwfJe.'i .. que vgj Sfr lido pelo .Je-· recimento elo qu-a hela·se ...... contiver. rem as teprl;sentaçóes .partidárias tenceni·es ao Distrito Federal· 
nhor 1:\l Sacn:üidu. para determinada orientação políti- bJ Gt Ôt'&amento do DLs~rÍto Fé-

E' lido e defel'ldo o seguinte: A1·t. 15 · ca. · dera!; · 
IV ~ 19 A COlu,tJlui!;fio dos blo!!os yar.: c) a escolha do P.refeitc d.o Di.stri-

ReQUtrimenlo n~ 28, da l963 tidários deYerá ser comunicada à to l"ederal; ! -C -- ,A_c!'-é.scimo: Mesa ua.s 24 -horas QUE:: a ela ,se se- d) Yetos do Prefeito do l)Istritry 
Senha\. P•.·-.1·cten·,.. / «llirc,m ou no dia ,subseqüente à ins- .__.,~a·eral 

""' - . "e l)à dlscu.s.süc suplf>mt'l1tar (ar- - r<:l · . t 1 1 . 1 
,9 taiaçfw dn. se.ssio legislativa ordinft- Parágrafo unJCo 0 P!OnuncJnmer:-

~~Q~il'D, n& fcrJ<~-.l ·~'~e$ar:('1} .. ~ • ·se;- 1 ·.mo 2í'5~A - ria. to da ComJssfto do D1st.nto Fe Ienll 
OflClél..f:lD no E:e-r;lm~ !\-.LlnJ:ot:ro ttp .Tra .. ! Art 15 . IV _ ~aTa r~~àacão· ~ 2o A i.nd1c •. ~~ão. dos Lideres e Vt- não exclm: _ 
ba1ho e Prfqder..c:::. SoClal st'h1C.lÍnn· 1 · - ce-LfdN·e;:; ser:i fe1ta em documento ..-
do mfcmnn-- eom 8 1}o-.,!;:vel u~l'>ndli. rv - :Em expi.c .. wão .p.to.:soa1. mna 's1•bscntw · 1) nos cKSo3 da alínea "a", 9 d:t 
qual a pe:Y>fu, qu.• vem rcerbendc DI' Hz, po1 tempo lliio e-\cedcnte de dez I a) pela maiot ia dos membros das! Comis&ão de Con.'3tll.uiçâo e J ·J.St.içn. 
Inst!tuto de Ap-3. entaaor:a ~ i' !n_ôb mim;tos: l)ancadas 1Hlrhr.làrias, na hipótese doi quanto aos ... sp2cto::; constitucional _e 
rlos Comerc.ánr" eu1 _:...Lor:.:nt~ - ... _fil<i a) em qualqnm faht" da se~s:io para n' 1: Jnr!dico, quando não haja sido objeto 
zonas, a, ~mva_ ôv f<::~1:lo ov,_,.., 1-c~el?-recim~nto de fato_. 't'-~1 que h~ la 1 b) ,pelo..::; Lfderes das 'f.?!.tncadas in- r de e~ame pelo orgão correspondente 
rio Ant.c:11'0 Ch-;.;; (':)e,ho 11r1 .~-,~·r.~·· '":do non1>naln1fnt.€' -cF(Lü{) em dL<::~ i t.~!,!ranr.e::: do bloco, na cW nl' 2. i da Gamara dos Deputados; 
m!"'!_;'tl!e rlo S-l'?,. ?l:PK!_.· !l.<;J 'l..C43 .. ccn- o""lH"EO ou aparte; nãn $enfie a palnvra: ~ 3°· A comun!ca(:ão de que trata o I 2J nos d:Js alínea~ "a" e "h", o da. 
figm·ado r.a. cal'téL-;. mociêlo 75,;, nt-l-:ia_d~, cpn1 e~~a finalidade. s. mrt!s de l~ ·.2'J r.erá enc~~<.1iphada. à Mesa nas ;ct''miJ:.são de f 1inanças, au.anto no ti-

. ' 

;. 
I l 

--

. I 



Sábado 26 OIARIO DO CONGRESSO JMCIONAL (Seção 11) Janeiro de 1963 99 
~==~~=~~~~==~~~=--~~~~~~~~·~~-=-~ 

nancelro, quando a proposição tenha Art. 155. Nova redação: 
npercussão sôbre a 1:eceita ou a des- "Art. 155. Aplica~se às Comissões 
pesa da União. de Inquérito o disposto no art. 66 

Art. 91 .-.: dêste Regimento. . 
No 3 - Supressão Parágrafo único. A prorrogação do 

Art. 91, no 12. Acréscimo: pt·azo de Comissão de Inquérito poderá 
. . . e do. con'Selho Administrativo ser concedida: 

realizar ou deixar de realizar ato de 
determinada maneira, 

Al't. 224-A. 
Substituição in fine, de "211" 

por "221". 
Art. 239 

b) Nova redação: 

Art. 252-C Supre&í.o. 
Art.. 264:, Acréscimo: 

c> Turno Suplementar; 
Os .subatitutivos ap.rovado<; !'m se• 

gunda discussão ou turno únicu ar• 
tigo ~75-A). 

Art. 264-A. Acréscimo: 
d:.L Defesa Econômica (Lei n~> 4.137, a) - b) Como está no art. 15'5. 
de 10 de setembl'O de 1962, artigo 9'?). Art. 158 

Art. 91. § Z' Acréscimo, in fine: 
12 - Acrêsclmo, in fine ". . . salvo quando independa. 

b) em seguida ·. leitura quando se 
tra~:ar de emenda a proposição em 
fase de discussào, obsenado o disposto 

de no parágrafo único do art. 228. 

"Art. 2ü4-.A. ca.cta turno é consti• 
tuido de discus.)áo e vo't.B.ç ~o sal\ o Q 

dispCsto nos arts. 275-J\, 272-A e 
316-A. 

Titulares ou órgão que integram e apoiamento pelo Plenário". 
dos Conselho da Superintendéncia da Art. 168. Supressão do item 
Moeda e do Créàito, salvo os Minis- "4 - os projetos de iniciativa do 
tros de Estado, Lei no 4.131 •. de 3 de 'Poder Executivo que digam respeito 
setembro de 1962, art. 35> . ao seu plano de GQvêrno". 

Art. 92. Acrêscimo, in fine 

". . . instituições educativas e cul· 
iurais, comemorações e homenagens 
cívicas". 

Art. 93 

Art. 171 
li - dJ - NaYa 
d) de Projeto· de 

do Distrito Federal, 
que antecederem o 
sessão legislativa. 

redação. 
lei orçamentária 
nos quinze dias 
encerramento da 

Art. 239 
Parágrafo único Acréscimo: Art. 265. Acréscimo: 
"_Parágrafo único. Quando hourer aJ em seguida a ~·emcnõz.'' de: 

várras emenda_s d_o. me~mo autor .ct:-I "parcial ou. total (art. 90, H 2.'i' e 4."J. 
pen_d~n_do de J1JStifl~açao 1 ~ral, é llclto Art. 267. ~·ubstituiçãcJ pe:o se .. 
just.tfica-lus em conJunto . guinte· 

Art. 241 Nova redação: "Art. 2:67. Anunciada _a matér!a, 
.,Art. 241. Nii.o é permitida proposi- serão lidas n:.s em-endas cxr~tentes iiO"' 

Çâ<i que autorize de::;pe.sa Litn.-.·vla ·,, bre n m~.sa. as quais. se fôr .o caso, 
Art. 247. j s~J·áo wb-me idas à JusLificac~"<o oral 

Pnrágrafo único. Acréscimo: lt" apo:a~I~et.tú. sendo em s·gu!da dada 
Art. 174. Supressão das palavras IH - a proposi~ão para a qual a a pJlnvra a~ -vrarlores". 

"... por deliberação do Plená- Com;títuição ou êste Regimento ex!- 1 Art 2ê8. 

i) acréscimo, itt fi1le: 
" .. , ou aval para sua realização". 

Art. 93. Acréscimo: 
Pazágrafo ünico. Compete à Co­

missão de Finanças elaborar a reda­
ção hnal das emendas aprovadas ao 
projeto de lei orçamentária". 

rio ... " jam número determinado de stibscri-1 ln :No'l'~· redação: 
Art. 178. Acréscimo de tores; \ "b) 2.~\iamento para os üm p:ev:s .. 

''ordinária" IV - a proposição subscrita por Lí- tos no art. 274". 
em seguida a ":c;essão"• deres de bancadas compostas de cinco 1:\- ":: 271. Supre.<;São. 

. Art. 94-A. substituição por: 
Art. S4-A. A Comissão do Polígono 

das Sêcas cumpre opinar, privativa­
_mente, quanto ao mérito, sôbre a. pro­
:posição que digam respeito ao com­
:Jate às secas e aos seUs efeitos, valo­
:;izaçã-o das terras e fixação das po­
:;>ulações nas zonas- por ems assola­
·:las. 

Art. 181 Sena.dores. · J Art. 272-A. Acréscimo: 
'·Parágrafo único. Nova redação: Art. 247-A. Acréscimo: "Art. 272-A. Encerrada n sc~unda 
Parágrafo único. O disposto neste .Art. 247-A .-Se a proposição de- dl.s·~liS'âo sem emendas, o proJeto ~-e~ 

artlgo não têrá apl:cação se a Ol'- pender de .iustiücaçfw orai, o apoia-. !"3. ds.do nela Mesa. como d' finit!va­
dem do Dia fôr destinado a trabalho menta pelo Plenário dar~se-á depois mente api·ovado, independentemente 
das Comissões". dela". 

1
· de vota• ... ~'o salvo: 

Art. 187 (Capu.t) Nova reda- Art. 252wA 
ção: aJ Nova. red:;~:ão: 1 ~) se oJg~m senador _requerer q•Je 

"Art. 187. Em sessão pública sàw ••a,~ renuerim(mtos, salvo os cons- SeJ:t submetido tt.. votos: 
m~nte serão a.dmlti.dos no Plenâl"io, tantl:•,c; das letra.s h, y, :t#3 e z-7 do bl s~ ? p:oJeto houver stdo ced~gt-Parágrafo úni{:O. o pronunciamen­

·;o da Comissão do Pohgono das Sê-
4:as não exclui: 

alem ~os sena~m:es, o8 Deputados art. 212". 1 do do pruJ:,?:~lrO paro o segundo tumr>. 
Federats, os M1mstros de Estado, I Art. 252-B. Nova redação: : Ar •. Zt:-1. 

a> o da Comissão de Constituição e 
,rustiça quanto a.o aspecto constitu­
t:ional c jurídico, salvo quanllo, sendo 
n prQjeto da Câmara· dos Deputados, 
não haja sido examinado pela Co· 
Jnis.são correspondente da Casa de 
''rigem; 

quando comparece~em_ .J?.OS têrmos do •· Al't. 252-E. A delib.:!raçào do Pie~' . I_) Trar;_sformação do par:lgra!o 
art. 380 e os func10nar10s do Senado nái'io será: 1 umco em s 2.". 
em. objeto de serviço. I -- n~ mesma. sessão. após a ma ti!~; 2\ Acr~s~imo: , 

A,.t 1 ria de Ordem do Dia, nos req11erimen··\ . '·§ 1.9 N~{) se.1·ã subm_eUdc a llend .. 
§ 3~ SuJ1?e,~ ~ 0 tos c:ompreendir'os nas !:ieguintes Jc ... no I:e?ucr!mento df dtQpeps.l. ele Jn .. 

Art 202 -sa · tras do art. 212: I tf'rshc1o para proje_lo c~U~ Ll'_am!tação 

b) o da de Finanças quanto ao fi­
JJanceiro. 

Art. 96. Acréscimo: 

Par· '·af · · A · . ,d, 1, r (nos cases prcvisi.os no n. 5.1: no Sfn::-do tenha !'\idO lDlCk.cta lll\!1101-
. ag1_ o umco crescm1o do al·t 326,. de .,,,\n,, Oias ant•s" 
m tme: · · .;: · · i u .• ~"' ~ • • 

" bs r do à" t t' z-4, z-., e z-9 . Ar~. 274. 
235;: • 0 e va 0 Ispos 0 no ar Jgo II -- medianÚ! inclusilo em Ord-em: 2/'. A.crCscimo Íll finP: . 

Arts 211 n e III e 212, r ~1 3 , do Dia. anunciad.a em S?'>S.io 3:1ter~or "Se a da1.a para a qual fOr P"drTo 

5- - Organizações, tratados e acôr­
cios in~ernacionais sôbre saúde, medi­
cina e profissões afim. 

IV · ' ' ~ ' e~ quando se tratar de o a<!bm.:-nto ~_Itrapa~l' o _térmbo dl 
a) projetos (res.~alvado o disposto· "~··':1.0 le:;~-.uuva, a mclJ<a' t):t ltl.1-

no art. 326 ns. 10-a, 11-a e ·u-bJ a téria em Ord('m do Dia far-se-ã n,_ 

Ar~. 99 

Onde se diz: 

"votação por 16 senadores", 011 
.,votação por 32 Senadores". 

§ 1o Supressão da cláusula final; Diga-se, respectivamente: 
" ... salvo o disposto no art. 313". "votação por 17 Senadores" e 

ArL 102 "votação por 34 Senadores". 
1J § 2° - Nova redação: I r -

n.issão de Finanças, projeto: ~) _de mversao ç>:! alteraça~ da dis-

e b e 332, letra a) . ~última se:-são ordinária nrk. cowpre~ .. 
b) par~c.eres: ~ tendi-da" . 
c) requeriment,Js compreendidos na<; 

letras q do art. 211, r n3. parte re­
ferente ao art. 326 n9 5-c. 

y 1 lnstruíd<Q d{~ parecer nos caws 
prev1s'~oa no art. 335l: 

z. z-1, z-2, z-3 e z-10 e z-11 do ar­
tigo 212 e no art. 275-C, § 2\l. 

Ar'. 274. 
~ 6 ll_ Nova redação: 

III ·- Imediata., nos demais reque­
rimentos dependentes de voto do Se­
:::lado, previstos nos arts. 211 e 3.214. 

§ 1<? Se a Ordem do Dia fôr desti­
seguida a nada ::~ trabalhos das Comissões, o re­

querimento será incluído na que .se 
lhe seguir. 

§ 2Y será distribuído sOmente à Co-j A t. 2~2. N~va redaçuo: - . 

a) de orçamento ou sua alteração; p~::.Içao das mateuas na Oldcm ao 
b) exclusivamente de crédito soli- Dia. 

citado pelos podêres Executivo e Ju- Art. 212 _ 
d ciário ou destinado à Câmara dos V). Supressao 
Deputados ao Senado ou paga!nento ;u t. :l12 . . 
d1~ despesa decctrrente de lei. ., ~+3. -;, Ac~·€s~~o .. e~~ 

2) Acréscimo: especial , de mtema • 
§ 4\l - Nos casos de que trata o ~ Art. 212 _ 

§ 6.<? N2o havendo número partl V'"l­
taç~o d!> r;q"uPrimento de adiamen1o 
previsto nao::; lof'tras a. c e c::. fica~:\ 
scbrestada a discussão da matéri3 O 
me:-mo ororrf'rá nos requerirr.enf·::~s da 
l••tra m, qttf<JHi& de autoria rlf> c-:!-.,~­
o:;ão, fic.::ando prejudicados o~ que n5.o 
tenham sua procedência". 

Art. 275. Supressão. 
Art. 27~A. 

Art. 275-A.. Ca1Jut - Sub!:tltuiçõcg 
de "projeto da Câmara, bem como 
o Proõeto do Senado em segunda dls­
cus.são ou em discussão únlct.'' por: 

3° não se aplicará o disposto no a.c- z+l~ - Supressao 
ti·~o 88 · Art. 212 

-~ · n9 III - Acréscimo: 
Art. 135. Acréscimo: z-10 - Prorrogação de _p_razo de Co-

§ 7o Quanao se tratar de parecer mL<>são Espeejal. 

§ 2\l Quando algum Senador pedir 
a palavra., para. discussão ou encami­
nhamento de vot.açâo, sôbre os reque­
rimentos a que se referem ns letras 
r (no tocante àS proposições de que 

sôbre matéria compreendida no artigo ~-11 - Desarquivamento 
19!, lido o relatório, que não será ro....-.1- sição. · 
<:l1lsivo, a· Comissão deliberará, tm Art. 212 
escrutinio secreto, e em segmda .se Acrescentar: 

de propo- trata a. alínea c elo art. 326), z, z-1, 
z12, z-3! z-8 e z-1(} do art. 212. a ma­
téria ficará adiadu para a Ordem do 
Dia da. sessão seguinte. salvo se o 
fato ocorrer na última sessão do pe­
ríodo lt!gislativo. 

completará o Parecer com o resul· z-12 - de reabertura de discussão. 
ta:to, favorável ou contrário, da vota- Art. 213 Acréscimo. 
çã:>, não sendo comignadas restrições d) lido no expediente, o requeri-

uprojeto de lei ou de Decrt"'t:> 
Legi.:::Jativo da Câmara ou do Se­
nado em srgundo turno ... ., 

1 - Substltuiçãi:i de u dbcu.5>são" 
por .,turno". 

Art. 275-B. substitulçjo das cx-
pre.ssões: 

nem declarações de voto nem voros mento será despachado depois de pu-
em sep~trado. blicado no ''Diário do Congresso Nu-

Art. 148-A. Acréscimo: cioual", _ . 
.\rt. - Não se admitirá Comissão Art. 214 supressao das segmntes 

de Inquérito sóbre matéria pertinente: pa.~~vr~s: tá . d 'C' t d , 
a) à Câmara dos Deputados; u secre nos e ~!OS a o . . . 
h) a atividades do Poder Judiclá- Art. 21~ ~upressao das palavtas. 

rio; Subsecretanos de Estado". 
(') no;; Estados. Art. 215 Supressão das palavras: 

" .. : do Presidente do Conselho de 
Art. 149-A. Acréscimo: Ministros ... '' 

"Art. 149·A. Na organização das Art. 222 A indicação não poderá 
Conissões de Inquérito observar-se-ão' c'Jnter: 
as normas constantes dos arts. 70 e' n consulta a qualquer Comissão 
'12''. sõbre: 

Art. 153 a) interpretação ou aplicação de 
§ 40 Na hipótese do parágrafo an- lei; 

ter or levar-se-á em conta o atraso I b) a.to de outro Poder Ot\ de seus 
verificado na abertura da sessão para órgãos; 
o ~~alculo do prazo dos artigos 158, I!) sugestão ou conselho, a qualquer 
163, §§ 1v e 2°. ,Poder, ou ôrgão seu, no sentido de 

§ 39 Manter. "parte final'• 
§ 4~ Manter. por 
§ 59 Acrescentar, depois de "Comis- "quando a matéria já tenha ;.-1-

s~o": ''Especial interna ou". do cbjeto de de1ibera.ção rh Pie-
§ 69 Acréscimo: nário". 
"§ 69 o requerímento de que trata Art. 278 

o parág·rafo anterior Será submetido R-8 - Acréscimo:" 
A deliberação do Senado em sessão "auxílios e isenções trrbut~rrrs". 
ordinária seguinte à sua leitura, com 
parecer da C'omissEo Permanente que Art. 278. Acréscimo: 
tiver competência para opinar sôbre Parágrafo único. A votação s ·•crp' a 
a. matérla, o qual pode1·á ser proferido ci.ar-se-á na apreciação do mê~Ho da 
oralmente em Plenário": p:op<>sição excluida a sua exh;êneia 

§ 7~ Acréscimo: U1J pronunciamento sôbre a .con,t:tn-
"§ 79 Nos ca~os dos requerimentos cionalidade e a· redação !Inai, qtian· 

constantes das alíneas z-1 e ?-2, ao d(l houver. 
ser anunciado o requerimentu, será Art. 280. 
dada a pa1avra ao Presidente da Co- § 6.9. Nova redação~ 
missão em que se ache o Projeto, para § 6.9 Não havendo número ftr-~n·á 
se ~an!restar sôbre ·a providência re- 1a chamada. procedendo-se de a::&:·,~o 
quenda • ..com a norn1a con.s~ante do art. 281. 



Art . .294 
, S1; Acre::o·c.:llo das pa!avras 
' "... c proposição ... " · 

J.rt. 22-!-. 

Jlicitacta. a ~pred::v;ão do Smado naj·U~to inicio da.s deliberações em Yir-1 j 1Art. 3-13 _ Deverão obrigatól'i~­
mcsma se.:;sao; _ . . , 1 mde ,da complexidaGe da maténa, <n~ mente acompanha-r o pedido de auto· 

5.c- na se.s~ao segumte, .mclmdol jo numero de emendas, à Me.sa serálrizaçã-o: . 
em Orde?l do _Dia, nos ~lema~s ca~os.l as.seguradt?. para preparo da votação a) parecer do ôrgão incumbido da 

6 _- na o se~a~ submet.ldos a dehbe~ e ptazo na o supenor a 24 horas. execução da política financeira do 
~~ça? ~o Plfmano requenmento de ur. VI _ PARECEREs G<>vêrno F."ede~a1; .. 

. . . parã.gr::.üo único do .,.encta. _ b) pl.lbllcaçao ot.c1al com 0 texto 

I) Sn:p:·~g_ o das palavras: 

Art. 295. Acréscimo. 6.a - d~ nçr ~·. !la sessao em. que 13- Os pareceres sôbre as propo:si~ da autorização do Legish\tivo ESt'J.· 
t 16. Se, anunciada a \•etação de se der a lelttl!a m1c1a1 das propos1çoes ções em regime de urgência devem d1..1al para a· operação. 

~1.-;.posJçi'io ou emenda des!acadf:!_, ne.: a que se reíuam nem em .sessão ex~ ser apresentados: Art 344 
1hum :::enador pedir a palavra para _tr~o.t:t;fínária realizada com intervalo b) N~va redacão. 
mcaminhá~la. considerar-se~á como mlernor a quatro horas; 13 -a - imediatamente, nas hipóte~ "b) Proferido· o parecer da Com:c;-
~endo o Plenário concordado com a. ~6.b- do n<'_5;c antes d~ publica~ ses dos ns. S.a e S.b podendo os são de Constituição e Justiça a ~a­
nientação do Parecer da ComLssão. ç.ao das prop~s1çoes resp~ctlvas; Presidentes das Comissões. ou os l'e~ téria estará em cond:çõe.s de ser .sub~ 
1\. matéria dest.acada tt•rá a sorte das 6.b- em numero supenor a dois na latores, so·icitar prazo não excedente metida ao Plenário." 

mesm~ sessáo, não comJ)Utados os do de duas haras, em conjunto. Al't:. 355 :iemrtis constantes do grupo a c:zue 13 b 0 d'd 
perlt-:t;(er. no 5.a. . · - no prazo c mpreen 1 0 en~ c) Substituição "de comissão de 

ArL 2Qü 7 - Os requerimentos de urgência tre a. conces.são da_ urgência_ e 0 <lia ConstitUição e Justiça·" por "Comi.ssão 
· compreendidos no n<~ 5.b dependem de anter_wr ao da sessa~. em_ CUJa Ordem do n~strito Federal.'' 

•Parâg:·aiG úmco. Supressão. aprovação por maiOl'ia abSoluta. Apro~ do Dla deva a matP.na f.Ig~rar, quan~ Arts. 356~A. 356-B, 356-C, 356-D e 
Art. 316-A. Acréscimo. vado o requerimento por maioria sim~ I do se tratar de .. cas.?_ pxev.lsto no ,n. 356-E ~Supressão. 

".'irt. 316-A. Se, figurando « reda~ 5 c sendo ao f m de3Se r azo enVl 
•,ão final na O-rdem -do Dia, .será con- p~es,_ conside:ar~se~á concedida a ur~ d. · · • . ,_ .P • a- Art. 359 - substituição de "eleii.a" 

genc1a nos termQs do n9 5.c. a à Mesa ~ propOsiçao, . por, "dP.signada". 
siderada d~finitivamente aprovada se 8 _No etJcaminhamento da votação ')14- '?prazo~ que se r~fe1~ o~- Al·t. 359 _ Acr~scimo: 
Et 'SI\ a discussão fõr encm:ada s.em de requerimento de urcr

0
ência só poderá 1"· a s_;r?o concedido· se.m ptejmzo 00 "Parãg, rafo único - Inte~.rarão a 

emendas ou retificações ou se algum f 1 Dr0.5se"mmento da Oldem do Di11 ··· E:::na'\IF Pila requerer seja submetida a al",_ pelo ~razo de dez minutos, um ~ 1 ~·,. C .. "~ h. d • Comissão Especial os m·embros titula-
do:;; signatáriOs do requerimento e um ·a. v o '"'~.as . om,Is.soes_ <: ama as a. se res da comissão de constituição ~ 

a vo'os. . l"epresentante de cada partido, ressal~ P_I-OnunCl~r .,sobru o plOJeto em ur~m:-~ Justiça." 
Art · 321. vado o disposto no § 7'1 do artigo 252 cm n:anife .. Jarem, pe~os seus ~resl- Art. 372 Parágrafo único Substitui· 

Parágrafo único. Supressão. 13 , . ?entes ou Relatare~., o dese1o àe ção. 
Arts. 326 Nov.a redação: 9 - Quando o requerühento tiver aCOt;tpanhm:,.~m Pl~nar.o o estudo d~s 'Parágra-fo único Para Projeto de 

'4Art. 326 A urgência reger·se·.~ '>.ido a~re15entado por Cm~issão, poderá o~ttas .. m~:~daS. cnso _em que, a se;:- r;n~emla à _Constituição não se admi~ 
pelas seguintes normas; encammhar~lhe a votaçao, em nome sao se1 a ~-· -Pf'}lsa, a nao ser_ qCJ.e h a 1a tira requer.tnento: 

I NORA-IAS GERAIS dela o seu President ou rei t d oraàores :~scrztos pal~a dep_Dis da Or~ 
matéria · e 0 a or. a dem do D1a, aos quats sera facultado 

1 - A urgência dispensa, durante · o uso da palavra no mesmo prazo. 
tôda a tramitação da matÉTia, inters· III.4 - Quinto à ret.irada: 15 - O parecer 'poderá ser ornl nos 
t ·,...·,.. f mal·•-de r ,·m nt · caros dos ns, !i.a e Sb será em re~ -t...' .s e or lU<:!. -s eg e ats, 9 - A retirada de requerimento de 
tr parecer das Comissões e quo. urgência é nàmissivel mediante .soli~ '?:l'a escrito, podendo entretanto- ser 
t"ü de votação 11roferído oralmente. em casos, justi~ 

· etJção escrita: ficados nas h~põteses previstas no n 
' 2 -A existência de matéria urgente 9.a do primeiro signatário 5.c. 
na Ordem do Dia não ímpiica prorro· quando se trate de requerimento con­
gc.ção automática da sessão, salvo tendo ~penas assinaturas individuais: 
quando se t-ratar de matéria constante 9.b _ do Presidente du. comissão, 
tio n1 5~a; quando de autoria de um dêsses ór-· 

II - Iniciativa gãos, obse1·vado o disposto na alinea IJ 
• . do art. 253; 

t: .......; A urgenma- pl)de ser proposta: 9.c _de Líderes dos mesmos Parti-
3.a Por Comissão em qualquer dos CJ:Ue o~ houverern. subscrito, quan .. 

1 do deles for a autona. c:aso; 
IV - Mrtérias consideradas urgentes 

3. b Pela Mesa, por Lideres que independentemente de requerímento 
ll'epresentem mais de um oitavo da 10 - São consideradas urgentes, in-
composição do Senado, ou, por nove denendentemente de requerimento. 
Senadores, no minim.o, nos casos do lO. a- com o rito previsto no n'~ 5.a 
)19 5~a; a matéria que tenha p'Or fim: 

3.c- por líderes que l'epresentem, lO .. a.l- autorizar o Govêrno_a de~ 
no rníhimo, dois têrÇos da composição clarar a guerra ou fazer a paz, "" 
tio seuaà.o ou por 44 senadores. lO.a.2 ·- con~eder ou }legar pas..,"'-

' geru o upermanencia a forças estran-
, 3.d - por lideres que representem geiras no território nacional; 
mais de um quarto do. composição@ lO.a.2.3 - declarar em <!st.adc ele 
Senado, ou, no mínimo, p-or 17 Sena- sitlo Um ou mals pontos do tetritó· 
(!ores, nos casas do item 5~c. rio nacional; 

10.a.4- aprovar ou. suspender si~ 
tio decretado pelo Presidente da R·~· 
pública na .ausência do Poder Leeis~ 

1 3. e - Nos casos dos na. 3~b, 3·c e 
8-d o requerimento, .só será conside­
tado de Lideres quando êstes o subs· 
ereverem mencionando que o fazem 
nessa. C(lndição. Nesses CB.liiO&, as de~ 
:mais assinaturas não serão considera­
das para efeito de formação de mí­
mero regimental de subscritores do 
:requerimento, sendo, entretanto, puu 
blicadas. Na faita de declaração de 
lid "ança. cónsiderar-s:e-ão as a.Ss1J:1.1;\­
turus dos Líderes sem &sse caráter. 

: III - REQUERIMENTO 

III. 1 - Quanto à apreSentação e 
leitura 

4. o requerimento, apresentado à 
Mesa, será lido: 

a) no Expediente, observada a or­
dem de apt·esentação; 

b) imediatamente, em qualquer fase 
da sessão ainda que, com interrup~ 
ção de di~curso, discussão ou votação 
e in.:lependentemente · da ordem de 
apresentação nos casos do n9 5.a. 

III. 2 - Quanto à deliber4ção de 

·Plenário 

5. o requerimento de urgência será 
submetido ao Plenário: 

5 a - imediatamente, quando, n 
juíz.o da. Mesa, se trat-e de matéria qu_e 
envc'VL perigo para a segurança Ul::t~ 
cional ou providências para atender a 
ca.iamidade pública.; . 

5 b - após a Ordem do D1a, quando 
se trate de caso para o qual seja so~ 

!ativo <Const. art, 208): 
10. b - com o rit-o estabelecido no 

n9 5. b, a matéria que objetivo autori~ 
zação: 

10.h.l - para o Presidente e o 
Vice-Presidente da Repubhca .se au~ 
sentarem do pnjs. ... 

l'1.b.2 - para S&naclor desempe­
nhar missá'f prevista no art. 49 da 
Constituição. 
V - Deliberação do F!enário sôhre 

matéria urgente 
11 - A matéria para a qual o se~ 

n~.-:!D conceda urgência 1::::-rá submet da 
ao Plenál'io: 

ll.a _ imediatamente após a c.on~ 
cessão da urgência, nos casos do in~ 
ciso 5.a .• 

11. b -- na mesma sessão,. nos de n. 
5.b, sendo: 

ll.b.l iroedíatamente após a 
aprovação dô requerimento, se fSta 
se der apW; a Ordem do Dia; 

ll.b.2 - após a Ordem . ...do Dia. se 
aprovado o requerimento :.-":'fio ·curso 
desta. 

ll.c - Na quarta sessão ordinária 
que se seguir à concessão da urg:ê:t­
cia nas demais hipóteses do n 5 c. 
observado, quando fôr o caso, o dis· 
posto no ~ 31? do art. 252-C, 

12 - Quando, nos ca.sos do.s ns 
5.b e 5 c, lidos ou nrof:>rido.s em P:!'!· 
nário.s os parecero." ou em·errado a 
discu::;são, se tornar. impossível o l.nh-: .. 

VII - Proposições emendadas. Se 
na discu~são da matéria em regime 
de urgência forem apresentadns 
emendas, proceder-se-á da seguinte 
forma: · • 

16.a - tlos pl'ojetos enqusdrados 
nos n.s. 5a. e 5. d às Comi;;;sões nro~ 
ferirão seus p_r.rcceres em segnicla ao 
encerramento da d:scus"ão, podend·J 
pedir o prazo previsto no n. 13 n. 

16. b - no inciso 5. c o projeta sai­
rá da Ordem do Dia. encerrada a dis~ 
cussão. para ser novamente inr:ll.ndo 
na quarta :if'SSJ.o ordinâria que se se­
~u:r ao encerramento da dLc::cussão. 
devendo . no intervalo ser elabhl"ildas· 
os pareceres sôbre as emen-das e ~;en­
do a matéria encaminhada à Mesa 
24 horas_ antes do término do pra~ 
zo. 

VIII -DILIGENCIAS 

17 - O regime de urgência. exce~o 
nos casos previstos nos- incLo;os 5.a e 
5,b não prejtulica, a realização de di­
ligência, no prazo mã~imo de quatro 
sessões ot'{linúrias, que ü Senado, a 
requeriment{) de qualquer de seus 
membros. considere essencíal à elu~ 
cidaçãa da matéria em debate. 

18 - O requerimento a Que s~~ tefe· 
re o item anterior pode ser apre~e:r­
t.ado- antes de proferidos o.s pa'"e<'ere>: 
das Comissões. ou ser tormuJ~do !l~Ó.s 
êstes, até ser anunciada à vo•.ação. 

!X - EXTINçÃo 

19 - Extingue-se a urgência· 
19 a - con~ o té1·mino da· sessão 

g~slativa: 
'e-

19.0 - com a remessa d3 proposi­
ção à Câmar"l dos Deputados, quando 
de iniciati\·a do Senado: 

19.0 - rr.f'diante delibeJ:ação eo 
Senado. por dois têrços, no rníhhno, 
desde que .. não se trate -de urgênría 
prevista no inciSo 5. a .1 e não esteja 
a matéria em cur::o de votação. 

20 - o· requerimento de extinção 
de urgêncift pode ser formulado: 

20.e. - por Comissão; 
20 b - por Líderes representando 

mais de tlm quarto da composição rJry 
Senado ou uor 17 Senadores, no mi~ 
nimo nos ca.sos do n. 5.e. 

20 c -· por .Lideres representando 
ma1s de metade da composição do 
Senado. ou por 33 Semtdores no m1-
nimó nos caso:: da alinea 5.b. 

1) de urg!}ncia; 
2) 'êe \'Oi::-do parcelada; 
3) dt: destaque. 

TITULO XIV 

Substituição pelo seguinte: 

"TíTULO XIV" 

Do corr..parecilnento de Ministros drJ 
Estado. 

Art. 380 O Mtn1stro de Ec;tado po~ 
derá comparecer perante o Senndo 
ou suas Comissões: 

1) quando convocado. nos têrmos do 
art. 54 da Constituição. a reque:·i­
mento de qualquer Senador ou co~ 
missão, aprovado pe o Plenátio: 

2) (iuando o solicilar para expo.si­
ção sõbre as."'tmto inerente às suas 
atribn;çôPs: 

Art. 381 Sôbre a matéria 
go ant~'>··ior adQtar~se~á a 
orient.ncii.o: 

do arti­
seguinte 

·a) N"os ca~os do n9 1 do mesmo or~ 
tigo, n Mes;a oficiará ao Mín;stro d"e 
Estado. dando-lhe conhecimento ria 
convo'!ação e da lista das informações 
desejad~s. a fim df' que declare, no 
prazo que lhe e~;tipular - não sur.r.­
rior a tr;nta dias - e nas horas da 
sessão, quando co:-nparecerâ ao Se­
nado. 

b) Nos de n9 2 a Mesa commticadt 
o dia e a bora que marcar uara o 
compnrrcimento. ~ ' 

c) No Plenário n \v!'nistro de Ro:;·~­
do ocupsrá o lugar QUe a Me.'>:. l.re 
indicar. 

d) Os pronunciamentos do M:nt3-
tro de Estado re~er-se·ão pelas se· 
guinte~' norma~~ 

d.l - Nos ca!:'o.s dos ns. 1 f> 2 da 
art. 38ú será assegurado o uso da pa­
la\·t't Y" ,-t,n:st.· r" r.·':tr;, ~1n 'IP<)r­
tunidáde combinada. sem • embargo 
das inscrições existentes. Na Ordem 
do DHl não Sf> tncluirá matéria para 
delij)~ração do Senado. Se o prazü 0r~ 
dinário da ses.<:-ào não PE>Jmit.ir q11~ 
se crni\:lua a expn.sicão do Mmist,"() 
de Estado, com a correspond~'>nre 
se de interpelaGões. será- pro:Toczarls 
ou se des:gnurá outra ses.são para êsse 
fim. ' 

d2 - Nos seus pronunciamentos, o 
Minh;tro de E.Stano fica subordina lo 
à..o:; ncrmn:s ·estabelecidas para o n;::o 
da palavra pelo:.: senadores larts. 16,--
19, nl? 1, 20, 21. 22. 23 e 24). 

d. a ~ O Ministro de Estado n:'i.o 
podetá apartear ou .ser aparteado. 

<i.4 - Nos casos previstos no.c; ns. 
1 e 2 dn art. 380. terminada a expo:jl~ 
ção do r..nnistro de Estado, abrir-SB-á 
fase de int.erpe ação, por qualquer 
Senador, dentro do assunto tratado. 
Disporá o i.nterpelante de d"el' mim1~ 
to~, sendQ as.segnradc igual prazo pa­
ra a resposta do interpelado. 
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A't 38') o disposto nos arts 38Qiba aos remune.scentes tla :r-..i:'.'')a an·1 Art. 51-C: . lça_nas proposições em. q.~e: digam re.5R 
• e 'l~n· a 1:'ca·se uanto os.sível. nos tenor, se houvet. A rebucaçao se torno!.l. uece:saria peLo ao. PÇ!der ,Judicmno. . Ptre::-~ 

:, i p. omp~re~Jment pde M ~- t'G :e; natural que os Senad•)l':'S a~ man-: de::.de quando os l~ens au ~rJ. 51 ae~:msell~a!'e1 q~e esse pronunciame,nt,J 
ca_ .') ~ <:. c d (: · - 0 1 

lS dato termmad.o pertence!ltt>s à Mesa/ pas:>aram, na antenor :;..trtaÇ'lO do se.114. ex1g1do sobre tudo quanto U.'' J. 

a ~;~l-l'l~~J ~:1 O~~sg~~~ de não ser· anterlor, não devam partlctpa.r da l~eg,mento._ a ser resignad JS pCl' nú- kesp~~j'? à organização dos Pode1e0 di;~,. 
atrndic:a co:lVocação feita de acôrdo d1r~çã_o_ dos tr-abf!lho:. '.ie ~:~:ssr.o pre· merosr e ~~o epor ctras. epu 1ca. 
com 0 disposto no art. 38o, nQ I, 0 patatol'la ~a nova le;:o.ISl;h .. h:l embora A ,t. • _ ... . . Art. 86, 24 : 
p~·c~i<iente do Senado promoverá a tenham tido .o ma,!lda~o_ rf'novado. T;a_:a~se ;d~ ~Imp,lflCUl o fin~l do O ~q 24 do art. 86 diz respeito ar'! 
in·~''1L''3do do procedimento lerral Nessa oportumdade eles '5a:J, él.E fato, pro .. _e~~ _leg.!:.Jah':'0 • vetos do Prefeito do Distrito FedeBl, ,,·. · ., I Il"VO.<I Senadores. Nao na nece.s.s.ctacte de Q:ue O.: an· · clu'd na o peténc1'a da Cor1-t ·J.>J cal..vel no caso. ~ u tó2:ratos recebam outras a.:.~,::tmturas 1ll 1 os c m ·· .:.~ 

At t 396 Nova redacao 5, \) ~ de Constituição e Justiça. 
, · ·' . ·- · . . Art. · (Capu : que não a do Presidente. com a criação da. Comissão do o;~. 
'Al! .. 39G A .. comtssao .oue_tora_ fa_ra Art. 51., i, k.· 1 

nwn~er _a Oidem. ~_o tesperto md1s- Apenas se prOCUl'OU rrtlliC1'ar o Trata-se de .:.Jmples alteração de re· trito Federal é natural que a e a P••ni! 
pen<>avets no edtfJClO do Sena-do e texto. d ,. . Ih a apreciação dessa matéria. 
suas dependências. Art. 5':>, ~ 69; aça~, pata me or, Art. 86 - n9 28: 

Pnl"'ãgrafo único O policiamento Art. 5:2, c: A aelegação legislativa ao Fodel 
dê··se •!difício e dependências, no qual A proposta tem o objetivo c,~ eYi- Pelo me~;mo motivo por que .se pro~ EXecutivo desapareceu com a revo· 
não intervirá qualquer outro poder. tar continue desfalcada a re,~);·esen- pôs a 'sup~·es.são da 'Lline:1. e do arti· gação da Emenda Consti tuciona.l n'J"' 
f~p·-se-á com o Serviço de SegU'"~n- tação do Estad0. go 51. mero 4, que a in.stituíl'a, · 
ç~ da casa. podendo, quando neCP.!;-
sário, srr utilizarla a colaboraçãn de Art. 6_A; Art. 57: Art. 90-A: 
outros policiais, postos à dispo..<;i<:áo na Pode suceder que o r: azo pa.ra á As alteraçõe-s propostas têm por Cogita-se de definir com maio!' c h .. 
Comif'; ão Diret.ora, por SQlicitação d . . ' d fim melhor definir a situação dos reza. -do QUe o fez a Resolução nú-
·de"l".·' posse de Sena Ol' ou t~e ;nve~-1 ura blocos parLidários e dJs pequenos par· mero 17, de 1962, o papel a ser d·~!cm .. 

.... de suplente termine em períoco em d ·t d )' d J'd ti os, .ev1 an o a anoma ta e 1 e- penhado pela comissão do D . .s!r1t<> 
Art. 397 Supre>O.sáo. que não haja quorum para t'Jtar re- ranças .sem liderados. Federal, deixando expresso que ~erá o 

. querimento de prorrogação apresen- AI'\. 61 .· de se prontlncial', privativanlf'ntE~, Art. 40! Acréscimo, em se~mda. a I tado em tempo httbil. 
'*Se!lado'', de: A hipotese JR o::mreu. E' uma resultante d.a Resolução nú- quanto ao mérito, sôbre as propcsi-

. mero 17, de 1962, que criou a contis çõe.s que digam respeito ao Dis~rilo 
"Superintendidos pela Comissão D·~ \ Art 10: .5ão do Distrito Federal. - Federal; inclusive, tributos e c.rçJ.-

"Jt"tota " mcnto, não exc1uido o exame 
AI·t. 405 Sub<>tHuição do "pará~r:l~ Trata-se de reunil, no lug1ir rnuis Art. 61 - 8~: _ da Comissão de Constitui•;úo e 

fo úni::o do art. :m7" por "art. 396''. ~ aaequado, di3posiçôes afins, <I~l= es- A criação da Comü;são dos Projetos Justiça, quanto ao aspect.o con.~titu~ 
A·t. 4Qf> Nora redacão: ! tavRm separadas. do Govêrno resultou da Primeira Lei cional e juridico, quando já não ha .. 

"A~·t. 40f1 DePendem de propo.~ta da' Art. 15 _ n: Complementar ao Ato Adicional. Re- jam sido o\)jeto de pronunciatn!!nt_~ 
Comis.:ão Diretora as modificaç-ões no 0 prazo de dez minutos é C'emasla- vogado êst.e, não .:.e justifica que ela da Comissão de Constituição e ,J'JStiR 

~~~~~~c:s f1~of~~~~1ec~Í~o~e~,~~~imae~t~~~ ~~çâ~a~a a~~~lples registro de ubser_ pe~~s~eu lugar, na enumeração con;- ça ~~~iiii~fgs j~eji':t~a~~~ qtun-
a C(m!f'<:>o:;fw de vn.ntagen.s especiais e tante do a.rt. 61, se propõe uma nova do a matéria tiver implicações ,sJhre 
tudo c mais que ct:ga respeito aos ser- Art. 15-IV: Comissão - a do Pohgono das Sê- a r.eceita ou a. despesa da UniãJ 
-vidorp;_ O texto atual não -raz refeJêncta t:ao:. - ctestinaaa a ocupar~se das pro· 

P<l:·~ grafo único Dependerá de au- i discussão supletm:nt:u. posições q·Je digam respeito ao com- Art .. 9~, n; 3:. .. 
tol'i?.acão dn P enário, mediante pro~ O acré.scimo proposto é nece.:;sár!o l:.late ào; séeas e aos s2us efeitos. Tra- A _mate_na Já ftgu!a,_ c~om 10110~ 
po.c:ta justifi~aq_a da Comi.c:são f?~r·P~ I e é êsse o lugar próprio. ta-.se de dar caráter permanente à\ p~rt~nênc1a, _nas atnbmçoes &: CoR 
tora. 't adm>ss::w de pessoal 2 t.H.'llo Comissão Especial das Sêcas do Nor- m.~.sao de Fmanças (art. 93, a)· 
prec3rio para qualquer fim, q•.~ando At·t. l5-Vl: • deste, cujo pr~zo se extinguí_u com a Ad. 91, 09 12: . 
>e torne nece,c:ário. ,. \ Procurou~se, no novo ~~x,o_ melhor sesbâo leg .. slailva de 1962, !lao aenc!ol A Lei no:> 4 .137, de 10 de set(•nlro 

regular as expucações pesso:J.:.s_ evt.. d d 1 
Al t. 407 Nova redar;ão: I tandc que, formuladas ·~··b 1.pef:t.iva- pronoga o. de 1962, em seu art. 99, veta o pe D 

· · pl'OJ·eto, m::ntc P.erturbem os traoalhns. Art. 6G, § 19: Presidente da Rep~blica e mrr.tlda tr-1: 2r Depo;s desse prazo, o Sendo 0 lidet da Maioria 0 orien~ pe!o Co~gres.so NaciOnal, faz depe 1d~r 
Art. 15~VIII: tador da tarefa legi.slati\'a da casa, de pr_évla aprovação do Senado a n?'" 

ll à Comi~são de Constitmcão ~ o pn:1zo de dez min•tWs. comtante e razOável se lhe a~segure ') direito m~açao d~ membro do Conse.hc ,A~·· 
J:•-.:tin. ent qualquer co.so; - do Regimento atual para os fins•do de requerer prorrogação do prazo das mt::111Str~tlVO da Defesa Econôrn c~·,· 

2l i~ Comissão Espec:ul que o hou- n'? VIII do art. H· e dema;;.aao Bos- Comissões especiais. A de n~me1.'Q 4.131, de 3 de _mll ·~t ce 
ver elabornjo. ou à Comis.c:fio Diret'l~ tam cinco minutos, Art. 67 (ca:put) ~ 1952, dtspõ3 r..o mesmo ~.sentido (['..9.!'1-
ra., se de a'Jtoria desta, p:t!'a promm- 0 papel do Senado em 1·elação à to aos titulare~ dos órga_os ~o,n::lf!l-tn .. 
ciamelto ~ôbre ns emend::ts. se as Art. 15-XI: política e:.;terna do país está a exigir tes da _s~penntendêncJa da J..J.oed.l 
houvo.·· rPcrbido; O acréscimo tem por ti'r c<r.~1gnar do órgão que dela ~e há de ocupar e c.o credito. 

31 :• CnJm.ssão Diretora. se de a~t- nesta parte do Heg:tmr::nto \U.'50 da 
t · d- ·i ai d s d f· j p la 1 e ·· fi ra n art mais numerosa composição. No novo Art. 92: 
t~n~e np;;:~~~r. e ena or, p::~ra e eJ- .38t ~1~~.' · 

0 qu Ja gu 
0 

texto proposto se aumentou para·ll oi Procurou-se completar o di:ro·to 
Art. 2(1 A Mesa providenciará a tlm . , 

1 
• numero dt~ se~ ~membros, 1g.u~,a~d.,;- no an. 92, incluindo na comprt2nrh 

de se: desde logo publicado o t.ext:: Art. 2J-_?. " , _ 0 a? da (_,Omlssao de ConstltL':·· 0 e da Com:.:;s&o de Educaf'ão e Cu1fll"lo 
do Rut·imento com o encaixe da.~ mo- _A e}:pre~sao tomar ~·J~~e nao se Justt~ra, . . . , . opinar _::;ôbre as pt~OP?>~C'Õ.:',c. Qllr. di~ 
dinc:1 ,õe.s constantes de.<:Ja Resoluc"i(J aJusta_ ao suplente.~ P~r ata.!;:ilO da Ale •• , d1~so~ se incll_m2:m no a.Itlgo gam respeito a inc:titmçoes edur·1tn•as 
e da<> ele ns. 45 de 1960 12 e 76 de primcna. convo~açao ete p:·,,:,ta o ?7 _a ComlSSao _do D1stnto Fe~eral,le culturais e homenagens civic::~s 
1D61. ' ' 1 compro_m~sso regimental - Em qual~ ultimamente cnada e a do Pohgono 1 

Pal·ítrafo ún:co Na consolidação quer h1potese, qmn1-do ·:.>~H·,,~.. ... oc.., êle das Sêca~::, cuja criação propusemos· Art. 93, i: 

Prevista 110 art. 408 poderá a Mesa. entra em exerciCJO. em emend.a ao art. 61. 1 A .p.:oposta obedece ao mrc:nw n'}-
senl nodifkação do vencido. alterar 6 ~ jetivo da formulnda para: o nrt. r;;, 

Art. 31 (cnput): Art. 7 .' ~ _3<:>: 1~9 16. 
a :lrcenaçi'io das matérias. ORra ::ua A modoflcaçao consiste no que se , , . 
melhcr apre::entndío t'- fazer tt." nlte- Amodi!ica.ção tem ,)or flm colocar cr·ntóm no n~' 2 t tem por fun .at€11-1 4\,rt. 93, para(?.Tafo umco: 
raCôr~; de redação que se torna;·em o art. 31 {caput) em cons1r.àr.cü. com der à.s eventualidad~s em que, estan- 'Tra.ta-se de silnp~e.s inclu áo. 1: :t 
aconselháveis. a orientação proposta q. Pntc à~ co_ do 0 Proj-~to em regime de urgêncJa, parte €11]- q,ue se d~fme a comprL_·w .'' 

Art 3° E;sta Resolução ent!'ará em Í missõe.s Especiais, no sen:ülo de ~· para ser relatado e'!ll Pler1ário nf:.o da Com~.ssao de Fmanças, de at ·tbl.J .. 
1'1-:{or a 19 de fevereirq de 1963 re-/ rem designadas pelu Pr::sid.;lt.e. me· haJa titular presente. ' 1 cão que :he pertencr. pm virr•v.€ Co 
vog·aC:as as disposiçót>s em cont1fn·:o.

1

dhmte indicação dos il.riftes lart. • -oa~ db·')~-e 1 art. 313, n? II. 
Justijicaeáo 1~9-A) e ~ã? eleitas como n~ Comls- AIA't,:ea2d5~p~~,i~ implicando no apro- '. Art 94. -A: 

soes Especwrs em geral. ~ 
A revog-•ção da Em?-"10a Conf'LL , . veitamento de servidor fora da.s ftm~: A substituição re~ulta da prc~.>:•'1. 

tcciot.al n(· 4 tAto Adi•:1q,1al) e da 
1 

Att. 40-A.. . ções do seu cargo, deve ser objeto
1
feita em reJncão ao ar~. 61 (';!Jp1r,~: o 

.sua f'rnneira Lei Com 0~"!u:nü•t com E' convemente d.!:por sôbre 0 que de deliberação do .Senaôo, mediante 1cta Ccmis.sao dos Pro1:>tos do Got-·•r .. 
a cC!lf'eqürnte volta do :Jat· an sis-~~e hâ de íazer quando <:;'~E -o.nmu-o, proje_to· de resolução de inic~ativa da,no e incl~:.s'ío. entre, a_s C'omt~.r,,•;; 

l Comissão Diretora. iPenn ... :lf'nwes. da Comis.o:;ao dC? P1i· o-tema presic encial de ~ovt·rnJ IEmen- em vârias sessões· ~m·esiva~ pai R vo~ ,110 das S~<:as\. Trata-se. aQUJ ~" o. 2• 
da Comtjtucional no 1)1 ton.cu ne- ta. o requerimt-nlo, ou qr:;r.dc seia Art. E5-~:- . í'inlr as atrilll'içó<>s do novo ór'~fio. 
ce~s:it io escoimar o R~~lm':r:t · Inter- êste formulado óurante reo.:sso do São atr,'Jmçoes q,H'! devem f tear 1 
no do Senado da~ rb·,.·:lwiçõc• que, Senadu. prevjstas expressamf'nt-e- na comp~-~ Art: 96: .. 
atJaws rta Re-Molução :l' 'i'f-61 n-2le, téncia da Comis~fto. . E' endf>nte qne as n:atnnas l'fW.l. 
h.avin n ~:dr.. introdttz!da- par'1 r.dap~ .

1

' Art. 43: cmdas no texto proposto rievf'm p-;' :' 

tn-lo a~ p.~r,nmentan~'1't. . A materia estâ contida n:> ~rt. 415. Art. 86
1
- 15: compreenC!idas na competf>llPlt c a 

Ap:·oveifando a oportunidade d"•;,.se E' natura que. havendo uma Co- Comic:.são de Saúde Entre-t!'nlc r_o 
trab.tllw, .. :·ucursmos numa rPvisão Art. 47-1: m!ssão ~om atribuiç~o. específ_ka de R::Timento !'!~O se ach-am mencitnJ .. 
u· a 1 c~ 'P 1j 1terna :1. f' fi~~~ veriiica1 opmar sobre as matPna~ pertmPntp--. I rh~". , 

~ A moditicação é deconçn~.e r!c novo ao Di5trito Fedet·al, a ela passe a de 3:. dhposições aind~~ <:uscetivr'f." re texto dado ao ~ 19 do ~~~-" 1~ pela st' manae~.tar sobre a esco.ha de Pre Art. 99, § 1Q: 
~n '"n'.l'">J ' li'H' !'>ó do 'pontr dn Emenda Constitucíonal uc 6. feltc do Distrito: Pesde que a Comissão que 1e1hr• 
Yi<h for,.,nl i:l'l'IJ r.." toJ•~m.~ ;. ~r:n- 1 "&t'td2.do a matPria entf'nda convf'-
p•,r•r .. r"i'io i<~ or l··~'·,~c le~if'lnth-o Art. 47. nº 16: Art.- 86-:- 16·. ~ nie:1te que a redação seja aft't'l ~-

Dl'lí as ~nodiflc::wii··~ Q'!t· or:1 m0- Trata-se de supru omsisâo. Convem disP~_r l~ltalmente- sob1~ o·: cmnisrlo rle Redação, não há mJt1--
prm10. e que viio i11s·, 'r·.~daó' a pl'C'I-· Art. 47, nQ 21 : r'-'>us em que na? e e., E:'ófacto,rh, j11- 1 ~"J por qu..: :; impedir. 
prJ<-iic cte cada dispo~.'ll:ú. n:ClpJO ou do Dtstnto Feden·., c, ~m-

Com o ~.esaparecimer.:c c'( c~P·g-o nré:.timo. ma.c: o aval. Art. 102, §§ 2·' e 49: 
Art. 2'-b: d. Presidente de C0meL!:) re r.1ini<>~ Art. 86, 21: A redl!ção do ~- 2º do art. lrt::! '1fiC' 

n ;entJCk da UJÍllP> '·!J'' ti· l:·l't r'tros dt'Sfi}:'::J'f'Cf'\1 fi r't'lãO f;( S€'1' da[ 011° 21 !Orna of:JrÜ:2_IO•:io_ 0 PRl'f'r'~! esta Stlfi_Ci?ntPtnf'nt~ clam. A._fltn de 
2' e ,1ue a dirt'!.'ÚL d ... ~ t:JIJ~uho- cai alínc1 "IJ' do art. 47. da Comis::.ilO de Con.--.tltmçao e Jush- evitar duvidas de mte-rpr('tacao JllO. 
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eurou.se especificar os casos em que 
C) p.:ojeta so deverá ir à Comissão de 
l'•nanças, a saber: 

- os de orçamento ou sua modi­
ficação~ 

- os exclusivamente de crédito 
fiOilcllado pelos ·Poderes Executivcs, 
J"udicJário, pela Câmara dos Depu­
&aacs e pelo senado, ou destinad-o a 

1 pagamento de despesa decorr~me da 

••• Em casos dessa natureza torna.se 
·e .. mecessário, quando receber emen­
cia. em Plenário, ir à Comissão de 
Constituição e Justiça (art. 88) . 

') Art. 135: . 
Por vêzes tem surgido consulta à 

i.1esa sôbre a orientação a ;reg11ir nos 
:c:::tso~ de pareceres a serem aprecia .. 
(ias pelo Plenário em s2ssão secreta. 
O que se contém no acréscimo. pro. 
pústo ao art. 135 é a orien:.ação gf.­
rannente seguida. 

k Art. !48-A: 
· O motivo do acréscimo é · óbv1o: 
J"espeitex a autonomia da Câmara 
dos Dep1.1tad.os. do Poder Judiciário e 
dos Estados. 

Art. 14~A: 

Art. 18l parágrafo 
Trata-E!..- de simples 

redação. 
. Art. 187 (caput) : 

único: 
modifica•;ão de 

O texto do art. 1S7 havia sido al­
temdo (Resol.ução no 76-61) em con. 
seqüência do Ato Adicional, para 
permitir a presença. no Plená~·io do 
senado, em sessões públicas, do Pre­
sidente do Consélho de Ministros e 
dos Subsecretários de Estado. Com 
a révogação do Ato Adicion:ll, é ne .. 
CeBsário restabelecê.lo na sua situa~ 
ç.ão anterior. 

Art. 196, ~ 39: 
Não se compreende a :possibilidade 

da r.ealização de se~sões simultâneas 
das duas casas no mesmo locEJ. 

As sessões conjuntas, inclusive as 
destinadas a homenagear .Chefes de 
Estado estro.ngeiros est-ão reguladas 
no Regimento Comum. · 

Art. 202, parâgrafo único: 
E' simples remissáo para fncilitar 

a consulta. 

Arts. 211 e 212: 
o aumento do número de Senado­

res em conseqüência da representa .. 
ção do Estado do Acre torna neces .. 
sário altemr os números até então 
correspondentes ao quart-o da com· 
posiçãp da Casa e à sua Maioria. 

E' assim que se procede, porém 
llÔ.O é -demais para evitar flutuações 
de 1nterpretaçâo, que fique expi esso 
no Regimento que - os membro.s 
das Comissões de Inquérito sã-o de_ Art. 212 .- '·q": 
sigll.r:.Cios pelo presidente, m*Uiante Acrescentou-se: "ou alteração da 
indicação dos.líderes; - na composi~ disposição das matiérias na O!·dem 
ção dessas Comi.c::sões se há de asse- do Die.", hipótese que · não estava 
gurar a representação propon:10na1 prevista, mas ocorre, e não constitui 
oos pr.lrtidos. .~ inversão da Ordem do Dia. 

. Att. 153: Art. 212, "v": 
E" natural que

1 
havendo atra>o na De ·duas, uma: ou a audiência se 

ab<:itm.a da sessao, seja êle compu.. refere a matéria dn Ordem do Dia 
ta do na Hora ~do .· Expediente e na e nesse caso está prevista nas hi­
duraçáo da .sessão. póteses dü adi-amento da. dir.cussão 

ou votaçfto (art. 212, "1"; ar·~. 274, 
Art. 155: "d''), ou diz respei1i0 a matéria.nãD 

E' conveniente que a norma cons. constante da Ordem do Dia e é ob­
tant.e do art. 66 s~ aplique à.s Co- jeto da alínea ·'x" do art. 212. 
missões de Inqutrif-9: A noVa reda-
ção proposta para o a1 t. 155 teve Art .. 212 2 - 3: 
ê;;se_ objetivo, conservando como pa-- O acréscimo proposto -destina_se a 
rã.g:·afo, o que se continha no arli. tornar cl>aro que a alínea 2-3 se re .. 
go, quanto à prorrogação do prazo. fere a Comissões· E.speciaii Internas, 

uma vez que as exi.ernas são objeto 
Art. 153: da a!inea 2-4. 

A experiência tem mostrado a con_ 
veniéncia de se admitirem, no expe- Art. 212, 2.10: 
di ente de que trata o ~ 29 io art. 15B Não deve o Senado encaminhar 
(quando não há número para aber~ documentos a órgãos estranhos. 
tura das sessões-1 de proposiçõ<>s que Art. 212 ---:--_UI - 2··10 e .~:-11: 
independem de apoiamento pelo Plc. Na enumeragao _dos requemnentos 
nário. Isso torna po3Sivel a di3t.ri-j do _art. 212, nao f1g·ura o. d~ :,:Jrorro. 
buição dessas pl·o-pos.ç.ões às Comis- gaçao de prazo de cm~ussno Esre­
sõe.:; e o iníciO do respectivo es:udo. cial, nem o de de.•mrqmvamento de 

.Art. 168: . 
O item 49 do ai"tigo 168 fõra in-· 

cluido i_R-E>solução n<~ 76-61 l, em con. 
~eqüência da adÓÇào do _sistema par­
lamentar de govêrno. Aliás, era des­
neees.sârio, porque o · Regimento do 
Senado oferece, no~ casos em que hâ 
necessidade de pronunciamento rá­
pido, outras medidas mais ef c~zes. 

Art. "171, II, "": 
O aumento (de 8 para 15 dias) do 

prazo em que será licito à Mesa in. 
cluir em Ordem do Dia projeto de 
lei orçamentária do Dis~rito Federal 
tem por evitar os incovenientes do 
atropêlo dos finais de ses9ão legisla­
tiva e possibilitar- maior margem de 
tempo para se neces...<:áril?, se~·. a, ma~ 
téria. emendada e devolvida a Cama-
ra. 

proposições, a. proposta visa a sanar 
a lacuna. 

Art. 212. 2-12: 
O art. 275-C instituiu a reabertu. 

rn. de discussão,. mediante requeri. 
menta de 42 Senadores, ou lideres 
de bancadas perfazendo êsse núme-
ro. . 

E' conveniente incluir êsse- reque. 
rimento na lista dos constantes do 
art. 212. 

Art. 213, "d": 
A prâtica aconselha a que SI~ a$.Se­

gure à Presidência um pra~~ para 
exame do requerimento de jnforma­
ções, a f\>:n de evi-tar o encammha­
mento -de indagações que não se en. 
quadrem nas normas regimen~ais. 

Art. 214: 

Art. 224-A: 
Trata.se de corrigir êrro de remis­

são. 
Art. 239.b: 

Para. melhor ordenação dos traba­
lhos é aconselhável que antes de se 
abrir a discussão - que envolve pro­
jeto e emendas sejam' lidas e justi. 
flcadas, quando não o estejam por 
escrito, as emendas. 

Art. 239, parágrafo único: 
A finalidade desta emenda é, a. um 

tempo, poupar tempo e melhor or~ 
denar os trabalhos. 

Art. 241: 
eimpl~ emenda de redação. 
Art. 247,. parâgrafo único; , 
Pretende-!c, com ê s te acréscimo 

sanaJ.' omissão do _Regimento: 

Art. 247 - A: 
E' oportuno indicar o momento 

em que a proposição dependente de 
justificação oral e apoiamento, deva 
ser submetida a êste, a fim de se 
evitar a. inversá<J da ordem dêsses 
atos .. 

Art. 252-A, a: 
·A nova redação, que não envolve 

aaeração no que se contém no textc 

~u~sot~~~~hs~~m d~~o~~ e~m~~;~~~~ 
Art. 252.B: . 

o novo texto envol\'e as seguintes­
alterações: 

I - R-estringem-se oS casos em que 
o.s requerimentos, lidos m~ hora do 
Expediente, são objeto de delibera­
ção, após a Ordem do Dia. (motivo: 
evitar que o Pleq.ário delibere sem co­
nhecimento da. matél'ia) . 

Passam a ser apenas os seguintes: 
Art. 212 - requerimentos de: 
d) de Comissão, solicitando reu.· 

nião em conjunto com out-ras; 
O remessa a determinada Comis. 

são de matéria despachada a outra; 
r) uq~;ncia da letra b do art_. 330; 
X) audiêocia de órgão estranho ao 

Sentado sObre matéria não constante 

IV - Que, ao ser anunciado reque• 
rimento de urgência (art. 212, "r'•) 
comum e especial (art. 330, ''b" e 

- inclu.são em Ordem do Dia de 
matéria que não tenha recebido pa· 
recer no pmzo regimental (art. . · .. •J 

212-zl) : 
- de retirada de matéria d3. co~ 

missão que não tenha oferecido no 
prazo reg!mental, para remessa a ou­
tra (art. 212-z-2) : 

- ao Presidente- da Comissão que 
esteja cc:>m o projeto seja dada a pa4 

.Ja vra para se manifestar Eôbre a pro4 

vidência ·l·equerida. 

Art. 252-C: 
A consulta obrigatória w Minis­

tro da. Fazenda sôtre os projetos que 
envolvam alteração da receita ou cta 
desp~a., com a interrupção do curso 
da proposição durante· 15 dias, reful 4 

tou da Primeira Lei Complementar -o. 
Ato Adicional. 

A experiência n~o foi favorável à. 
inovação, porque. em regra, a respos­
ta do Ministro .:ó chegava. ao Senado 
muito depois de expirado o prazo o · 
que acarrekva retardamento no cur­
so dos p:-ojetos. Ademais, sempre é . 
po~sível fazer-se ·a consulta,. qu·ando 
julgada necessária, ou diretamente 
pelas Comissões, ou em vi!jit~de de · 
deliberaçiio do Plenário, por prop"':;~a, 
de qualquer Senador. lf' 

Art. 264 - 3· "'! • ., 

Instituído pelaS ResoluçõeS ~núme­
ros 2-59 e 76-61. o turno .mplement&r 
para os substitutivos aprovados em 
turno único ou em segundo turno, há. 
necessidade de mencioná-lo no· arti­
go 264. 

Art. 264-A: 
Convé mesclarecer em que consis~ 

terr os turnõs regimentais. 
Art. 26>: 

, A altera.ção 'tem por fim vincular 
ao disposto na alínea "a" do artige 
265 os casos previstos· ~10.:. parágrafm 
29· e ~<? do artigo 90. 

da Ordem do Dia; Art. 267: 
2-4 - representação do Senado por o art. 26'7, tal· cor.10 está. pressupõe 

Comissão externa; que as emendas dependentes de jústi-
2-5 - sessão extraordinária, -espe. ficação oral sejam .·. e.;h submetidas. 

clal ou Secreta; . ,quando aos respectivos r.ntores tocar 
2.9 - prorrogação de prazo de Co- d d" t· a · - · · missão E.mecial, Mista ou de Inqué. a voz e lSCU Ir proposlçao pl"lpCl-. pal. 

rito. A a.dmitir ·vários· momentos de ~s:-
II -:.- Consequentemente. pas~am a tificação oral de emendas, seguidos 

depender de clusão em Ordem do de di.:::cussão do projeto com as emen .. 
Dias os requerimentoS: das até então jm-:.1ficadas, melhor se-

Art. 211 _ rã que se processem os trabalhos em· 
q - de senador ou Comissão, no fases prôp.rias: leitura das emendas· 

sentido de se solicite.r de órgfo r:- iustificação ral das que não estive~· 
tranho ao Senado a reme~:sa de do- i'Cm justificadas. por escrito; apôia­
cumento.s. menta da~ que dele care~am e, final-

mente, discu.s.são do projeto cvm a-S 
r - de urgência comum (art. 330, emendas. . 

"C''); Quando à. matéria do parágrafo 
,y - de publicação do documento 

no Diáiio do Congresso Nacional e 
tranc.ricão nos "Anais do Senado". 

z --de comparecimento de Minis­
tro de Estado para prestar informa­
ções; 

z-1 - -te ir:clusão em· Ordem do 
Dia de matéria que não tenha. tido 
parecer no prazo reg·imental; 

z-2 - de retirada-.. de matéria da 
Comissão que não tenha oferecido 
parecer no orazo regimental para. re­
messa a outra: 

único do artigo :::37, foi propflSta a ~ua 
transferência para lugar mais ade­
quado (art. 2~7-A). 

Art. 268: ·. • 
A não rea~ização da disc~ssão de 

matéria anunciada, em vir~ude de 
adiamento não deve ficar ad3trit~ àS 
hipóteses das alíners "a''• "c·• e "d'' 
do art. 274, mas a tôda::: as dêle cons4 

t..-.._.~. 

Quando ~::> art. 275, a supressão da­
. referência decorre da eliminação 
da norma nêle contida, adiant~ pro­
posta. 

Art. 174: A inclusão doS Subsecretários de z - de constituição de Comissão Art. 271: 
Estado entre as pessoas, cujo· faleci- especial. ou mista:· 

A experiência tem mostrado que mento justifica :a. inclusão em ata de A experiência tem demorut:-ado a 
no mês que precede as eleições para voto de \~sar :-esultou do status que z-10 - de remessa de documentos desnecessidade da discu:--são especial 
0 congresso Nacional e para PresL 0 Ato Adicional e a sua 1~ Le:!. Com~ a órgão estranho ao Senado: das emendas e subemendcu. 
dente da República é difícil obter pleméntar dava-m a êsses titulares. Estabeleceu-se ademais: 
quorum para deUberar,.ões. E' acon~ Tendo êles desaparEcido pelQ revoga- Art. 272-A: 
selhável que a mrd.i~a dpr~ísta no ção do Ato Ãdicional, parece lógica II~ - Que- o pronunciamento da Trata-se de simplificar o processo 
art. 174 fique a cr teno a esa. a supressão que ora se propüe. Com1ssão Permanente em cuja com.: legü·lativo. o projeto E-• .il segundo 
.I A t 178 petência ésteja. enquadrada a maté- turno já pas..<:)u por uma· v-otação. Se 

r · ; Art. 215: ria sôbre requerimento de cnaçã'J de • 
/ o acréscimo destina-se a deixar A suprl'ssão é jmtificada pt~lo ·de. com1ssão Especial Inten1a ou Mista a matéria tlesperta rmaior intr-r§~s~. a. votação poderá realizar-se a re-
cla.ro que a norma se refere à sessão sapa.recimento do cargo de Presiden-

1
·para o estudo de determinado as.sun- querimento de qualquer- Senador. 

ordinária seguinte, uma vez que, pa- te do Conselho de Ministros. to se faça em. 48 horas, figurando o 
r-.a. as sessões extra.ordmárias o § 2° - Art. 222: requerimento na: Ordem do Dia em No caso de ter havido ::edação do 

100 art. 192 adota ci·?.entação contrá- Apen'as se procurou melhora:: a re .. que se complete ê-sse prazo e pag.endo primeiro para o segundo· turno deve-
~!g,. ---~-. -,-·--- _ _,_........_, -. daçpg_. ____.. '· o parecer ser oral. · -·· _ •.• ....,, .. rá haver votaçãq, a fim de que o tex4

• 
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to d~f:r.itivo t.<:;'"!I:'l :1p!·o-..·?,çtí,o do Ple· \ Art. 295, ~ 16: I à aprov,o.çã.<J 0u sur;.rf'.'-;:ão do sitio ·~-~ 2J f~7e~ d.:>~ '11der de auto• 1" .• \c~n d· 
nário. O a.c:·t:>scimo propt·.~t-:. tem a final1- cretado no rece;:,go do. Cong:rs.."o. Cn. Plenário m~d1anle _propo-.tn jn<;.tJf :·'-· 

dilde de evltu qt:t:. 0 I·.C''lt::r:o .se;a, 10.a.4l: . da 1a Comi.<!:.<t? Dn:etorn, a adml• ·.f 
f Art 271: leVacj.o ').. yct·tr dcc«';n•e.s que não r - a.umentaa.lr-~e llOS proJeto.s er:l, de ~es...<:ea.s a. .. ltul_p .ccár.o, qll,.')(.\ 
l Est~U ~ieu'll· :w q e n~o St"rá sUl>fr1:e· I despert~m in,terê.s."e,'"' w·gência. comum .• pr •. 1·a ns ses.->ões or~ 

1

1 ~'>e wrnar Bt'C~·s.sário. 
tido ao Pletu r:o rcquenmento de cll~- , . dinárlas, o:; ,.int.en'C..:os; . '""· 
pensa dé it,Ü•l':::tício para p:·ojet-o c_uJ'l Art. 306, J.:larágrHfo um~o: -para inclu.~ão ~m Qrdem d.o DiJ. Ar(; 1

4{1-!._,á..,. . ')n d a:ti•:o 
tramüa;ão fi<) St>na,to tenha sido 1•'- A re-':ova~ao do Pncat<,f:ll~~men!o nS.bl; ' -? 11_ua~ p.a. · 1

7 . _o .. 
ciada men1....s df' cinco ct:a.'/ antes. A de \'otaçaq n•t-~rda o pr•nuncwmen- _ p~.ra os pa:ecere,.<;: das Cmnil'~õc.s! ~~::.., PJ€Y~- t?d~'> as }l.Po\~ t' 

1
c ; 

medida tem o c;~ie.Uvo de e itar. o 'l·1-~ t(l do Plenário. · em ca.:..os "P enH•ndao; tn° Hl.b); em oc'?r er. artt cotnp e~ 0 l 
bito, Qte '51' vai· genrr:•~iza_ndo, de -~e Art. 3.lJ3-A: · - p~ra. ~l~ diligi•ndia~ m9 17). se propot> 0 novo tPx 0· 
prete?dõm Q'lt:! a.<;. ComJR-soes ;e p10- ( 'I'rata-se de inovJ.dí 0 tendo em Art. ZB: As Comi.::sõt' · de Com\;t:=' 
nu.nCJf>tn etn P, C:!lC, .as ho. t·as .. ,· a~üe.s vista facílitar· a elaborac.iõ,'J le.Q.·Lslativ.a . . e Ju~Uça; . Diretor::., ofl:;;c•", 

..-1 1 d 0 plO etc~ a A auioriwçíio do legt.o.;J:lt.r~> (\<:;ta- d. t 1 , 0,.. -.: .• ,,. 
~esmo ~,c puu IC.l as_ s . 1 • • na ~ua fase finnl. Petr texto proposto dual i> doc"raetlto e::.st·ncia; no c .. ::.:;, o l."POS () n-o M ·. ~ 1, P~' 
ftm de forçar· !lS rtelllJeraçfleS sem; o ~erí di:men.sDda e votação de J"edação 1Q, do Re~in;ento ~.,le~no. 
tempo nect>s~:àn? pa:·a que ~ Sen~-: final, sê, figunmdo esta na Ord~m Art. 344. b: o SR rnrStDENTF. 
do to•n·· cml.le('tr-ner.to do que be vai do Dia. a SU>J dlSClli'sft,o for encerra- ?.'>lo t-ex-to atual M' prevê que a Co· ' · "'- · .: 
vota 1··. a. da st>m em"ndn~ ou 1-et-ifiçações. I:;:- lll)..~.:ão fOJC1utará o ProJelo de Reso-j-o pro'et.o Vlll à publica:flD .~1·, 

A.rt';:::o 211- __ ~ 2?: 1 so não exclui a votação. Q.tando are- Jucão apris .a pronunciam~:1to da o qte fll:ará <=obre a mf'.sa duwut( 
o a~·~i_.Ecj;r,0 te-m po~· fim reg-ular !Dação final Seja submetid:-1 ao Ple11~~, C:.C.J. M~o·s na.. a~im"~. ".l'' se à>; se-ss•Je<>, pa.m rf'eJ?/Jtm.,nto dP p;.-1· •· 

a hipót.;:..se, Qlõt> iá iem oC:J!'I"do, de 1 ri;J n•m ineln~~<? er,1 Orc'~r. do D1.a po. que~~~ ·1?-r:tt-na ·6 1~a à C~m,, !s.~a') Sôbré a nH''>::l l"f'<:JHerim('nto, n i· ;" 
se ret:tu.•rer adhmenLo para Lht.l pr..s-! •Caws de m~tr •. ~>m re'"ltne ~e m- ~ Con~l .tll''fiO e Ju·v.çg, dr- ,,., :sei Jiüo pr~o Sr. 1}? &cre!.áric. 
terio~· ao ('lll.'elTumento ela _s.;:.;-,ão .. e-',, c_:i;,r.jn. ou r ''1 d:!pf'n"<t,lr':!IJUel'lda, de fo:A·muHrlo I) pd.~('- t.c prl~ c. Fd .. I. E' lido e deferido o se-bum,,·: 
gi.slatlY! . publicação da redacão f naP . nova r(' ::te ao curngf' o e eJ· 

,• Art. 231, .p. ;•{ig:-afo úpjco: 'to. I Requerimento n° 29, de 1 SE·1 
Art. 274 - i e. : A nlterru_..;w propo ... ta h•m por fim. !\' t ~-- . 

E' a or;.e11i.UJ;ão qUP tf' Yen 'ado- timplificar os traba.lho. c~~ a c~ia~Bo dt c ln'l. do n~~·.:rltO S<>nl_lor ·Pl'('Sidelltf": 
tando. TcrlJ:JÜl. o tPxto do ú'i_ 'do Para dflr autenticidl:'lde aos autó- Federal é natmal que.~ ela se tlan"'h· Nos termo;; do Reg-Jruento_ l!l_1 ~·n 

'art: 27•\ ndo PS.tá clnro, . I ~raf?s deve uast.ar .a. a.~->.inntura. do ra a compPtêncta, até então a fel a a 1 \ellt,o r~quer:r a vos:'ia Exr:>lptlr-;;l 
A··t 2

7
3{j · Presidente. A forma!Jtl:-de ·da colet!:1 de Col1st. e .T. de se ma.nifesor sfi~ oam :rollcltaüas ao"l Poder EX~"C':! \:: 

de ass!natura de doio;;; Sec··-·: ·,~·n<' -•n bre oF vetos do P~efeit.o do D!slrÚo Jatravés do Mini-;tério d~ Agrir!tl' I; 

. A_ r:-o ma c·on»liinte _do ar~. 275 _--:.e i' e z<:>) não raw retarda 0 en.arninha:- Federah 'as .se-guint.es informaçõ<>s: 
JttsUfH'f va quJ.ndo n:to hav1a a d!s~ mento dos autógrafos. 15') Qnal o total dos af;rÔfl-ó} 1'"'-'" 
cussã() ::-:.Ip' . .etncoU·ü' do sub.st.il.1JÜ.'O · ·· Art-igos 3:"6-A - :J5-6~.1 - 356-C vetwinários e economi<>t.a<:. mrJ'~ ... , ..• 
aprv~·nC:o em ~undo turno ou em Art. 327 a 338: 356-D - !';!if) C'·: . . U"•ilrl::~s no Bra:-:il. no d-ecênio 19"2-1 .1 '' 

tmno único (nrt. 275_A). Supressão. rm vi"tttdf' d1 hAver sido Trata-f>e :le dlsposttlvos rei!•tl.tcbr"!i 2" Quais 0., estabf'lecímetnn- '1 1--

!Il'f,t.lt.;ida ~·~::u éli~eussão sup:e:-!1,·-· .. a matér.ia inc:!llf(~8. 11:.) art. 326. da p~rtkltm{.'âo do Senado n_a_C.,ns- 1n0 pc,fs. g1·adur,m ê.<:.se.<:. t.Pmlirc"-; 
tar. ct1 :ns vaniagt·n.<o a ex?".r;é:':·,·, !.r~. 326 a 338 : tHmçao _do_ ~rm~eH~o de Mlm.~tr-n"! 3.0 ) Quaj,o; a.s vantarrens e f'•f11r 
tem ci~11on.straào _a._perman~nr,J do Nc Capítulo XI d') Título JX. (Da ~ão se __ Ju.sbf:ca mais~ P!:i\ 'P ""-;\C:l urop'dado:o ao;;; rsturlant.r~ dP•~· 

, :art. 27) é prt'l' .. ~~-".' pel~ .. l'p.ta--~~a- U"Pência) pwcuroll--<:e thr ao texto. no RP"lllH:rto d~ ?-~"n o, eorn. a V~?l- pc>ci··Jizaçôes. por pt1rte dê.::,.c;~ :\T, 
mento que a(~<U:ot,t na, tl"mrtaç"o retinindo r.:.um só Brt'~o o~ de ns. 326 ta do PAis ao s1~tema pre-<-rd~nc1al r,ér'o'' 
d.:.s p:·l.pasiçó~.->. . a 3:_m, 3prescntnção cte mais r.~u de G-;~vêrnu. Sala das Se::·f.ér>-'i, .em 25. di• ; ~·· 

Art ~OS-A: ! con~ulta. Art.· 359: de 1963.-- Gil1;Prto Marinho. 
. 1 As t=egui'1t~ alte•·;::,ções fm~.m !:::tro· A o:lenra-::ão -se~ ·idn no atltnl R~-~ com:Nll'~em ma!s o.<; SeiÜl? ··~ 

A r:o";1 T"daç:1u t;'·ocurn deuan· ex~ riuzidfls· gimento é â de serem as nomi'~:;õ<>; Senad'1res: 
pre.s.sa a 1ntf'rpr:;f,ação que teT, RrCo l - pe-rmitiu-se a [Forrof~ação auto- Espcor-b;s 'p<;'"l~ada~ l)e}o Pre.<>idPnh•. . 
dada ao ar'tlf!."o 2t5, A, .<><'kt!lldo a Q•mJ [ rnãEca da se<·sáo 111<? 2) quando se nwdl:Intc• imlico,.,:io do<: Jídpns. Vl::aldo Lima - Vict.oril1o F'1 ... , r 
o turnc <>Upl<>mentr~! ~t' re:>tnn_r.<··, fH.·-"- es~iver tratando. de matéria que en· Convém qne a,<:;slm seja tsmht"rn - Sebastião Archer - Joo.quin1 r. 
P_ro:;et.o.• de .ei e dl' ticc:·ctJ !eg;slr~-] vnka pe-rigo pa;:a n Sf'\!UI.·,•nr·a nacio- com :~s destinadas a dar parece·· 1>-ó~ , rente - Fci'Dnnde.<:. Távora·- SPr• 1 

trvo. .
1 
nal ou pro\·idt:nr.lr~:: para atefider ~ bre Projetm. de Emenc.a à Con.<;,t h'I~ I Marinho - Dix-Huít Rof:ado -· !~r-

A t 27:5-B: calamidade púlJlJca: · ção. vaes Filho- BarTo.s Carvt>.Uw- r t ,_ 

· - VE'c!o:h<;e :1 votação de Tequerl~ A.'-'c,im ::~ evitarã("J trabA.lhno; ~~r~,n~~ rival Fonte.<;: - Heribaldo Vieira . 
A dL-:.·n-..;:in :--unlL'!lH'nta:- ~c jn!'i- mento de vrgr'nria: .:?e::.<oârio-;;, ""t' os Uf'.iltO.<; de falta de Lima Teixeira- Aloysio de Carv.l:!•.-

tifica, nQ-.. !':\ ·nc; ;;"(J'Ii~too no art. quorum, pa!·a. .1 "confltltuição dê.'!!'eS- - De! CMo - Gllb!'rb MarlnhL 
319. fH:!Iâ.'-l:.rtfO ~ 0 • H' a :n.têria iú ti- PR mt-~ma f:~~f';:o da leihra , .. ;_ órgiio.". Milton Campos- João Villasbó<~-
ver slc}) ol:)jeto de del~Uera<;óe:: do !":ial da nw.t~·rln. quilndn em cnusa a Fllinto Müller - Guido "1-l:o!lêim. 
PlenJ.:·io. QtoaJ)ÔG h·'n 0 tenha f,,do, orp:ência P'-:pcciRl (o n° 5-b) ou .: .. 1 Art. :15~}. pnrá<n:afo l'mlco: (19), 
0 P!en~ rio ondP to·nar !'onheclmP.nto ''f';,~t<ão ex~raord!ná:i<:o re2li;~ada com E a orie,ltat;:fío tndicioníil no Se- I 
ct:1 rf'tt!il'a."ão 1,,, di~·cu,<;.-~~ 0 ou ante" intervalo de menos d~ 4 .horas: nado. O 8ft. PJtESIOENTE: 
da vota;ão. - antes da pú:)J:,:a ... i:o da ]Jrr;posi- Art. 37:2: 

Art 278 :· çâo na un:.;f>n•:h comnm 15.c·; O Re~i'11€•nto nfi; !'ldmlte requer!~ 
PN>S:l--se à 

Art. Z'i'B. ~;· 011,.,,;\)pn t'~c1Nf'C~r - e-xigiu-."'e o númern a1t df' snbs- ·m•r.to de m~?nc.ia pE.ra Projeto.W 
qU€ J. I'X\"1-'lW'.l ch vr.ta<-fL) ~:'"'C f>b. f' critOl'o!.>..S (dOis t&n_'O\<:; da composição Emr.nda à c ... ., . .,titL1 ~ão. Nes..':íe ponw Votação, em turno 11TI[('(l, '1·) 

Ordem do Dfa 

só na ·a"<> da , pr~ci;:wâu do mé-rito an Senado para- -reque~·iJncnto de ur- Dão honve ino\':l(;ÜO, Projeto d~ Lei da Oí'tmara n' !,, 
· j[~·é1~cia especial r5.b); • de 1963 (n.? 4.740-B~62 nuca 

da pmt:OSJç:w. - ~t.abelt-ceu-Fe nec"':-:oidnde de 32 Não sen.-i>) f!dmWds:~ emer.da:'! f' • I \ I 
Ait 'l''i'R. a~ R: r a,.,t-;; p;•r1i~to"', se n€io ~ob e. forma -~e c e or grm. que a tera o Altt·~c- : 

A ~dí lne a-S ~'io Jrt. z·;e P''f-'Y!1 vo- vot~.s ~am!'áY ·i_s para a concl'!s:;ão da substitutivO!( integrni."J (quando se da Lei n.9 3. 780. de 12 d~ julho .1,· 
taçüo ';!'f'H'Í"' p:un. fi': p!·np~·":r:ç5e; q:·f' ~-~g-e.n~!a e~p~clfl!. sE'ndo esta dt'S('Jns~ trate de pro,iet,J) na sun pri:neira tra~ 1900 e dá outr.-ts provi-dêllcJa.<; c;--• 
dip:aHl ·e"'p~:·o ?-> C0Dr::"~!-iiO d:- o~ne- , !->L J~a\ao __ pai at a urr~êncin cOffiiH!l se ~nitacão no Sena-dG ~. não devem .c;~ r regime de urgência. nos tP-n~~~ 
.fício~. P;~rcc" n-"'f}7l'dh·h•f>l arnpl!n:·- o ~eq,lelll:tH'n.o fôr aprqvado com também pP.rmltido,:: que reQU>;OI'!nv;n. do art. 330, letra b, do R('(Jim·n~ 
se A l!•ta rrn~ o; ~:~.~!b de .. nxilios e mawna .-:;Imples. tos tornem possivel a nprovaçã.J e a to Interno. em virtude do Rt>QU"'-
iser.cõe:- .t:ib•üár2a.'-'. -deter in~ri.:.-p , ·1• n remH'··imen- rejeição pareiais. rimenta n.ç. 2.5, de 1963 aproi'IH111 

ti' àc wg-ênci comw · 0 · · ata na presente sessão). tfO>ndo par•-
Art. 278. : -8: d. . 8 n na '"ela ' ~ Art. 380 a 383: ceres (proferidos oralment-e) 11.> 
Jr,~: 1 uil'am-"i' t",,.rnh: ..... E''' I- 'f> a::: mn- 0 no me.'>n~o dia da apre·:e_r.t.a(;ão Foi readantado n J-,.xto '~m face C!' Comissões 

têria.s o <:Cl C>-,, vot; dno.; r-:11 P~r-clt 1.Ú'!l ' ':~'•rfl.<'.o na "~"~"--~a s_€'2.'' .nte, l!\C 1.ncto em revoe~aç<o d<l Ato Ad<'c<'nt>>l e da "· U" d t o d m do Dla (o c) "" '' " - e Cons.Huiç.ii.o e Jt,stt~n. f:'-
secrf'to os H''~·~.::-h~wntc-~ dt un::en- 1 ~ • • ' primeira T...ei Compremrntar. vorável: 
cia. · 

1 
- reduZiu-se> 0 mln:~ro de o-rado- Art.s. 396 ·~ 397: - de SCrVÍÇú PúbHco ClvtJ. !""l:r 

A pl'H~ca h~~, !G ~"tr.>r1o o tle."vi·:- rcs para .encaminhamento Jc votação, No novo trvto procurou~se d·)•' me- a:; emenda . ., qtrr oferece, sob mhn· _ 
tua111en: o dJ. mNli :-:....,'''' '~l:1l- d\l ·~ndo Pm vi~ta a p;·oposl.a feita qua· lhor arlnpt~eão à matéria eor.:.tnnt<' ros 1 a 3 rCSPS): • 
ur~ênc:L Q"J-te SI? p!r>'r:p;- porR. a nuuor Qo ao~ 7" do arli•,.o 212-B. no ~t:ltido dr artil!os 300 e 39"7 r!'i'll"Jncl-~ nnm só -de Filf':lncas. favor-á v~! a.o yt--r·· 
partf' da" r-- 'nn,..i Õt>". I' O 1 U:!'.ll1'1~' ôe H"!' a palavra d~- da, r~nl•?ll da -roh.- nrt. 396 o C"onteúdo dos doi~. t'Orn jFto e às cmend!'l:s e depf'ndPr,r n 
prejUÍ70 para n e ·Jo dM ·.1~t ;,.," G-§.o des,.,es requerimN;tO-". aos Pre4 <;upr~.cc:<-fío do Sf'gundo, a dispo.sir;ão dH pronuncia'mr-nt.o ria.-< m"'~~l; r 
'.:' de.~p I\. ti~k para J .Senf'do. EJ ne-. <·i(.entf'_<;: da~ Cornissõe" Plll cujo podPr ~ontlda no a-rt. 39-6 sôbr(> f' superin- c.,mrs.sões sôbre ~-!=: emPn<l!m r·· 
cesfiá~·io re.o:.tr:rl2,.i:· \l ccnt"C''-"-i'iP ('Jp~-·~ I f"-=tejflm os p:·o_ielo.s. {1. fi'Yl de se ma- t.f'"dPnciR do~: ,<:-ervi,..,"<: da Secret9.tin p:enár1o <ns. 4 e 5). 
mr>dida, moi '11f'l)tr· a clu,m[\da ''ur- •dfPstarem .~ô~rt>- :1 con,,.,.•-.jência da foi .<>11nrimidfl. pa:·~ se-r incluícla nn 
gência tn~"'-11 lo.- hnn · . concP<os.ão da ure:ênc!a (no 7'; art. 40-4, onde terã m:.ior pertinên~ O SR. PRESIDENTE: 

A t 28, ' ''" ,\. . t . t'. ria, n-tv ... IM 'on !'d • c 
::. '.J • . v: -. l!'ClUl't-se en :~ as J~l.l el"ll"' au-

1 

Art. 404 , ~-· ,.·u v~ · cec 1 o pr:H'A" ~<( ·r_-

oJtAe, .. :.:~,',',a -,~"f .• ·.,?.~.n-~ií .. ,". ,.-~:n .. ,',',~'-"',o,'r]~.',' .. ?a ho,\1!~:. ~~rn.alllca:nP.n~e- detn "'\~:":;['~la . od ptedl~o A Pxnre ..... o:.5o f'llt'!' .,,.. !J('I'f"~(·f'>nta ao. dmar:-c;õe','n' •ncdoa~-p.eot~-~~-~,",,, pd~','R :! pp:~m!: 
.. ..,. ., I ~ ,. .,., ,_l.t :?nza'?.'lf) o ~ '('<>-r':P.si ~n f' ·.:\art. 404' provém do art ::\96 '"' -.:. <C' • -r·c -~ "" H·· H•'l' ' 
hD-"-P ::~ tnl"J~t-- noal"' ~h.J.":l n nnrm'~ '"iepuhnca pnra ~;p au.<..e:nar do pam · ora subme-tido à delibe-c·nr2k dr-. p_l'· 
e•ti'Pm"é·H' dúi'J(\J::, (le iJatrpre~<l':8c. íll. lO.b.~): Art. 403: nárto. 

Art. 294. !;: 
O te-..::·.o c~t.í 1~1;:-:;-:1dc. J'alf"ql-11w. 

evideu!Hn"!Üe, .-1~ p··d:iv"as quP or<I 
se pre!EndP .:JCJ'",.cf·~:t:l::-, 

~- Art. 2!1·! 2: 
1_ 1\o tr:-:<to \'"i'!Pll~·', 

s-olução n<;t 9Y~6i. ·o 
.:farágraJ·o. 

H'!,~u:f ln!-€' d~ ·~~­

n; i. ~10 Ji;i ot~ .1 

- supl'imiu~sf ent;f' r.~ matt?rlas ..-\ alterarão rtosulta elo novo te,:to Dou a pal!H'ra no noOre S::::r::1.-i ~ 
>t~t.om-.Hicamcnte Ul'í?~nt.t>~ com o rito nropo3to p"a:-a o al't. S9ti, ~(.r"t .. e:r!l da Gama lf'Ja+,')J, ó'"q·~·,n 4 l 
cl.1 urg·ênc!A. co; o um. o'> pr-J.ietD"- ten- A... 

06
. · p-~ln C'omL-o:.~fl(> rl€ Clrm~tlll•Jç::fl ,.. ,r,"~ 

::Tri tesa delega~- f.() Rv,r-.'"'1!Í:\'•' pm:leroo I ,.0 
1

1
'
1
·0 • .'L 

1
· t · , ll'Od. 

1
.,.,., 

1 
t!ça · p:na opinnr !\óbrr n,<; ~tnt'!;.:-~', 

, 8 ,. 1 ··a.. d 1. 1 H "') f>..X n se 10 1·7 .... n a.~ 1
• a egJ.sJ '· OF cs •n::o( O,'i a cnnce- ~e"'u'n+c~ in v::t 'le-~· o sn. NOGF,~IRA ·n.-\ (;,\,\-~A: 

lar drleif,ar:8o cr•ncedld:1 -..; a rev::>- ~ ·' "' ' ' . ..., • 0 
• ÇL ."· • • \ 

~·ar lei~ dele·,(r.d:l•·: · / 1' ra.':.':er defeMler· di' inicl:lliva da (.Para em H i!· )]a Tecer, 1 ~fi{• mi r e ... 
- ref:'tubek·cen-f.e a ref('-r<'!n.,.[,, ao Com!~.~:ío Dirf!to•·a tud'"l cjuanto _dit;a(t•iSfo ,elo oraãor~ ~-- 8,. P·~-~·~(l"ntr>;-

Pre.<:!denl.e da Hcpi.bllGa, nn tocamr re~·peito a fnncion~r1os; Em -nnme ds. Corn!:mBc- d,~ CO!l•t.i.td!'" 



tu-~ -:;.~-l.!Jadu- L() - DIÁRIO DO CONGRESSO NACI::JN4l (Seçfo 11) Janeiro de 1961 
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ç:!:J e Just:ç.a, cabr,-me emitir pare- 1 pa:-a o s;rviço ~ pnra. êles próprios, 1 à_ ~end~ . da Comissão dt' Serviço· ses cargos obrigatõriamente çoln o.s 
·c,~ ~.Jo ,neiru sôbre as emendas apce- do que nr1 exerc1~10 d~s cargos a. que Pub!J:::o Cn'll. · credencwdos em função de :rns.petor. 

rs 1 .Fl;:s p:-l.:t douta. Comis.<;ão de Su- pertencem por le1 e chre1to. ~ Passo agora., Senhor Presidente, 2 E' e\•ideme a ince~.llstitucionalida.G.e 
v.·;o i'úb:ico C: vil ao Projeto n5' 4. de Repit-o, Se~hf~t· Pre::icter:te~ _em I examinar a Emendao n~ 5, apresenta- do anigo, porque as nomeações, pela. 
~~· "! da Cflm.:t:'a dos Deputados. nome da C-onll$bao dt Constltm•;ao e da pelo nob!·c Senador GuLdo Mon- Carta Ma.nna cabem ao . Presidente 

~o:1forrne o S:nado teve o-porlnni- Justiça, data véniJ, não me conven- din. da. R.epúbl'ica.' 
f1 ·o de ''·'t:r .. ·a,· na se::·s5.o de on- cem as razões apre.semadas pel-a. Co- n:z o a.rt. lQ dessa Emenda: O art. 49 fixa em duzen;;os 0o nú-
tF:"tJ 2 ~l'l ~·e:mi.'0-5-0, nos têrmos cto missão de Sen·,iço PGblico Civil, re- ,, .. ,, .. . mero de ca.rgcs isolados. 
p? ··f'c.c-- dJ seu Relator, Senador Sil- }ativamente a E..·nen::l.~ 11° 1. Não • F~~"-m 1 tran~forma~os ~em c.M-~ N:io r-o~.so ~ncontr~H· .as razões que 
V"·.·t"·e ·."'·.':'JP!eS de-pois de analisar dE- me prn·ece que a mat.ena tenha fun- g_cr, •· olaao; de pr.ovlmcnto_ cfe- IevRram o emin"nte autot' dr-~ emen-
t:r,qm ·-!lt:c: a mat€•ria. apresentou três damrnt.ação Jurídica bastante para tll'_?· s;n:_b~. 0 ,3:.0 · os .at;t~is, ca.r- I da a fixar em d-uzentcs o número de 
f :1' r>ndas. ródu.o.; · supressivas ao "te;.~t'J l merecer. o sufrâ:~io ,d:'!- Comissão que go..~ . ,.~~- . .1.n""pe~o-;~s de C.Oll'elO~ e 1 car;;os Lsola.clos para In;;petore5 doS 
("l·, '1:·oie~"..J. /aqui represento. ~ ?'e.r~·;:·~0~· C6d.<>,0 CT-?.16 ~ <<~'1;1 e 1Cõrreios e'Telégraf-os. 

;\ o ·i'TtPlY.a delas manda suprimir Senhor Pre.side:nte, ::e fóssFmo~ hoje L c ,~~f. 1 er:. 0 Anexo I dá . Lel nu-~ SenhJr Presidente. o pa.re-cer da 
a r.:>rtní.;r~·afo único do art. 2.!!, que no3 deixar dominar pelob pre~eito.s me.?, 3 ·_1'l0, de 12 de JUlho de Comi~~o de Constit-uição e Ju.stiça é 
e.~.ã ~7:::~m redig:do: . I da I:.ei n9 3 780, que .:. de 1960, esta- 1960 · cont.n~r;o a. esta rmenda, relativa-

. r . . , . . ríamos admitindo ate que ês.se textv Antes d::t Lei n° 3. 78{), os Inspet.o- • mente ao seu 'art. 3~. pela inconsti-
;.se houver func1_gnar10s. b.eneft- legal re\·ogaria os principios ;~erais r~3 de correios e TelégTa.fos f!:!:er-.[ Gucionulid. -~de, e ~o. s. <i.e.~n. a_is_ di.spo:>iü­

C.ltclos_ pela execuçao contlda nes- do Estatut.o dcs Fun,::.io-uár1os Públi- c!am apenas "J.:-na função gratificaria vcs pela mconve.enera JHndJCtl. 
t~ a.r~Jgo Qtt':'. antes ou depois ~o 1ccs. que devem. ser re.::.guardados e Não havia. 0 cargo; êste só foi cria- Hest.a-me aprecüu a Emenda nl? 4, 
a,lvento da Lei n5' 3.780, de 19o0 ltnantidos nã.o apena.s em beneficio ào pe-!a Lel n'? 3.780. ld.e autori~ _do emn<ente Senador Re-
tenham sld? deslocados P?r abso- j dos funcicnárlos que se rea.daptam Quer d!?.€r que antes. dês3e dispo- ntaldo V:e1ra. 

r
ln!n ne;ess.J~aded dos ~er~rç_os, P~- 1 a novo serviço, mas do próprio ser- sitl\o qu.:.lquer serv1dor .....,..,dcna 1 O Pmecc< da. Coml"são de cons-
a o exerCICIO y- atnbmcocs d1- · 'bl" 'd j 1 ' ~'""' I t -''er·a- das t' t . 8_ .. d VIÇO PU lCO, que tem necess. a1 e (e exe~·,:e1· a tuncão "'l:.ltiflCadZ. de Ins-~ltUlcao e Justiça e ccntUUlO a esta. 

cíao'-'s~s ~ie P~~r~a.~~;s P~st:te n; contar com êle para o bom and_v.~ peto1 df' c 011 c1os
0 ê Telégufos - A emeDda p2!rt mconnênc1a Julidtca. 

~;"·· ci d···J · ' menti? dos trabalhos lôrl? todo o Pars. lei, Já refer!da. cnou 0 cargo, mas 0 lEia. fc1e o Sistema estrutmad:".J atual-

t ,;~f*t•t' "
1
ocamento condt~r, nes- ·Assim. Scnhcbr P~·"'s1dente, o meu ltêz .sDb a. e<ttutura de uma séne 'de mente pela ~Ler no 3 730 e altera. de 

" c (f a. pe o menos OIS anos . . . 1 n- : E' d o • • Jninte t .
1 

f" á parecet com H' a.,.ao .t •.men a n- 1 lcla~."es uma VPz que 0 a.ludJdo di- moao :mbst.ancial. o ;sistema de elas-
~ .. drrup do~ .. a

1 
e ed rcar. · asse- é contr:irio, pof" f:tlta de f·.mdanento ploma' extmo·mu os ca'·gos rsolados .sifJc_:~.cJ.o dc.s ca1gc:; do.s func1cnnnos 

,..u.a o o Ire: o e opL:v· p-.Jo ~ · ·'d"co - ·- ·c ·• [à ' · •1 i" · ·1 ·1 ln>rt·•sso na cla».<e 1·n'c' 1 d ·c;:·,.· IJllll I · . de p:onn1e!ltO efetivo, mantidCs ape- o serv1ço pu:J 1co CIVL. Aumen a- enr. . ,. · ·· .. a. a ..... e.re · ~ · ""'' d 4 l· - · ,,..·. d ~ ··b · 
cl"' Classes a cujas ta.refas típic.::~.s. Passo a exan:.inar J. Emenda nú- n~s cr."'L~f' Te.sot:rcircs, r·egulados porJ"':.an e. ~;.~_:.'1-· 1 oo, JU\y_l~, -~ r;lu ~I­
~oHesponcter o trabalho qne ê:;.ses I ~ero 2, que St' refere tto art. 3"' e seus !et ('Sl),c::.aJ. . . çp.o ~la _sEI~:.. d~ I??;t·~lJ~,a.~. e ,elegJ_?.­
ftmcion:1rios venham executando. I parágrafos 4'-' e 5[) do Projeto. ~·A e~ue7lda J?ret.ende re.staoel~er a .f:~t~:· ~::m ... -- u. e:::.-:'e_, ~a.I,r:s posxçao 

· . 
0 

_ j Senhor Presid2nte. 0 arti:ro ~l" do :-.;,t.ua~~o rn:ter:or. ~mas sob o s1mbolo I ~1 f"Jen_te ,~a_qnela que l~sH!LOU do es-
. A Let n. 3.J30. de 1950, no séu ar- Projet-o 'está ass:m ndirrido: 3-C, o:,w e <ie cargo em c.omi.csão ~udv c:JCl1LlfJ~o da fLV~h~wao_ de. car-

t'":O 47, estabelece que 'é considerada. • " ~§o h::~.ve.fl. pela. emenda, série de :ros. r!·ue :scrnu de base a L€!1 numero 
lnr::ursa em crime sujeito à pt"n.a de "Art. 3 0? !liveis de venci- c!n~!"es c2mo foi criado na Lei nU- \3.730. de 1060. · 
d:::~i::.o;ão. ou destituição de função a menw.s b3.se da. sPrie de ,cla::O.'ie mf>l'O 3.78}. mas c:lrgo em comi.szão.\ ee fõssemos aceita;: •'- emenda apre-
11_'ttond_a'?e que desviar funcionário <\.e Ag·ente Postfl.L cópigo C'f-2('5, sob 0 cimboio 3-C. com 03 vencimetl-ls.ema~~ pelo nobre Senndor _Henbal-
o_as ativ1dades de seu ca~·go. Pre.<;creve do Grupo 0::-upaeonal · ~ CT-2ü{) tos de 75 m;l ~ru;>;eirm. atualmente o.o Vtem;, por certo q;.re lmlhRres e 
a·nda êsse diploma legal que. em n.~- . - Comunirações, da Lei nl?. 3. 780 mais do que pe:·cebem os médicos, o.s J :n_ilhares . de f~tr:_cit:_uário.s J?ú?liC_'?s 
nhum ca.so .. noderá hnvcr readmis.sfi.o de 12 de JUlho de 1960. ficam env.enb 2iro-.c; e m.<tis cargos de natu- 1nam ple~t.car Idt:nttc.a pr?\~tdenci.a, 
(]··~.<:a autonda.rJ.e albrados na. fonn:t elo Anexo I reza t&:::ni::::t. e c:en~ífica enquadrado.; po,· se enc~ntr:Jrem• em po:::açao ana-

Bl3seado .sobret.udo. nesse p:·eceito desta Lei . no" nírc!s 17 e 18 lega. s~na. nm n,:e,:::~=t acabRl'. em 
1: r,; a], além d<' ol!t.r~.:.s razões . fn-voca _ Pan\gTflfo . ír=ü:::o. O · pref'nch.i- i Em TJ•,i:; condi~ões, senhor Presi-1 m_::-.. ~éria :t.e _enqus.d:::Jl:12onto de func~o-
01_.<: a ~out.a Ço:mts.'>rw de Sentiço Pú- m2l!to da:-:: ~·la:;_s.es A. B e C fnr-,dente. 0 one se \'é ãe prcnto é. que 1 l1~.rws pu_ohcos, em l:::ce do que drs-
bl!co Civil propoe a supressão do Pa- se-a re.<:.pt~!I.:H1<:ü-• .":e. no enqlw.- P .. sta cmen.rl?. é inconveniente sob 01 Poc a L~r no 3.7flü. 
r:J•rmfo. único. · dramt:nto. a f~mr·fi.o que ~ttnal. asurr:!o imid'co do s:stem~l. vigente.~ Pm· estR- emenda, o c,~:·-;,!.o de posta-

c~enhor Pre.sidepte, n:.da impede 0 1 msnte vent exe~·cen~o 'o seJTi?ôr lno.r<:;t~P ::el"iR por ela de.sarticulado e li.stn. amalmen' .. e co1_1í Gs n~vei_s 16-C, 
1~ ~; . .s.l.a.dor de ~alterar a no:·ma estrt.be- postal. ~.ubn•rt::do um ponto _de caráter es-jl!-B ·e 12-A. p~.s .. ,a~:a ao:.; 1;:ve1s. 13-C, 
1. c.d<~ .. no ar •.. 47 da Le1 n9 3.780. "'··~ 4, o~ '" 1 .. P _1 ... •t-rnwr:1! t-:-ansfonn3nao uma funcã 0 l.·B e 15-.1\... o me,.,n0 or.:G11endo com 
P "U"o t'mpo'·ta - d' ' 1 1 r __ '· .... -..,cr:t es o.-,, ~"',J,, no- I · i t 1 ·r· r· b · d · · . .... •. que e::se 1p.oma ega me r>, dos ap::..S ·a yjrrf.ncia 'ch I ei I em wn ::-::t~~o e a êle atribuindo um 1 o te ~· cc!TI 1st•:\, flm ·'m os lll"l't'l:> 
c•:-n.::::dere C!"_Hn~? ato de. deslocam~~- n"' 3 _.780_ de .12 de·""'il~lho de< 1950 !"ímJx11o r:-;. c~J"go. em c:Jmi.ssào. : 12-c .. 14-B e 12-A, p-·.;,s..nclo a 18-C, 

_t..., ,dn funCJ~mano para outra. aUv1- terão.· seu enqvadramento n~ l\.I.en pa,·e~~r. pon.s.nto. em nome•l,-B ç lfi-A.. _ _ · 
d:ne . que ~ao . a de. ~eu ca·rgo Isto clt1sse inic:fll :-u :eito<.: ntret.anto J dn. Cnmi~~:~n o r. co::. ... t.ituiç[lO e Ju3- 1 C01110 ~e ve .. a alte:·a.ç~o e es::.en~ 

, 11P..o e motivo lmped!tlvo para que o - à or"'t.ac'o ,·10' c"on .~.: e ·" f.ica. ~ .. nnt.:-a a. emC"!ldn e também 1 elal. O· postal1st.s.. que t~m aceMo, _ 
Jr-"·'sladoi· Ol'd!'n· .,·o d · d ~ .n Ccl.so a. qu~ se 1 · ~ · !pelo "···t,~a ··tu"] a· ,~ ... --e do .--.~·' ~1. usano e __ sna Te_fet·e a Lei no 40~ 4 d 2 d_, 1 com~·80 $c-1lart ~'\Qued:z: . ~ - 1:.>..:"" ·:"·,.'.''"~.-,e .. sa~-
lwerda(fe de legtSIRr, possa mcclJflcar ab ·iJ d · 19"') - · u ' e - . . . . · ~e.s::or:.::-; p:»t.aJS- tel·~';;T:~fico.s. passana 
0 texto da lei. . ~··t ~o 0;.~. ~ • . ~ "F'it:a exnn.t_a a. sen~ de car?.t?S a n§o1gozar nwis des.s·~ ('pJrtunidade, 

Nenhuma lei comtitni: para o Ie- . :..,: 'i·~ . 1 ,' 1a .0 e.;quadtamen-. r e Tm.pet-o-::-. ae ~c1·!·e10.s ~ Tele- 1 porqu0 iri~l cc:on~tlh~ir out.ra classe, 
;>:~·~adm·, um dogma. que o olxig·ue, to p.e\ sco I,o art. 3. e ~ co_nt;1J ~rfl"!'Lo;; "'11enc:cnaaa no artigo an- :.uttô!Í;'mn. com outn:;:. ni\•C"is. 
n k::.dO}. tempo a SP manter Vinculado l da d~ta em _que est.~ lel f'llh-ar tec·~or" · 1 Nec~-" me~m"s C3'tC ~·[,_:.~,_ :mlha1es 
. !la let• · a - tê · · em nozor, -t.erao os -Dn·etore;; Re- ... mJJl a 0 f ,-., 1 1 as,,. :a. e. os s~ns •rmos: gicnaiS: prazo de tr!nt<l dias pa.r~ o ;-.··~·~rr cu"-lha 0 a!t 1o em·ol.•e ~, ,: ~1-t,e.: : unc·~-:-I..ttmc: puo1cos_ 

Que.o. com_tsso, d!zer_qne uno es- ""'n· c"m>'nlla·· a· ·DI'"et ,.· 0 a! ..., 0 a:·t. 29 0,,e seTLl cte2neces.sárl0 11\.1 .. 1m p.c.te-al cta C.t1<1'll'a e do Se-
f 0 , h · d'd d o;; " ' , • O.Ia teT ·...o3 • .1 .., 1 "" ~-, , 1 1 n .. " t am, .. -;, OJe. 1mpe 1 os e am·ovnr o P c~. al_ . DCT . i , d . ser;5. n1::1~ 1,·na sune ... flmdade a1n- • .co ::. Lt t.....quhc, "ll"'lltQ t: e1ramos, 
P3.rárr•t~fo 'ni"~ d · t 1' d p e ... o 00 a leac,.o- o:. • ' """''~an1"1lt"' 01 a ~.,:lo a 1 ...,de· po . . ,..r,. _u '-"'-'- o 31" . . o ro- AgeJ.tE'~ Postais.~ e o citado ó-n·á:J dr. Qil? O::!: ;o-e?ü2..~.se o r..!.'i lo. ~-·.. c 'e . ' '- ~ .. e~. l, 1-. 
JL'tO de Le1 p9 4, de 196_3, com:) a Câ- do Pe~so~l. Se'Senta· d!ãs. p;1.f1 o parR.;-~·Mo .1,11co f'Stá •mbmebd· 12H:.> 1 u<:t1~ n,':J .ser::1 q,te hoJe des.se-
mara. tambem. '"? féz. som~mte porqu!:' promover 0 ·resoC::W:o enquaC.:-a- ao m~~:n0 ,.,~·:po d-o parecer que aca- .:1~s aro ... c:a a e..'"'"'R r·tw•nüa e negf.s-
ll_~1· texto de lei est!ibele~e ~ _l_!l1POS- ment.o. · • · '1ei -i.P •::n:1 i:; r.ontrá::io à Emenda. :~,11o.:; a d"-s ont:·o.:; m:'.h:1r0s que, ba-
:e;ulhdarle de s?.r .o_ funcwnano des- 7.·J:md,1 t>"k! pnrá.~:-aJo aproveit.ar I .-:a~o...<; ll':l pr:"cedet:~~. defendessem 
lcYêPdo das nr,nouu;oe: do_ seu cargc Senhor Presidcn:e. fiz a -leitw·r~ dv :-obr':r?.~.ôr:~~nr-:.te. va:~ preench!men- aJre;to igual. 
p?.:a outras. Esta razao·nao·me cor.- texto do art. 39 .. pàrismfo único. to d .... ~ c-:>•·'"'r\o·cit.r,d~s no art. 1o des- Por e:o~n !·az~o. Sí·nhc·r ?!·o?~idrnt-e. 
''ence. N_fi? a. nccit.o co1~o. o ba.st.ant-~ :::<rts. 49 e 59, para mostrar que. n-2s- ta. lPi, r~t. ·~E"···,' dores C'ue f')!"P!ll en- oue r de ·reo;:e>:ufl:·Cn ;m~::;ieo do .sistP··· 

·para em1t.1r meu p:·onunctamPnto de sa part.e. estou dr acórdo ·com o pa- :n:adr'fdos r.J;•: C3"~'<!;)s de In"".l):>tor dos ·11a · e<:t··u~ur~·J d~·ente. f:CT. mfltE'ri-G dos 
le'!;!slador. Do contrário, estaria yin- re?c1: da .d<?uta Co~:s:,fi.o d~. 9e:·yi~o c-;rre:o." ,, TP:P··!·sf~.-:. níveis 15 e :::~s;_·,~os, 1 ~!-:,;;;,':H01 c· ..... ,c __ ,n,~r:.·_~·~,?:_~-1,·1PÍlcb,o!~ncl9sc:c,,1I; Clll?.do a numerosos t-extos de lei sem 0 nblwo Cn'll. Aqm n ma:tena c- dr- iG-B c~·Jar· ·:1 DCT~~~6. · - ., -····- '' -- · · ·""' ~ 

· JX~~"'J', aqui. nlterã-los a t?do·o-tempo ferentc. Na EmE-nd~ ·no 1 tratava- S? D·~·r Y~.:-:l-: 1 :·.; rr Emenda fô'.c~" de Coc1st.ttuicão e .Jt~3t:, .... a é. "dat;J. 
N<'n n12 c"Jnvence,· rep!to. o ar..,.u- se, como dt>ixei. f>Zr'l'icito. de nma · · '"F-'"J'?" :::ont.{·:'i,·io il. ~., .. ~~nda do nO-~ ~p~-,"1;·~ ""· c~·i5"''' -~1r-:11e que o par-'1.-

n~.,·~:u _inciu.sive, S~nhor Presidente. fundament:J.cão Ül!"Í:ltcn. Neste po":J- >?;ra'"n ""-:-:·::- :ie<:.:::o~::-<3;1.:-lo. porQU€' c b;·.p Se'lMlo~· Hcrib~l1do Vieira. 
r~;··qc1e e comum a praxe de os che· to. a questão é df' e~1nUfldramrnto de e·, r·.;~ ~-·:'!1;c~1 1.'J ;:e f 3 !"~a na. nova no- S"nhnr P:·c-<.:':fcnf:~. e.::~ ou faland·J 
f;'.~ de serviço de.sta':'arem ou deslo- classe· e fiXac§.o· de tlivei.s e pad,.ões. mP''"· ... ,, ,.,, ~--nc: mnmbro da Cn":""J'"-~'"io de Cons-

~;~~~~ d~~nc;~l~:ri~~r;g~~ s;~~ R~~i~~~~~ ~nda~~~~ri~0j\~ft~~;,;rad;nt~i ~~g~, 0 ~~tt·~L~.~,_/;::·~~:c:;~;~~~~~- é ~f~ e~i;~· ;;~~~1':~~~ ~\Jql~~-di~~~- ~1~;;~'~ 11t~~f~toJ~1 ~~ 
f'tnçües que r.ilo lh?s pertencem .. Não mero 3.'1M," que req;nlo. o as.<;unt.o que t yn"n~o. t.a.vez rm (!lc;-'..:.m Ulpico ou 
é ju::;t0 que. t3is funcionários, c.um- Aceitarm<:>: sem ma:or exame. comn ... , ~'-"'-~ ~'?"20S e.:n vh'tude d~1 ~ . .,.l,flll~:·o::: ~"~:e::to" p-·ris:<.~e i..ecer co-
prindo ç~~-" de seus superiores hie- fêz a Comissão de Serviço Públic.'J i:n:.~:'-'3-:~'J::o:". dJs ocu.j)a.nte.s d~ '11?rttf::··j<) um po~1c0 ;I' ·,m ·d0s que já. 
rárrmicos "e Yejam impedidos de re- Civil, as En'lenda:z. alterando a na- n~:L'~ .'(·:.o :>~, J~.sp:=tcre.c dO"'- c._n-. fo,·mnlei. p..'l!"<'- dC'~xz.r acrntuado:-
_,..,,_beJ' o bene-.~iCio de uina lei poste- turez::t dê~.se enquadramen.t-6. serirt · - '!"!'r, 'l :1.., O!·::t f ::o r o , l'ln!d::mwnte. r,·ne '-~ . n·'o.c f" 'Tfle•.::rz..~V-'>. ser<Jo preen- ; 
r!o:·, oriunda da." Câmaras cto -Con- pertu\·bur de m3.nf>ira inaceitá\'e1. 7l 1 .- .. -..,·;r('" ao f:·nc:rn ><o '1úbtco da ,, 

1 
r"~-s"6'1-". oJ:io;:R~b:-iamen :e, p e l c . 1 , d 

gr~.c.so 
1 

Nacion?.l, permitindo sua rs rut.ura. admit\0.a e fixada na refe-· , 1 - · 0 ., 1:1'1'~':> hoie col~~n~ n w.t~ nl'.S~''lla1 ;1-

l .. a>a.otac.õo ",·. e~~::>.s not•as funções rida Lei n9 3. 730 · Não e::-Jccnhn. ~ "<>. ~'.i"FL·i'-r.::- .. ~ral • 'l<õ nn ~"é'f'"'·:·lltP''<"n"~"' '"!~'e S"' ff.z com 
,- ·..1. · - - . !' ';1"i::: r~·~~ntE:: 

Não é just.o impedir-lhes essa rea.dap- portanto. motivos. dC' ordem jurídicD ·'""~·"· 3., .. ,,'-:iõl!'e<. c.üe. em der.":'- . ~"-~.<> n'l T-~i _.:,'1 3.7·~;' ') rl'rf'itQ .de 
tacão. e constitucional à Emenda sunressivn- ,...,..,.,,.,,. o 1"·•n c"·n•··+ •n'"'1tO 

ctte~~,?,~~·ec~l~~o de\';~~- ?~:~~~~~ ~:v~. d~efa01;~"e;~~a d~a~i~,.;~~:,:;~~~l;~ ;~,~,~~~,/l~~' :~:·~~~~~â::o ::~;\,~1~ 1 :·::·;~;::'f~;·;::: ~c~J: .. ~;~,;!Y:;~~:e;~: 
hJje. de llo; Rbroouelar ao· text<O frio,mc tárorà\~~h':·---t·te à sua Emenda "~" p~ r·r,,.<;p.~:-o" {]e Correio.<; e 'Te- t,, · \_c.,.,f.-:- rh. ,, ·?: N.;o ~·e\~-
0'3.. Lei n"' 3 700, fechando as portas 1]1.' 3, qu~ também .manda. su.nrimir o '~""'"' ... !:~ ,..~ "=··;r.w.cs que h<>- '11"'.~ !"'"" f\" no-~.~o"" c.•·"\:•·:to.o:; p!·evem-

, da readapi.at;;:ão .a m~lhares de fun-· anexo corrc>:mond"l}~f" a alferacôes ~--o·}~~-.·.·,~.·.n'··,··~:r"·':-o~t,'.;.(a"; ·1;:f·.~~~05_§_o,_por ter{~- 1 ~~:_r-~: i,·".~ ~-s. :::~~':·,~!:.:..~·.?.?_~_e.:. !""<:lle1_ 0t,~,:"_ ... ,-, 
c~c:YI:ír:os do .Servlco Público coloca- Que fôram introduzidas nes.scs d:spc- -:: . - , 11 ~· • :'" •• •• • ... · ·.·- " 

dos em o~tt:-as. a.tiv~dades por seu.s.\sitivos. ' 1 
- e n:'.l;;.;;~· 1·i·?.f~':: •.. •5o el'~-" r,:;~:.::t"da.'> po~· 

.<;:un3:.·:o:€'.<: h~erároulc·o-s e, à.o;. vêzes. ~Me o parecer da Cocnis.c;ilo õe .t,f·.-;r.-.•i :c-o a.tt.;l'l1 In-petor GP,·'"l1 'n .. ,, ··.--.•;,,,.,. ·::;d." f.":";<;;.·mt~~ anl-ts 
com muito mai.o; vant.agem e p!·o·.;eit.o Constituição e Ju.stiça; relativame·nte · Cí:O:·úpriC·ncia :p:ws. JilN'nc.himento dê-3- ., exa!:·,;!..a:r, .r.:-. t~n~<:s. rnõe_;; e a.s .'>1Ul."5 

· . 
. . 

~, 
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OIARIO DO C{)NGRESSO NACIONAL ( Seç:[o 11) Janeiro de 1963 10.5 

O SR. PR~:SIJ)ENTE: teívindicações, para corrigir a.s in- de P·Ostallsta e Telegnfista permite 1 finalidade ccnTigir injustiças na clas­
Jus.U.;as cometidas, dando a cada um o ace.-,.so para a .série de c!a.s.ses de siticação de alguns cargos do Quadro 
~ qu~ é seu. Creio, porém, que o Se- A.ssez.sor postal Teleg·ráfico, nOs ní- de Pessoal do D.C.T. vou atender à solicitação do nou--~ 
nado, agora, proceàerá co,m_ just-iça, veis 17 e 18, satisfeitas deLErminadas A cmTiv;enda prc-posta imPQrtarâ Líder <la Maioria em exercício. 
~e a(;ôrdo cop1 o parecer da Comis- exigências legais. Obviamente, em aumento de despesa: Os Senhores Senadores que np. D~ 
são <le Constituição e Justiça., que A elevação dos níveis des<;D:.s séries pois eleva os níveis dé.sses cargos que vam o projeto, usarão esfera bz m:,!, 
t\.c.ab{> neste momentQ de emitir, no de c18'..sses para 15, 17 e 18, conforme os seus ilustres o.ut.nres ale~am como e os que o rejeitam, esfel·a prê1::t. 
fientido de ser mantido o parágrafo pretende a emenda, eltde o .sistema injustame·nte cl:>ssifi:·ados atualmente Vai-se p::ocedet ã. chalnudl, · ua 
iinicc do projeto aprovado pela Câ~ de acesso, pela identificação dos ni- em níveis d~ venc~mentos nwis inte: , Norte para 0 Sul. 

(Procede-se à cTtamada 1. tnara, e de nada se arguir contra a 1 veis, t::n:nando letra morta ctispo~ição riores do qU€' outros de natureza. fun­
çonsiitucionaliclflde da.s dema.js emen- da Lei n9 3.780, de 1960. cional idéntica 01.1 [1ai.s baixa na es-
das da douta Comi:-:são de seniço Sa.Jiente-s.e, ademais, que as altera .. cah admmtstrntlva dnqvele De parta· Respondem à chamadn ~ \' ::.· ·~ 
PUbl co, rejeitando-se as demais ções que se pretendam t'azer à Lei menta. o.s Srs. Sena.dore!;: 
em.~r.(las z.~re.scntadas ao proj~to. nY ?.'780, de Hl60. Jamal.s podetão ter!' LnmeiTiamos, PO!' falta absoluta del Paulo coelho~ VtValdo Lunl. 

E. o p;necer, Senhor Pt·eNdcnte. ~a; ater de au.mento. de_ vencimento, tempo para realiza~· os caleulos ncces- Paulo Fendet - Vtctonno f'<E.•ne -
(Mut!o bem!) ee~,1q'ue a c~\agad letd nao t~m, er sános, niLO poder es_late.::er o Senado Rcmy ll.rchcr- SebastiãO Atchr'l -

o SR. PRESIDE~1'E: rs.sei cta, .qu ~ a e e. In~-> lllmen ° quanto ao n~ontantr> do aumento da Mathtas Olympw - Joaqwm ?Lell ~ 
detlt~UflVO.z m ... sl de fdpa:elhdo tecmcol despesa que a medida plopost~ possa - Fetnandes TávOla- Menez~ .. 1)J-

T(~JI1 a palavra o nobre senador Sil- eQa\a mçao e c as.9 Icaçao e ctatgos. aco.rreta1 ao Te.,o.no Nacwnal se 1ôl mentel - Sérgio Marmho - D x-
'Vestr~ Péric1es. para- emitir parecer . ~er~r a~oHt ~:no~over au~en_os de aprovacl:'l. ' /' HUlt Fosado- Ruy Carneuo -- )<~-
em reme da COJ.ni~ão de Serviço Pú- venc.ment.o.<; P0~. "1'.1. dr aite1açao çl:J . . vne..<: Ftlho - Jarbas Maranhâ:> ·-
blico Civil'( ... plano de classi~u.:aç_"l.\ de cargos é .Mas, nunca dr1xou a ComlS."ão_ de Barros carvalho _ Silvestre Pé: i c!- s 

f~ze~· ?~ra. de ae.s8jUS,.:t~~ento a~ID:.i- Fmança? de opa:a_r favo:·àve~mente _a j- Lourival Fontes _ Jorge MB.JilH! j 
O SR. SILVESTRE r•;n.ICLF:S: n • .st.Iatliio, mcompal.r\·el cem a nu.ssao qu?-lq.uet p_roposlct:o legts~attva CUJO _ Henbaldo Vieira _ Ovídic Tel­
(Lt: o seguinte pareeen - A vista do Congre.s.so. · ob]'eh~·o Sf'Ja 0 de corn<or }n~u.stiça' xeira - Lima Teixeira - Alovqio (,e 

de tu l'ec•;bido emend·J.s em plenário, O meu parecer, p?i3,, é l!ontrário à CO~letldu por. outra prc:po.siçao legis- carvalho_ Del Caro _ Aty \.'imt a 
'Volta ao estudo desta c::.mis.sâo o e:nenda no 4. la.trva ?onvel'tida em lel. E. no caso - ,Jefferson de' Aguiar - AllinCc P.n-
:?roj<to à(· lei dn Câmara na 4. de Ei\IENIJA N" 5 ptesente, ape~a-" pelo fato de descü- drigues - Gilberto Marinho -- :KG-
19G3. que altera o...:; .'\nexos I e IV da nhecer a exatldao do aumento de des- gt:eira da Gama - Milton Cunpr., 
Lei llo 3 . 780, de 12 de julho de 1960, Esta emenda v1.sa a transfornw.!· cs pem que a_.s emend~I.S p_cderiio trazt'!'l', _ Pedro Ludovico _Coimbra Buc~ a 
nas parte.'' relativas à cla.s.sificacfio cargos que integram Ú .série de elas- náo pod~na op.nar drferentemente, _ João Villasbôas _ Filinto :\tii!:r•r 
dos rnrgos que integram as .séries ·de ses de Inspetor dos Cop-eic.:> e 'l'elé- s~ os pareceres. da.s cor:lis.sôe? e_.specí- _ Gaspar Velloso _ Saulo RL1.r1!l•, _ 
cla.ss·~.s de OpenHlOr Postal c Agente. grafos, níveis 15 e lG, em cargos iso- f~cas - Justiça e f:~rv!ço Publico - G'Jido Mondim (Jfi). 

lados. de provimento efet.ivo, cmn. 0 fossem a elas· f:tvoraveJ.s no se-.1 mé-
Po..o;t.Ll. A.<: cn1en<hs de plenârio, de ·t N- O SR 1 RFS T ' núnwros 4 e 5. ja, r-oram objeto de .símbolo 3-C, ao mesmo temp~ que no. ao o senda: como acabamos , • • IDEN 1 .. : 
exan'e da douta Comi.ssão de Cüns- prescrev_e ? aprove!tamrnto de tod,os ~e ouvi~ atrave-.:; d<1 v_oz do~ .iJuo:tre~: Vntar::tm 36 f:-".1hores SenadOtt''). 
tituic ão e ,tustic:a. a qual se manife'3- os atuais mtegrante.s d:t cil·::tda .s.é1·ie glatores. t?enado!·es N ° g u e 1 r a do !:)á o recolhidru:, 26 esferas. qne 1pu. 
tou JlE"la sua re.ieiçâo, tendo em vista de c~aEses nos novos cargo.o;;. :túma e. S_llve;;;tn• .Péncles. o. parecer ra.:l.as. c\lio o se~uin,t-e Tesultarl• : 

Dcpol.S de p1·e\·er a e;-:tü:.c:'i.o da .sé- • da Conu.5sao de Fi:n,lnr:n~>. p~la.o; me.<;-os ai.pectos juridico-constituclonal. . [ - Trinta e três esfcr~.'i bnHlr;Js e !rr"-3 
Ca Je. agora. a és te õn;ão técnic:) o d.~ de cls.s?es de In.spet.<Y:· dos Cor- n:as. ra;:,oes. dá o se _J pà-_écer centrá· esfer::-s negras. 

:~ar;~leéri1~. ~~~~:~~i;da~10as Q~~p~f:~;~~~ l:~~,~ q.~e.'l~~~~~~-~~; ~age~~e~~~-~o e~~:~~,t fl~ a~:.m;::.:/:~::'f~:S. O SR. PRESIDENTE: 

t';i~~~~~~:dl•:.~racog\c~vi~~o~~~m~g.de e ~;rafmJ~~i~~~~~~~t;:cia~~~o e I~~r.~tg~: De ac6rdo com o Rr<"!,imento In- O projeto está. aprova_do. 
res que h·:tj:nn de.sempenll~do a fun- tertJO, fica aberta a di~Cussão espe-- I n Val-se ~assar a votaçao da,o; ~mt'u-
ção pm· tempo s:Jpe~·ior a Q-E:_ ·z anos. cial sóbre as emendas. <Pausa.) I ?'i que te~ parecer f~vorável. 

d f tn _ Em vota~ao as Etr.eqdas ns, 2 (' l d-.t 
E.">lu em2nda visa a alt~rar a elas- A m:en a !Xa, a:nda, · m ~í)O 0 Nao have~do quem peça a palavra.

1 

Comis~·:o de Serviço Público CiV!L qt. e 
.f. _ , _ núme::-o de carg·~s de Im:pr::oJ.· dos "'TIC"J'J'O d . 1• 1. á · d s1. l~fça~ cos cantos que co.m_~!o<'m as Correios e 'I'elégrnfos. " ~ 11 1.<.;cw-'>DO. em pareceres }H't•r veJS a<; ('op;'·.--

scne~;. a;~ cla~se.s ~e. P~:~t::;.,llst.a e-~"~~ como .se obse~·v,; .. a e.men:la _ repre- "Em vot:1ção 0 pr.ojeto sem p . . Wr~ G: Constituicão e Justiça e dr r:-
legra[tsta .. , O\ a escawn .. a'.l. n~s 111'~• .. -·en·a t"na \'CI" arl"''''" tnl·o l'rno .• o das etner:c'."•'· l'CJUJZO 11a:H'~S -
I ' 1 1" 'l ' j .. -, l< .. lH ,l." • ~· ,: •i -- o 0 1' 1'\IJLO E"DER 

w. i e 'J, para .'il ua- as nos lll\'ElS p!oce.:;sc C:e c.a:·!:.::.ençii:; du-· · car..,.vs - ~-, "· · F~: ... ~ ,: 
15, 17 e 18 _ lp1't0lico.s A Le; u<;> 3.';3f·, de 1960, ~x- Vai-se preceder f. vo:açf\0 el~trô- •Para encamin1wr a t·otarão Nrn 

d 1 t . · t 0· · • 1 d nica. \Pausa.1 foi rcristo pelo orador) - Sr. Prf'-
A~'-im, e:n razfo da emrn •. rt. 1!l'ie- mgt_au o_ o.; ~·? c.trg:,:: I.;:o,.:H.::.-.:.. ·e 

rio Hm r.cesn imC'diato de três. p::t- ;:ro•mnen~o efe,;.,·o, t:!:tS.!H.!o a f'.:J.o.. O número de vo:o.s ar·usados pela sidente, já foram aduzidas. nr-sta c~·­
drô<.·~ nas cl3.-S,:..e~ inicial e in>:~ü'C- estn~tma de clas~es .sin.-;.:;:u es vu ·~é- máquina nfio c·nnc:ícle com 0 número sa, a<> ra?:ões por que cleveria ~ Se-
tlhi.:i 1 e c e doi~ níwL-; na fm~J. fa ·<e. de clat .. '-'e.:, as quni.s ficaram jun- de Senadores pre~entr~. n:do re.ieitor tôdas as emend:~.s p,·r.t 
vere< ..:-ndo a tndo;;: 0::; int..~r;rante:- das ,;:dns 8 níveis de venchw'IH-os que >prr.:-' ação pura f' simples d, Fro~r,.:> 
série.; de cla.<:.~~·s ctP Postnli.stn c d~ ·nu·iam ;1té o nível·~~. 2õmente C6 Peço ao líder cb ~:Iinoria para de· tal como "VE"io -da Câmaro dos D.?tn ~ 
'l'e:t·;rafi.,da c!0 Orpartanwr:..to dos cargo;; isolado:-:, de pro,;:r,ento em co- ~·ignar um Sen.1dnr da Minoria para tadoo. 
CO'T'ios E" 'l'f'le<~l't\.fm;. 1 mi.ssâo. têm pachões d\s.!nt's em face eserutinador. Não é que se desconher;n que r 12.~1-

A p:~r da e~;re~siva despesrr c;ue ta: da. no·va e.st-:·utura. 0 SR. JOAO \'IU.ASHOAS: m.":t de.s.sas emendas tcnh~m l'"alrn?r•-
meclida a<'U!Te~arln. poi:-, c.')ntam-se As~:m, os .sin:bolós carart:-.:xizn.do.5- r.e- o .:;eu mérito. Mas a Vf>rdacle é 01:e 
flú~ niJ1 1 ::~re.~ c.<: ocunantf'.s dP car~~s pela ue.c,ignuçfl.o C dizem re.o>peito e:{- Sr. Pr2!"idr:ntr, drsig·no o Sr. se. não têm, n"ste instante. n sua cno:·~ 
dr.~1,.., .o::rr:.e-." df· cln.<:~:es. vário:; .s~to os cll<>':vameme aos carg·o~: em comi..<;;.fl.o n!tdor Dix .. Huit Rn.:aclo para escru- 'unidade. Não têm oporhmidád!' P01-
moti 10~ qne •no ~mbHo dr' apn:ciação qlte, na sistemáb::a de ncs:-.o direito tinadur pela Minori:L 1ue rnilhates de funcionâriOi'i dJ D~· 
diiste órgfw térnico, recomenrlnm. admini.~trati\·o. <;:)o c<:r!Jm; de direção oa:t:1mento dos Correios e 1'elhwdns: 
tamtem. H· rcjei~So da emenda em Nã'J há. pois, corno ucoJher a pro- 0 SR. PnESIDJ-::I."fE: •speram que aprovemos. ainda nf'·f:1 
exan.e · po:.b con.sub.:.t.J.ndada na emenda. por Peço 'l.O Lider d::>. l\!IJ.iuria para de· ::;(,<fâC, o proieto tal C'omo vele· d1 

A elevação inciifcri:nin-'làa dr níveis 1 C.)nt.r:u·ia~· o:;_ ftmdame!JI_J-' jurídi~'Js :<i~n8r 11m Senad•)l' cb Maioria para Câmara dos Deptltado~. 
Qr \ enciment::..s. sem qu~ prceeda o, da Ol'é!:<H1lZaçao e:- ta tu ta na do serv1ço escrutmador. I:i.o: por qqe, Sr PrfsidPntf' !c .. v!t'> 
indisprns{l\·el estl;dn d~ nvqli_nçfia de!pú.blico ... · . ~~~-.;-..-., • C!e:-.t~ tribun.a a todos, o,c; colep:rw. ':"l 
carg··'"'· promcve o desaJu~tamrnto to-

1 
Em vancs pont-c;s. an:_da., a en:enda O SR. JE. F.t:..~{SO::"J DE AGUIAR.

1

senüdo de que -sei que a tntcnc", 
tal de todo 0 sisterl1a or~·ftnico que 1 aprf'~rr..ta os .segntnt:-s mccnvel1!ente.s Sr. Prt•sidente. de:,Ü',no 0 nobre se- só .pode ter sido a de m(>lhorl'; r 
tutelA n e.strufma dos qunctros do graves: · nadar Gaspr1 1· venoso pr::ra servir de D!OJeto. - procuyem fazer nove p·r~o 
func.rmaihmo .. o:e~unrlo O!'i n:.Tmn"f I-· criação àe 2{]0 c:ll'e;c.". Sf''11 E'ii'- e::crutinad.or. pt':a Nraio:·ia. jeto. con.substancmnüo stu pen.c:(:'f;J'·n~ 
têcn:cns traçarla;; peln Lei n° :L '730. 1 tu? c. precedente das neee:osiô::tdes · to P"lo aperfeiço<imento da lco:d 'lJ<';to 
rle 19oSO. Ist0 porQl!C' todos os {'ar~c.o;;,rems: . . O .SR. PRESIDE;'\TE: específica ma.o:: não neguem·.":E'U "0'1-
publ co..- fJram col(1e·H1c:- em po:..l_c~e~'j II .- ~erceamento d_:l. COTI1pdenct~ 'os Srs. Escnllinadores vfio prece- cncso, no inst<lnte em que a N·--~-~" 
próprias cnt~·, ,::i. guard:Jndo f'qUJO.ls-. com~:tuciO:Ull do p~·e.s10C'ntr ~a Re- der à verificação cjo nú'Tlero de Se- inteira está na r.xprct&tiva. :1-~'l'"e 
tânc a ap 1rad:.:t ('ni fnncf\0 do v•~lto lpúb:JC·?- par~ prnver r:a!'g'G -::?Ub~tc(J (~ naclorcs preSPntes. (Pausa 1 do Senado Fedar:";, ~>tTavés cte h 1mP-
v~.J~.1 e ecmplex;d~dc da;; re!'.pertt•'·:l"' eme-naa defere tu.l ccmpetcnc.a ao Não co:ncidr~ 0 número dos Senho- dC't- servidore.<: do Departrtllli"I'If•) de.~ 
atrituicôf'~;. lmpetor-Geral>; e res Senarion's prr.~e-:-.tr.c: com o total co~reios e Telégrafos a qUP !lp!o•t~ 

Em éon·-rqüênr:8 , a elr•:ado de Dí- III - !âpSOi' C:e tl'~I:t-;:u lr;;1.~!.1';;·a reg-istrado prla mâqnina. mJ<:, :medíal~mente. êste projet... -~ 
v eis de rletermin~da clfl."."f' c11 sfrir e t•cd~!Ç[to (os U-;" tgc-s jd cnwnd.l f r.- fim de que <:ub.\'1. incontinf'nh,· à .,an .. 
de c .1"-"f~ o·n-; romc 1es111t;;do <!. t:•.:r Z+'m remissão à lei, q•u.nâ-:> df'iPJ'ft O SR. Jl::.PF::;nsnN DE .o\GriAR: ção presidencü!J. f])Jul!o bem). 
bra da rauiJflyi~ :1.!"tr1'inrmrJ~tP ,.~·~ ser aos pr('ce;to." ds próp:·!,l Pm"lhla 1 sn.. 
be'<>dr'o. dr~rnt•·o.~'"!H1o c Ol'"r>~1 .o.·"' p:::r todo.s ê-"~es mori~·o.;- epi:1o pcb CPela ordem) - Sr. Presidentof'. O l'RESIDEXTE: 
c:en 'two d·'1 r'R.~;;:;nr:~câ" nr c<ré~"~ 1'eiPiç<w da en<et;d}l ... TJç :i ~contece quf' deodis d8 vota~ão i,lus· A ·M~a' r_<:;clnr<'cc 0.1- Pl" Em" 1 d~.., 

Allm do 1mli.o:; " c?e r~nFr:n'-I'P 1'"' Em face <lo exr •~to !'-".'" 'lCClhl· trr..~ col~g-ns pen!:.traram no recinto. ns. 2 e a. Oe autoria da Cmlll"ffH1 -r1.-~ 
G.s i~~C''!rrmtr.' rh.~ rlf'1:~1!" o:ã"ie' ~ ... 'lH'nt.o 3::: cmPndr:s de pleuitrio, ele O SR PRESI:1E~IiTE: SeJVIC-o Pnhhco CIV11 sno ns tr!c,15 
c19.-..~r..~ dr tfldn a p,d!·n•ut:' do ··1·n tJJÜnH'ro~ 4 e .i). . . • co1:1 pmecete.~ fa\'ll:ável.~ aa;:; CJ:~1 ,._/ 
ci(l'l.lli':.m;· rt>h•~ncli.,·J"' ... ' j<!f>•·r=..-.r: ,y' O SR. rRESIDF.NTE: . l'•f'S."e, caso. tf'na ~umen_t~do o_ quo- ~~~eo;; dP Constituição e Justiça e de 
nef'dc:- sí'b 0 fun..j 1 ,1,e'~r:· n'f> !'<'tr )11111!- Contudo mesmo assun. nRO :;;e fi'Jrw.n·~s:-. 
pon\o ·iutt{'. d.l'. rmp ~lP-r/' o:r·: ''N•".. Tf'm :1 palnvr::~ 0 ~~b~P ~r>n"do> •·e.~ts~:-aram os 37 yotos acu.sado'3 pela 
bel~(·jci:l n e(]tlldJdf1.;1c1:\ ::mtf'l'10':'1lPi': • -~-!':, v:anna, para em1tzr {' pu''-'C'Pt, m;;.quna. I• F~menda n." 1 +amht"m d.1 Co-

i d c · - · F- ml."."iic. dr Serviço P1lblico C!vn t~M. 
te f ~·~'da . . . . . rm nome a mr::.<:~ao o.c . :mne;,,s. i o sR. JEFFERSO?>J DE A~UIAR pat·ecet· , ontrãrio da Cnmissãc dr 
r e;~ ~·::~;: ,;~<'\1 .~; "':~~ ~~ ~;0 ~"';, o; 9;"-_ t.~)<·-. ~ O SR. AH'.' VL\~X\: 1 ;

1 
~1~[1~c;eorddoc·;:!11~ ,-;.;· ~~~·i'nn~~~!~~~n~~ Co:-z~tituiçf'io E' ,Tusti~a ·e favorán dJ. 

c:::..ns_:'l"l\f.I:_~';f's d~.o;:~.~trc~a.~ p.:t:':-1 a o.w-
1
. il.Ç o.sr'.(fll·-111,~ JJ!Irer•rl- -:::<'11'hr::·:•1l::tQnina, pf'diri:l a v. Exa que fô.sst' Co:ni.o:.são de Finan<:.~S. 

011'1l:S\l'flr>O. . Pre.~·den,e Sro;, ~>?-nC!Ci'J~'c·~ [' < "111r>n-: !'t'l1'1Vfldfl n yottrí'fiCI. nrocr-~snndo-se, O Plenário vai ser cham~d0 "' ~~!-
(;(ro_si(lp:•f>-~f'. r•'n(1'1 n"' {'~.,., "'!"' "J-~r-s, de P'~";;<.iC'. n.~. 4-P. 'i {'"'lf•Jn,-:v··-le.'-'1:1 vez. com~" r'feras, cotno se r.ronunciRr sõ:Jr2 v<. emPlHÜt~ i·~ ,, 

n•u:ll C'f'Üulura da< ~';:H-'.-; -de e'!J.:i::<:s :l s:ta h:at!fL~çfi.o c:-;eLrece. L·m oG:·"fnz tradicionalmente. c ~. que t.f:m parecer:es cvnt-t·á:-iil~·~da 1; 

\ 

' 



• 

-. 

Co.i.t .->~Ps od~ t~J·rr..<·:..·t!ç:'o e J'lS'.:ça O ~R. PflF. •lDi~~'!/l"E: l .i;:J.o V~!..e â.- Càl'1ar.a <;eJa-:1 ~pre··~a-: dos Dsp:;~ade.s. ~-]hp ::-"'-·t .. \1-l'.Jtkt' ~la, 
c d~ f:':!n:'i!l':õs. ~ 

1 
Vo".•·t'alrt ;j;) S.:-s S• i •r~ V 1 .. ?as TI'l·,'as '.'tr.2rtt:'l.<; e H1'J' a ~~nçeo, ComtJt'J.lÇ§.O- e p;~'<"IV~'(l~"J. f-,ev-_.. ::_:~egl-

\1'~ e à t' LH,...O - dr' '..- '. <~. •eF~':!· ar:; iLJen.t::> pe:·ée i;t;::ht::t a cn- menro interne o tl:•Clol(} u~.a-1;snâvel 
,,..;::;e P o ... -:: •• · 0 • :.... "Ú nt·cce::ier a ap-u;-aç:to. U(',.sa,, j .. ""I'''"""' ,,.,,.,.,.a·s 1- • if • Os .enh~res ::t~, .. rur ... '> qte \Ut~· Y 1 

1 
•.•.. ~_ •• , .. ,..., !."'c"""'<l !.o&~< que .,e d.e enrcrt ar ti:opc..:;.J.Çõis p>r ·v<!lltfRra. 

._..,.,.,1 ""-r~c.vvr, 'lollZ'.I r,,. t·.d'era ')n:t'leD;j o SR !".3-E!:lD.;·:XT?:; apre·~e!lta. · ·o.:-m tra.mta.u .. o, e po~''.lO>~:~:rnta i·e.-
-o.; ~te 'O~:t1·.:~n 'ln't-a t"-fE>tt ~m'1t· . , . ,. .. ,... ... _I,_, ~r. ~:~:~~i_d_f'nte, n~:nn~ €'n1f'UI1a P;o- •n:otlu,_~ no _Ben:tdo Í""._·Ck t:l. M:n.s,-de 

_A,. cha:nr:.da .se-:-à teirn do Suf pu <1, Votatam ~ fa;.o: ;~ F-:~- '-'_t' ado ... un c ... 'l.ls•l 1;:n:: uns "'a 1h~s dó P.::.- Í1i tl.!wto se d.5Cíl e s~ os- f,é 1r..~sos 
~ ~u··te. .us; votnt •. m CJh:J.t -~2 .-.,'1· i.Jt·nado_ 'no d:; Cl~<>-·_FL . .::!;:..o -· que sfi.O mui- !···ttde:.s .. poGe~·âo ser ;J;;Culhiâ.Js em 

1

1 rcs ' l?F, {'un Jgldr.-: à cr.df} p.:lHo peb Con- ~ ;.,'fi1io.:>h;õ< s cNe y;,-.,::._.rl- l;rnt':~iê~a .. - das--
ProcPde-se à chamada. A enwnda fo1 re;e-H:-Hl! .. _ . I ::;J·cs~·u I>i'ac.~~d -- c ~rp~tat· urna. .n- r;.es e uta.jn::-tr venclrri-?Ihüs ch~ ~c~vi-
Re" 

0
, dem a chamada e vota!l P'ass-.:t-,se à vo~<lç .• o dJ. F':-:,~J:tda nu- .. }USl1Ça. N:+o -vamos. atender ao apê~o cttJl'es pOtiLco._<.;,- pot q1t2 a ·hct; é _v-e ... 

()~ 
5
:f ~eead.:we·· . ·• ·me;_·o 4. com p.u-ec rB<> "-~•·.-~-, c; L~ti I de PPf!m'l16_ g1·11p.::~ de ftn'l.t:,uilal'•c.;, dado. ru-..ra. ·constitui,;D:o. ee.-tfls pi'er-

_, 1' · ' :s. lC::omí~llões de Con-:titul•;ao .; . .Jq- tf';"a, l d21x?.ndo de atender ao a}Jêiv -~e 1 tú':_.::.:::[iVils ,q_uc- a 011\.1 a C'asa. -d:,) Var-
..-~ Paul_o Coell:o .- Paulo gendrr - Serviço C.ivil e F-tnUIH;'lS. . g1npo l:iaioT c.e .. ~àrr~é.fn. .. ~ljUStiç_a.do~ ll&.t.ae_~~o."_tern~ .Jnicfo.tiv." .c.iü-Cr.1üirlnda 
v~t ormo_ Ftf!i!'C --:- SebRSLHW. Areh· :r O SR.. Jlt:Iatl.\l.IJ'O VthtHA: f Pt>_I~ P10~et~, q~1e- arfl!l vel'n: p-leitear f! &.31);;-CJ.-~lC::rnle-nte detfTtl'tlit!'JttB; •.. 
·-· M-atbms QlymplO - Joaquun P::<-- . . 1 seu::. d._J e~to:>. - . · t o p:tYJeto fm <1P1'0h~d'a em c.;.eçm--
rrnt.t - f'ernnnd~s Távora - Men--2Z"s 1 (Pa,ra encuminh(.'r a lli)'.~-.cav 8::tn I Por J.c.;;o, n.S..o v,rtmo"' _ .nottvo, quer: l'ênci?v de soücits.çáo cml.trda elljl. J>fen-
Fimt>l'l-tel - Sér~io Mrttinho - Dix- ;nv_.sao ~6 orador; - .Sr. Pu_-f:de-:n--e, 1 de ~rden'l jttr.H::t..c~ quc:.r de ortl~m I ;,~ge:n. pr~df't.Ucü, q,nn v:;.~~va l!v.rrl­
H•I!t _B,osado - Nova.cs Filho- Jar- ,a Emenda. n9 4 c de m11.-na artOlia. ~ sO!tJmental, ~e \Otar ;r.;odadameú.t-e . ~n lllJUSt:ças no Plano de Cla--~_lii!:ca ... 
br:s Maranli :.o _ snv~st.re ·:Eléricles .._ -~ AptMeatei-a para atenj:::r a veernen- i r~jeitsndo, tódas as_ emendas, par ... 1 ~ã-o-_, de Of!r~~s 9~e ei.l, río ~ SE:nu.ao, 

1 
Vnrival Fontes _ Jorge Maynard _ ! te a pêlo de todos o.9 post:;.,JJs,ras e te- ~ q:.~e _o P- o.1ero ~uba. o qua-nto antes ti 1 dh'l...-a no Est-rfdo d-a G-ut~nabarfr, no 
Heri<Jaldo Vdra _ oviclio Teixeire-! Iegru-fis-tas csp?Jha•Kls ~or ·LQd-6 futl' I sançc~o do PtPs-lden.te d-a ftüJ:Jtü;lica. ~ an.~igo bisr~·ito :ffe<leval-, . ttve eHS;ê]o 
~ L~ma- Te:xeira. _ Aloysio 1& car-IBn:'>il. de frontein:s tao .CJ"-tF:on!f"s. Ate p<1r~ca recera;nos .a e:=:LabrJW.ade! de combater. pedmdi'J n.- nomeaçao' de 
valhtl _ Del caro ....... A-fy Vi-ann'l -1 Estou em b~ l>3.Z .A-f n a minha.~ d_n. P..~PtlblJca, 9ue a1 estR, em-no se es-: mn-a. comissã-o- esp~cla-i pa-ra q_üe, c.sUr­
JcHPrson de A@iui-ar _ Arlin® R6 ... · con~-ciêne~a. porque. at~:l:i-"' 1-:l-.} ~ ê~t-t uves.:oe a expirar ~· i1lnn apt.o\'ett~-l pá.'>.:'>e a p:r-Ciposfção tua oêm cf.'lbú.-ula 
dnn11e~ _ Gilberto Marinllo _ No- ap<.fo-. procurtn s--anear '-' PlC,let:l de m.ento .do• seu:; ui; ínO::. msrantes t ü.t> a.f::rn·o::;~nrrente ~coa'iicta p~Io bJ f~ 
€'1lf'l~<t ~ da. Ga.m& __. Mütõn can;p,1s l ClaESlfJCação de cargos t\,;! 1 me: in- · tlese~e:s;;cmos- ver sanc..o 1ado . ?roJe.tcr ll"..-rn· e coleg~. que vi-=;!1ra_ a.~~tcl~r 
«;. Pedro LudOVICO _ Coimbra Ba<:õ:1o I CO-elêl1Cla, san-eáo~lo de J:n:t n,JU~JÇa f de 1-..l el,aborad~ pelo CorrgressO Na ... G~".s.!es e gtl1p0s de funcwnttnos ;m~ 
- João y 1na-sbôas - Filmto r1Iu~l'l!' l~ue- atltrge tã-~ r-t.m·t~m~n·e e.:O'-~R elas- 1 c1onal, o, Q..Je nan: e a reahda~e, .I Lucas., . __.. 
_. Ga-.spar Velloso _ Baulo P.fll!ll)S ~r:; de serVIdor~s pubt\Cos 1 Cmnpe.1Nremo-~1os do_ nosso A deve.· Na-ql.el& oportumda-d:e - 1em.\:l.O'-'.:ne 

Gm~o Mondin (33) ~ ~OUVl com. mmta atc~çi-1, os pa:e-, e cttmp::ullOB tlo!s::: m~-"aú de Cama; a I mm~o b!!rn --d.emotts!l'R't'r: et!rttJS-- [ie-
u t • • t-e:-5 das outl'as com . .$1-il•--s-. nrtad::t- ~ H:VI~ma, cmng.n:io o- prcjeto e rc..-l ~---aJU~trunrentos que vána.s lt>:s M?m 

"'O SR. PR.ESID~N'I'E: rente 0 dn comt;,São di' c_om.-tltui-[ ~:rand'o- 111JUS~_e~s. atert;!fflJ.~do a e.s-:a 1 · ~e:n.:hdo, o _qqm d"'ve. rc.n•:r~'r:: Rqr!-êla. 
v . . ~ ,.,.y.e Ju"'t'ça p.roferí-do pe1o no~so, clc.sse num-t10~a de pcst-all~Sta.s e L .. a- _'1Jtn:entaçao, prr;a- d-em~~tl,tr <1ue 

V 
• &.l-se p:313'0cseder a ap'-!raçao r Pausa) lg{;lto e br;ui.cm'te cole<"'a, ,2(.'-tac'< r No-! legrRf:.St(ls 9de :,áo renlmente a ba.se, .i i:-o!h.da t!l.O p!'OJeto enna:do }lelo- Sr. 

o.atam rs. Sena.a:orcs. VotnraJ'n 1 _ 0 I e o c:n~te-n &t..U'o de fodo o servJço de' Pl''""'· .lçnt• d•' Rci'n.·•hl.-a •"' ,..,., do f" 2S S S d · t gur;1ra da Gama. .._._ '::: : . • v.~ .... ,~ "' "" ,_-"'..._" ~"", • 1
) • .._..,.,, •• 

a "vor rs. -ena ores, Vv atarn 1 Em '-'ntese diz S F'xa que mt comun.cacao úO nosso Par'. \~ela Câmara! dos Depntat.lo~ p m;a em 
cv~:r~' 5-,.. . .-;ad das _, ! n:ha e~1enda 'virut v~ln;:u!· 0 'equ1Jt: Com estns pal?'vras, sr. Pr~sidei~te, : t:'ot~ção no St>:mtdo I•~edei a-i: fJt opJe~a-
-r \fl.O kJe'" as as Emen numa- tb-rtc, da cla.:;slffcat:!ã:.o d~ t'SJgos, es-, tenho a mtpd~sao d~ qile escluéCl ar :-a~ v,1tr:as classes rervmdH::l<,:õc.:.:- J ~:S-
• O" .. e · I, .., , d L · o Q 780 I!:<-~. não/ Cr.sa. Proeu!'et mcstú\1' que a- emen-~ ta-s (;f vportun~ .o:m ot:tlr::ls propç.,r-

~evel'lam ser votada._-: em C;._mjunto!~ave-~eCI 0 na- el~ n '-" , • ~~ 1 _ d~, ab.sc:uta.rr:ente-, náo vulne1·a o ~i&--es !.:ami)ém or~und,u; de l\'1-emrtge:'l.S 
a" 1·:rnendas ns: 4 e 5 a~bas col!l pa-1 6_ a rea .. lldad~. ü:s ,k'O:~~.:t btas · .~:n~ol eqm!Uuio do Platw de ClassiflcaçàQ do- Sr. Pies.t-den-te tla RepúJJhc~ .ou 
r~'Ce1('S contr~no.:::; das t:res ComiSsões lf1 a~JStal~ rJ, .d{nuça/ ~: .... s~pâ f r-: d~ Cargos, an.te.<J, procurf! torl1â-l? em proposi-çoes- em curso na GUtla. 
rntr"tanto ba- r~'querm:ento-- de no~fe \r~ I una . e eta .. em ~~}m-~~~').:., CJ ~ 1 coerente e e_qu~ddso. cofocando no~ Ca-s&: do Congresso. 
Ss'w clm' HenbRldo Vw:_mt t50lic1t,.a•~do t daoâ, ~t"'c~~ c::..,_g~ 1 ~ 01~~ y; ~kt~'J;l~s I \ et da:de1ros fiiV€1~, tO_?us aquêle~ q,ue qe se a-:gw, Q;tl-c ;;, p: r..steztt com gue 
d" tzwuc p~Fs & v_ota~ao e'm se-parado 1 ~~ -t~·)' ,.,a..,s AH~ao e a ;~ ~ '5~cn1 cos I ocupam CíHgos tectncos. se eJabotou o pro]~"\ O em exame Irá 
da rt·~~er.Ga.'Q,;.,Q 4. :.e:v~ ':r-~ que' e.<ercem ( ,,. ;,u.., ',

1 
• • - ~ ... " • _ , t Pl'eJUd.tcar àquêlés que üâo 5uscttaram 

l•'"-'t':' r{'~ledin::ultn não depende de nos mve.s 17 e 1S. Pet ~, 1_u:? ;c' póll , Se __ exanH!J-a;, m~ 0 t~l"ldlo ?e f--1-~n- ~ :11 m-<.1tena na CámRra dos Deputados, 
P.r:J-. i.rn<>n~( 1 ne;n rl,~ dl.Seu.::,são, ma,s tao que os post~l1.3tas ~ Lele5 ,d_.:~h:d:;, que~ c.?t~a-uos p-ubhco.;." a. EJ._~e- se 1~re-r~ o I e w~vável que se Ell'gUa e acolha 0 al-
sõr.t·l-~+t~ de vo'arãO'. eYercem catgos. i?,_,mcos, n10 foram ~proJetC! e_m votaaao. >-..l~flc.'l:~f'.t .., Pt, gumento d 11 pn::po~ .- aq · 

- --< ~tt:ados :nos ruve1s 21e •J Plnrd de mcoerer.Cia da Pía!lo, Ell} e d~ tal· , "' d 0, q ,e a, .. ~tçao tU 
E' o seguinte o r€'querim<'n 1{l' Classif1cação ,Di\ .o::'..la •·s':tr'','J41 ~e1al s~rte gue s:.ux--Ihares- de U!SGUle~ro que~Í~~~~;l~ada. 11 P16111~-~al,i!n~n~s ;~: 

R 
. ~ . 6 <i c'Jlocou os Cnr~os Técmc;;s? P01 que 1 na.o SRO concu~·s-adüti e qu: sao Jto-1 - d .c m at: eF 1,c1a ~ a d 

€ :yr,:)'rrtne.Pt0 n- 3{)'~ dé 196J ést-e amor 30 Plano, de é 12Sf'ifJCaÇáo., ~eados sem preVIR hab~htaçao ocupa.m ~ar~~~O a.n e U~l~a m;u.s i~~ CCl:~g~~ a. 
0 

. t • I que não ~e quer vulnetaJ·, 'Q,Ue se mve1s 17 e 13, e bem asstm, msp~- a L~rl 1 ~ e _Pot os ! 0 e­
Sr • rl'">l--de-n,e ·- f!:e;rleH-'0 !lOS têt- :o~er t::ntJ.ate mi-ocâvel, .. p'1n lo a cnd1 ttnes de pnrndêncta. e mspetores cte C"'.~a ~a; tlR~haçao, 'do PTUJefo ?a. 

~~r~--- -i? R~umnto m.~rp-o-, ucsta-qu~ d-ia. a cada. hora e a cad:t paPW, , ... ·cgmnnr.,a, e-nquenLo que os posta!t.::;- ~a.ma .. a. .. dos vrs. D'-p-utsdm e no Se~ 
Y;1-\a- 1f'.~em'f\Uda n.'1 4,' ta fim de que através ·de vã.ria~· lei3 _'lota-das _no [t~s e os t.eleg.rafist:is., que_ sã? ~on- ua:do F~dern~.. . , . 
s. ·~~ 

1
' 0 1..-i-a- e-m _:;epm a .. a- Congresso Nacwnlll. eft• ,J v;.;m_se, !fi-' _ Ctlr~<:ado$ E!_ .exercom cargC?S· .-tecmc~s, O nobre Senador Henbaldo V1eu·a 

Q~ a .3. -ds:s ~t'SS!lf".S ~5. _m janeirb- de tefllíÕs, exfntnmneró.rir.s, '171 t :.' t;dores ti ?S~r.o: classtflca(!ú.o:·. em . mve1s mul :.o ! lJOdeni solicitar ou .requ_ere1· à Mesa 
L~3 - 1-IertbalrJ.-o Vletw. dé s·elos, t-::ansfcrmava,n-se õespa- tnfenorec:, os m.v<ns 13 e 14. '!'que sua._ .entend.:t constitu-.:1> p:ro.feto 

6 -fb.&.. f>RE-SIDtNTE: ehan~es _aduaneiros em _.rLt•i::~ r~t1Q_~. f; Por estas; ra~e~: s_ L . Pres~dent-e,. à.--u:ôl:_lomo, retor-nan_ do poster.imm~nt.e 
inclui:f:Hio-s-e t-odos no- t1n~c'f·n.-.hmno 1 ::tpelo nos .10b1es colegas par~t que l à- Câmara dos Dflputados. s~ ·ultra-

Os firs S~na'd.:>r<-s que concordnm núblieo sem ':labilita.ção prêvrh? ( ~:m~amüs o,-~os.so dever_ de camura l passar a. questão da iniciativa. ·:H: ~o 
co;~ ? ::Y(>que .. rmemo d~ de-stét'ju,t>, no Orã-, s 1 . Presidente. J;: ~0_.,J..,1ista:-. I revlSom~ ~o~·ng:n~:9 o proJeto na ~ua: a-pêlo que se fotmula a S. Ex~, en-al::O 
.Sf"_~ ;r fi ·tE< q~1e a _v_otrrç.:6 da Em~1ljd e tclezra{istas, admitidos por concur'"' rl~perfe.IÇao n:a_x.Im,a --- es.sa de cn;n-1 tecendo o_s iJa,tuHos medt·C_t•oe. tã.o. · 
~ ~ ~ '>~l~ _f-:-1ta: f'ffi s'oparadó. que:~·a-'11. -;o, cCupam cargos t-écmc-;.s. p 07 c,uc \'rr:aT um_a HlJU~tl~a do r:lano _ ~~ bem ':schl'ecidos na _.:ma btilhan~ç 
pr _.~;ilTl~' ~, S"nt3'do..;; tl'aus.a). não podem ter ingr.es::o ern le1.·,, que! ::I_aj>lsJflc!ça,o de C3:1goE. tli-Iuzto 6em, 1 alocuçan pe1~an~e o Senado. M_a~. _apelo 

F.--, á: fl~tova:OO. ~-· . 
1
vão corrigir os defeitos d•J ptc~nc <ic> 1

1•11t' o _b.nL. parar a Maiória., !-"!a-rn- que re)~lte a 
Cpn-seq,_renternente. ás ~1e.-q; emendas o:lass1ficaçãd de- c-an'!D-f:, ~ar.1o s.; cor~ 1 o SR .. Pn.ITS11rn~TE: . erne11c!a.. de g_ Exl!-, ;ouvando mms wna 

de ns 1. 4 e 5- JY.'l'>"'a~ao a: ser v..J- ri".,.iU ê.::se urojeto para 1;n,---•ylní1ar. e I . vez o;; mtu!t.os de S. E'xa, porque se-
t<~ja.'- <;e;p-a!adamente. /,. pr"'otegeT oútros qm~ nãn- t-ê.11 concur. - Te~1 a p::>.lavra, para enc[~m.u~har a.1 ~ã-0 .. posteriormen~e <;_Ori'iagrados. :peJo 

;14 \'O.,aç:lo a ~&~enda n-.: 1, d~ ay- so que não têm habilit.acão prévia. 

1 

votaçno! o ncbre Senador Jelferson ~ena~o .. em tramJtaçao de_ ~l'OJ?OSl~~ao 
to: l~- d&o Oo:-nlssaO d:- S'e1:vr_ço. l?'ttb.Jico 81•. Presidénte. 0 arg tmedfo emo~ de Agmar. I espectal que a-eolh3. sna retvmcücaçao, 
C11~t~h com parecer_ r~n~t-rarw aa .. _co- ciC::rnal que. pa:rece ga!va-n+~o-u . .a opt- 0 SR .. J~tFf'F..R.-SÓ~ .-tGUIAR: qtl·e· t~dw nós reconhecemos proeed~n .. 
;r.~~-~?t-o- ?-e-· Const:tu:r;aü e ~ustJça .e niijo do Senar:l(t, t:ci .0 ap~·e<:cn-tl'ldO I . ~ _ Le e J-~.tsla. . · tf •• l 
.tavn~!lv~ da- ComiSS-ao de Ft~ançn:s. 1pelo brilhante Ser::~dor P:ú.!o Ffnder (Para enC(I1Jttrl/wr a t.•otaçao - NaD . Era o que tmh.a a declarar. (l~.~·mto 

A chanlada ser{1, feita de Norfe (de q,ue ·nma legiLo de ~unctc.-nários !9~ remslp pelo orador}·~ s~··, J:~rep 1 ~e-mn 
p&ra Sttl. ~stá a esperar por êsse pm_1~-t.o, desde' sm~~t-~ •. _louvo e e~alteço os lH ... úi-to~ ' O SR. G'~JIDO 1\IONDIX: 

o ano passa-do. Qtlere;n (n~e êh-' te- mei_Jt-o1'11JS ~o nob1'e cplega, Senadot 
Procr:tltl-s·e it · chamada- nh~· tm:mita.ção r?p-;da e cheg'Je logo Hel:'b~al-do V~~t.r:~·- que_ ap1·esento".l Pl~O- (Para encaminhar a -z;otaçâo) (Não 

R . d . à sanção p&,m' o'Jtnrem 0 qre -ar1..- püSH.~ao subsJClaria, VIsa.ndo beneflcmr foi revisto pelo orador) _ Senhor 

0
_: f",~pon em a ~~~;mrr-da e votam c:eia~ flâ..'ta,1{to té•n{pu, ' outras cl_as_se,s- que l{ão~ as atingidas~Presktente, P.edi a p.alav.ra para enea­
~ S ~· Senadme_.' • . . _ . I Sr. ~~·esi-deE:te. sint.o-me dhr.in~L ~elo _ProJeto em vo~aça-o no Sen~do: mmhar a. votaç2.o únicamen~e _porque 

Ptuflo Ctfl!Zho - Vw~!,;z.o L:ma .;.... do na mmha- funçã-o e no ·l;-eu r~rg-o, -- edP.tal. . _ · j E-o':l o a'-!t-<;!l' da em. em da reJ_et;.a-d'l ~· 
Paulo: Fender -.:- SebttStttib Mcl:er -~em acolher tal argum<>n.o. Afmal. M-as louvando tt ena.ltecendo~ sua 1 cu;~ reje_lÇaG- agora. ss repet1ra. E 
~fathuts C!J:ympto ---: l'Ja·utHii 'Pftreft-. )Jara. Ql~e_ esta~1os aq.u!? Afin.ü p~ta atitud~, e maniféstándo en:cotmá~ticas/a F.m-tnd_a D:·º-~- 0 qu_e· se pode_ dizer 
te_ -;; Fe1n:and~s _Tavora _.,..... Menezes q.ue extste o Senado? P"lr<'t corngir referências às ex·présSõés de s. EXq, da.s. rr.ani_!e.s"TGqoes hav1das agora,_ por 
Pr_rr;cnt.el - Sergw Mar:Mto - Di:t-~ as teis. Entflo. para ·se ar .. "r~dfl;' a ê~;se não pcdetcí deixai' d'é c·ómbatê-las e 1-pane. t~os nobres Ser a-dores He_nbal-

~ Hu!t Rosttdo -- tt:"Y~.nH:ro rlé Fi(Juei- tnterês~e de açodamP.n':'), dP pressa. infinnã-las neste' passo da votação, do v~~nra- e J~~e..~o11 ~le Agmar. é 
red,o ~- N01XIe.:5 Ftl!to - Jarbt!s Ma, de uma classse vamO~·!lG~ abstrair, porque, sém dúvida, a acolhida da l de que ambOs t-em. r-azao. 11/Ias, há 
ranhao_ - Barros- Ca1'~altia - Silves- I demitir-nos da n-o~.::a :mw~o? , emenda de s.~ Jtxl!-, cotn pMeceresj uma ra1~.0 maior. lUe_ E'.Stá. préocupa.n­
tre PerArles --- Lotmval Fdfltes - I Não, Sr. Presidente! Do;v~mos cum- contrários da C,omissãó de Constitui- 1 do o Senad-o há mwto _tempo,- ~ da.. 
Jomc . :t!a.y_na.;d. _---: 1/er~btr.lritJ l(te~ra prir a. no;o;;sa mfo:~ão de Ieç,·J::'llfldo;·es ção e Justiça, irá,. pr~jud-ica~ a ?anç~o 1 qual _f~lou ? ncbre Senador Henh~l­
- Omdw. T.elxewa - Lvna. Tet:telra 

1 

da ·alta Camara do Con!F:02W NacJO- presidencial do p1'0Jeto, tao arduoH.-! ~o VH3Jia: e de que está.- no t'Sp.!l:lto 
- A{OY§i? de Can,alb-o- - .Del qato nal. Por isso, tal ai,gumr>nto nãr menfe coflqtiL.:K.ada. na outra Ca::la do 1 ao Senado a.provs.r ' ê.s.te pto]eto, 
- Ary Vmnnd- Jejjersrm, de Aguiar devf! ini'lluir na vot,;t.çãa A:lemais. Cong1esso Nacwnul, e que esta a aco- otiundo· do Executivo e emenda-dope- ' 
:------: Artindo Rbdrigues - Gilberto Ma- 1 quando da prürteil a aprec:entsçã:o do /lheu com lo-uvore-s porque irá: bene-1la- Câma-rtt dos Deputados, tal qua.l 1 

fznlto - Noquelra da Ga11ta - Mil• 
1 
prétjeto no f1m da~ leª'i:ilatrrra, etn 

1 

fic1ar ou h os serv!dotes mais IU]ust:- nos vem daquela Casa do Congre.)JO.' ' 
ton Campo.'?:- Pedro ludovtco -.. ~,deZembro do ano !J!'l"'~~do. air,da êle çados que aquêles outros refendos na 1 E nós t{'mo.s- certeza de que esta úl~ 1 
Cmmbra Bueno - João lriln.,1:;0aS - podia sl'\~ltar sens1b11idedt:s n,enos P:lOPOSIÇáo de s. Extr-. 1 tima votação abrangerá as Emenda.s \ 
Feli7tlo MiUler - Gaspar Velloso ~- pl'évenid-a:s. Agara1. porém, que est!L I Indubitàveime-nte, o Senado Federatl ns. 4 e .5, em globo ou s.epe:ra.clam~!1-
Saulo Rmnos - G1âão· ltlonàrm - mos no mê~ d"e janeiro. 2 ten.os todo pode1a apiel'entar emendas a q~ar-p-.e. ma.s ter~o. de qualquer forma, o J 
{35) ." • o ano à no..c;z ftcnte para qr:e o pro~ quer propo:;1ção or::mda da Càm.ata me:;mo ãe.::tmo das out-ms. 
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llstou apenas aproveitando o mo- O SR. PRESIDENTE: ~ 1, O ilt. PIRESIDE:<T:E: 
menta para :ralar sôbre a.mbe.s para votaram 33 srs. senadores Es.tá. rejeitada. a Emenda n.'? 5. 
adianta:.· o st:lrvlço, por isso que sou 1 Terminada a votaçãc1 das emenda.s. 
autor d :~, Emenda no 5 rigorosamente Vai-se passar à apuração. 1 
C. onf••mado, 1~mbor'" de consciência a O projeto está a-provado. 

u.. "' são recolhidas 33 esferas qu~, apu- ! 
tenha. apresentado e convencido da radas, dão 0 seguinte resultado: Vai à sanção. 

. sua. val.dade, porque a emenda pode 
se traruJormar em lel. Por Lsso e. 2·9 esferas nt'~Tas; E' c st>guint.e o Projeto aprovado: 
apresenLei. ~ esferas brancas. P:ttOJETO D:::: LEI 1)A CAMARA 

:Mas confonno..me com a. rejeiç~o. NIJ 4, DE 1963 
Estou' •!onformado, por isso masmo o SR. -PRESIDENTE: 
que to.e::.s nós. sabemoa qual será o Altera o Anexo 1' da ·Lei súme-

A ~~end• n.o 4 est" rejeitada. mero 3 780 de '2 de 1Ullto ae resul'.aclo da votação que se proce.:m.'l~ .1:o1u "" ... .- , ... 

rã dentro de breves minutos e, en.. Ern votaçfio a Emenda n.º 5, cont 1960 e (tã outras proviai!ncias. 
ta.o, tenmos atendido ~os 6llseios de pareceres das Comissõe~ de Çot.lStitui- o Congre:>so Nacional decretu: 
uma classe qut', hâ. maiS de um ano ção e Justiça, de Ser\'Iço Publlco Cl- Art. 19 0 Anexo I à J..Jei número 
aguarda o re:nútado que lhe da remo.:; J vil e de Finanças. 3 780, de 12 de J'ulh<> de, 19Lo, na 
dentro de algu. ns momentos. j 1 d à h d d s··'' Va -se proce er c ama a, o - parte referente ao Ser-vir::. - comu-

0 SR. PRESIDENTE: para o Norte. nicações e Transportes r.-C~Tl Grupo 
Em votaç}o a Entenda n." 4. que I (Procede-se à chamada) O<:upacional: CT-2(]0 - Comunica .. 

tem ·~ recems contràrios das dua~ . çõe.s - Série de Classes: Opera::tor 
Comissões. Respondem à chamada •~ vota:nt os Postal (Código CT-2061, pc.ssa a ter 

Srs. Senadores: 1 a. seguinte r-edação: 
o s1·. 1.1) Secrrtá.r!o vai proced<'~ a. . 

chamad:l, que .s:::tá feita do Norte Paulo coelho - Vlva~~o L1ma CT-206.10.0 -Operador PD.:ltal -
uau 0 Sul. Paulo Fende;r - Sep~stl.iO Archer Coordenação - Orientação e execução 

Mathla.s Qlymplo - Joaquim Parente - Postalista. "A''. 
P1·ocede-se à chamada - Ferna.nd~ Távora - Menez~s Pl- CT-206.8.H Operador Postal 
R·~sponclem à chamada e 

03 !:rs Senadores: 
votam mentel - Sérgio Marinho - Dix-Huit Execução. 

Rasado - Jarbas Marant~áo - Sil- CT-206.6.A - Op~:Ldor Postal 

P.:-ull· Coe.1:1o - Vivaldo Uma -
Paulo li ender - Sebastião Archer -
Mathi'ls Olympiâ - Joaquim Parente 
- Fernan ~ '1\~vora - MeneZ!s PI­
mentel ·- S..'!rgio Marinho - D!x-Huit 
Ro<:.~do -- Jr.rbas Maranhão - B.li­
roc Cer ralho - Silvestre Péricle;, -
Lourha: Fontes Jorge Ma.ynard 
- Heril sldo Vieira - Ovidio Teixeira 
- Limu Teixeira - Aloysio de Car-
valho - Del Caro - A;ry Vianna -
Je!feroo 1 dt Aguiar - Arlindo Ro 
drigues - Gilbe1·to Marinho - No­
gueira :la Gama - Milton Campos 
- Pedm Ludovico - Coimbra B•Jtmo 
- João Villrsbôas - Filinto Müller 
- Gaspar Velloso - Saulo Ramos -
Guído 110ndin (33) . 

vestre Pêrlcles - Lourival Fontes - Execução. 
Jorge Mayncnd - Heribaldo Vieira Parágrafo único. O E:nqu:ld,·a.mento 
- Ovidio Teix~ira - Lima Teix:e~,..a dos cargos que passam a compor a 
- Aloysio de Carvalho - Del Caro Série de Operador Pota.J :;erá revis-
- Ary Vianna - Jeff~rs-(Jn de Ag1n1r to, a partir da vjgêncir. ciE·sta le1, de 
- Arlindo RodriglJes - Gilberto Ha- acôrdo com o art. 20 ,~ 19, inciso Il, 
r!nho - Nogueira da GaMa - Mil~ da L"'.i na 3 780, de 1960. 
ton Campos - Pe::lro Ludovico - Ar r. 29. Os antigos QCUp<lntes .de 
Coimbra Bueno - Jofo V:llasbôas - funções de extranumerúrios·mensaJJs­
FiEnto Müll-er - G3s.par Vell~o tas, das Sé~·ies Funcionais inclutdas 
SJ.ulo Ramos - Guido Mondin 132) na sé:·ie de Classe de Ope:J.ldor Po,s­

O SR. PRE§!DZX':'E: 

VQtr...ram 32 Sr.s. Se114dores. 
Vai-se proceder à apuração. 
São recolhida.~ 32 e.sf{!ras que. a.pu­

rada:s, dão o se~uin~e resultado; 
28 esferas negra.s - 4 ~fe"ras 

bnmcas. 

ta: por fôrça do Ane,;o IV da Lei 
número 3. 790, de 1960, Q~.; exerciam, 
a 1 '? de julho de 19ti{), e contlnunm 
exerce.:.Jo suas atribuh;ôes na Dire­
toria Geral e nas sede-s das Direto­
rias Regionns do Detxtrtamento dos 
Correios e Telégrafos. passarão a 
partir dà vi!!ê:qci.n dPo;t.fl lei, a inte· 

.t~NEXO I 

grar 6 claose A, n!vel 12, da Eérle 
de Ul..,... de Postall.sta. j 

Parágrafo único. Se houver fun-j 
cton:lrios beneficiados pela execução 
contida neste artigo que, antes oa! 
depois do advento. da. Lei n9 3. 780".! 
de 1960, tenham srdo deslocados . por1 absoluta necessida-de de serv;.ços. 
para o e&ercicio de atribuições di ... l 
versas das pertinentes à Série de:, 
Classes de Operador Postai, no <:eSCJ 
de deslocamento contar, nesta data, 
pelo menos dois. anos ininterruptos. 
a êles ficàrá assegurado o direlt.o . 
de optar pelo ingresso na classe lni• 
cial da Série de Classes a cujas ta .. 
refas tfpicas correspondet o trab;~ .. 
lho que ê.sses funcionários \Tenham 
executando. 

Art. 39. os nfveis de vencimentO/ 
base da Série de c ·asse de Agí·r.tf 
Postai, código CT-205. do Grupt 
ocupacJonaJ - CT-200 .- Comunlc.:t.• 
ções, da. Lei n9 3. 780, de 12 de ju~ 
lho de 1960, ficam alterados na for~ 
ma do Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. O pre 1cbimentC! 
da.s classes A, B e C. far-se· â resJ;·ei· 
tando-se. no enquadra :ento, a f"m· 
çáo que atualmente vem exercend·:> t 
servido!' post!l.l. 

Ark 49 Os Agentes Postais nome:t• 
do .. apõs a vigência da Lei n9 3.~83', 
d'e 12 de julho de 1960, terão seu 1m· 

quadramento na classe inical, sujei.cs 
entre~antos, à prestação do concurro 
a que se refere a Lei na .054, de 2 
de abriJ di!" 1962. • 

Art. 1)9 Para o enquadramento p;c .. 
visto no art. 39 e a. contar da d11ll 
em q Je esta Lei entrar ~m vigor t.f:· .. 
rão os Diretores Regionais pra?o t·e 
trinta dias para enco.mmhar à. Dlrr .. 
torla Geral do Pessoa"I do DC'I a rc ... 
!ação dos A ~~entes Postais e o cit.ado 
órgão do f'e..o:;soal, sessenta dias, pma 
promover o respectivo enquadramento. 

Art. 6(1 Esta Lei entrar~ em vieor 
na data de sua publicação revop1 ... 
das as dLsoosicõe~ em contrário. 

carreira de Agen1.e PJst.tl L.o DCT da Lei número 3. 780, de 12-7-1960, ~· Gru;;o Ocupacional.: CT 201 - Comunicações · 
Código CT 205. 

\ Série de Classe caracterlslicas da Classe l Acesso 

__ .. ___ r ----~---- I 
Código 

CT-205.16·C Aget:~e Postal Orientaç"io. revisão, ins;:eção e che-' Asses.:or ..:'ostal Telegráfico "A''• 

C'r'-205.14-.B Agent. ... Pc~ tal 

CT -!:'05 .12-A Agente Po.stal 

fia de agên~ia po~tal telegrá-l 
fica. 

E·:ec~'çfio, revisãú, inspeção e che­
fia de agência snperior à is-ola­
da. 

Execução e chefia de Agência iso­
lada. 

c-~· Esta série de classe ~...bedece~·á ao enq_uadrament.J nos têimos ~~o Art. 20, pará:srafo I, item li. 

v·otaJ;ão, em turno único, do I 
Projeto de· Lei da Câmara nú­
H1cJ·o 16J de 1962 (nQ 2.lt-l-60;, 
na casa de origem 1 que al.llor!?a 
o f'oder Executivo a abrir. pe o 
Mir·istério da Educação e Cult;.t~ 
r a, o tr('dito especial de Cr$ .. 
5.0CO.C"CO,OO, para ocorrer às d-es­
pesf s com a realização, em JSe .. 
tembro de 19-60, na Capital do 
Estulo d!:! São Paulo, do I Con­
grm~o-' :~aLinO-Americano, li ln­
terr.A.t'lDnaJ e I BrasileirG je Proc. 
tologln 1 em regime de !t"""g#ncírr 
nos termas do Requerimento nú-
11tel" J 6, de 1963, aprovado na ses­
são de n do mês em curso), ten­
do Pareceres favoráveis da!' Co­
ml.s:ões: 

d!· c'~rc;fituiçüo e Ju.st:\a, sob 
número {)~63: 

de s.aúde, sob núm.ero 7.63; ~ O SR. PRESIDENTE: 0-4$.1gr ... esso. Nacional decreta! 
de Fmanças, profe:Ido oralmen- r Retirada a emenda, passa-se à vo- Art. 1<' E' autorizado o Poder Exe ... 

te em 22 do corren,~) e depen- 1 taçâo do pNjeto. cutivo a abrir, pelo Ministério da 
dendo de pr9nr:nr;amento das os srs. Stmadores qu-e o aprovam, Educação e Cultura., o crédito espe-o 
mesmas Com:s-.soes sôbte a emen- queiram permanecer sentados, (Pau- cial de Cr$ 5.000.000,<JO (cinco mt ... 
da de Plenánc. sa). lhões de cruzeiros) para ocorrer M 

Sõbre a mesa requerimento, cuja Está ~prova.d?· ~ despesas com o I Congresso Lati:J.O 
;eitura vai ser feita pelo Sr. 19 Se-, O prOJ~""·4 Vai à .:lançao. Antericano, n Internacional e I Bra"" 
cretário. E' o segul:~t.e o projeto aprovado: sileiro de Proctologia realizado 11a 

E' lida e aprovado 0 seg'•ün:e PROJET.::· DE LEI DA CAMARA Capital do Estado de São Paulo, :ie 
1 N9 161, DE 19G2 11 a 17 de setembro de 196J. 

Requerimento n9 31, de 19ô3 <N' 2.141·8. na câmara de origem) Art, 2' o pagamento do auxilio" 
t 212. A uuton.za o Poder Executive a abrir. que se refere esta lei será feito à S:J-· Requeiro, nos tê1•mo~ do ar . A \ • d p 1 1 · pelo Ministério da Educação e Cul· cieuade Bra;'!i.eua e roc o ogl1l. pr,. 

:etra s, do Regimento Interno, a re· tura. 0 crédito especial de CrS ••• , motora do ~rtame, reconhecida po:~ 
tirada da emenda n9 1. de minha au· 5.0DU.COO,O(•, para ocorter às des- decreto federal e com sede na. C'f·• 
tor1a, oferecida ~ Projeto de Lei da I pesas com a realização, em setem- dade do Rlo de Jan-eiro, me~1arte 

bro de 1960, na Capita.i do EStado ll'elaçâ<l das despesas efetu~das, ftca.n .. 
Câmara n' 161, de 1962. de São Paulo. do 1 Congresso Lati- do a entidade beneficilma obrl!!"~1,& 

sala dn~ Sa5sões, ern 25 de Janeiro 1 no 4.mericano, li Internacional e I a prestar contas no prazo d.e ~n d1111.. 
de 1963. - Vivaldo Lima. 1 Rrasileirn de Procto/ooia. a contar da data do seu recebimento. 

' 
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P...rt. 311 Esta lei entrará em vigor 1 Oii lim~te.:: olF~gatór~os de segUI o pa­
na data de sua publica.çâo, l'evogadas I ta o transporLe aéreo. de passagelJ:os 
as disposições em contrário. e de suas bagagens, fixados, pelo ar-

. _ . . 1 tigo 1°, em quantia conesp:mdente o. 

1!: o seguinte o projeto aprov.ad,o: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA­
TIVO N9 10, DE l 962 

(N9 S6~A, de 1961, na Câmal"a) DJscussao, em tul'll~ uruco, <_lollOO vêzes e.a 15 vêzes re.spectivamen­
Projeto de Lei da Camara nu- te, o maior salário-Ínínimo vigente 
mero 2.427, de 1960, na Casa de I no País. · - Aprova. o Convênio sóbre Tex-
origemJ ql!-e e}eya os limites de Não obstante 05 aspectos nobres tos de Ensino assinado entJ;e a 
seguro obngatorl~ para o trap~- da proposição, a douta Comissão de República. dos Estados Unidos á.o 
P.orte 9e passa&·eu·os no te~Tl~to- .

1
· l!.!Conamia desta Cnsa salienta estar Brasil .e a República do Paraguai, 

Janeiro de 1963 

~ lido o seguinte: 

Parecer n9 23, de 1962 

Redacão do vencido vara dis­
cu8são Suplement.q.r do Suhsti;''• fi­
vo ao Projeto de Lei da fHmwra 
n9 51, de 1961 (n.9 2.490.:.C-60 na. 
Câmdra1. · 

no nac10nal ~ da outras ~pr~v1den~ em anctamen:.o no senado;: 0 Projeto em 5 de janeiro de 1!160. 
c:as (em, regn~e de_ urgenCJa, nos I de Lei da Câmara. nll 169, de 1962, 0 c:-}ngre.::so Nacional C.ecreta: Relator: Senador Ary Vianl1U. 
ter~os do artJgo .. 3n{}, letra .c. do· originá_rio de Mensagem . do Poder 

0 
• • • . ~ • • _ 

Regtmento Intexno~ em VIrtude Executrvo do presen~e proJeto: a me-- Art. 1· E aplO>S.do o '·Convemo so-, A Comis::.ão apresenta a redar.uo c!o 
do Requerimento nume:o 12, de 1hor 'relação entre os prêmios do se~ bre Textos de Ens;no", fll'mado entr~ I vencido, para discussão suplEme'll a.r 
1963, ~provado na ses.sao de 22 guro e elevação dos índices gerais de I o Br~sll e a Republ_:ca d? Pa:agu~I, do Substitutivo ao Projeto de Lez rta 
do mes e mcurso), dependendo preços. Com efeito foi omitido o ma Cidade de A.ssunçao, a,') de pneno Câmara nq 51, de 1961 (nQ 2.!90-':~60, 
de pronunci~mento das Comissões I acréscimo correspondente na respon. de 1960. . na Casa de origem) que ~ria o IJ~s­
de Ec~mOI!lla e d·e Tl·an?p~rtes, l,sabilidacte civil cta. ·emprêsa aéreo.. Art. 2° Jt.;;te nec1eto Legrslatrvo en- tituto de Previdência dos Congrcs­
Comumcaçoe.s e Obras Pubhcas.l transp"Jrtadora, 1 azüo pela qual 0 re~ trará em vigor na data de su~ publi- si.das. 

C::êbre a mesa os pareceres que váo !ator da Comzssao de Transportes na cação. revogadas as dtsposlçoes em I S 1 da sessões, em 25 de janeiro 
Ee~ Ldcs pelo Sr 1° Secretário. Câmara dos, Deput·:~dos lembra 0 se. ccntráno. de i9:3. _: Sérgio Marinho Pre<ilden-

gumte paraaoxo· "os segmos d:J.s 1---- . · R 1 t ,: L · 
São lzdos os segumtes: aeronaves smistradas, --:-.que const1.. Projeto publ.tcad~. nO '·Dtan~ do I t~. ~ Ary Vtanna, e a 1-• - oun-. 

tuem o meio mais normal e mais lu- Congresso Nacional·, de 16 de Jttnho v l Fontes. 
Pareceres ns. 21 e 22, de 1963 crativo vara a renovação ctas trotas cte 1962. 

0 SR. PRESIDENTE: Nçq 21 de 1963 a~r::as das C?t"?panhi~s de. ~viação ""7 Discus.3ãO, erri. turno umcD, da ' ! e o das Vttlmas, msufzc1entes ate redação final, oferecida pela Co- Está aberta a discussão suplemen-.. 
Da Comissiio de Economia, sô. mesmo para cob1 ir üS despesas de se_ missão de Redação em seu pare- tar do Projeto. 

46 d 19"2 1 o 2 427 B 6' E f d · - · .... Nenhum dos Srs. Senadores de.=;e~ 
bre o Projeto de Lei da Câmü:ra I pultamento". · cel' .... 9 13, de 1962. que declara de 
nv , e o n. . ·· - \J na ··m ace essa ou1s.sao que se ve·· !' utilid·:lde pública a .. Maternidade 
Cam.aral, que eleva os limites de rifica no corpo do pmjeto. somos de I d:) p:::vo'', de Belém, Capital do .i ando fazer uso da palavra. dec aro-a. 
seguro oo,tgatório para o trans~ parecer contrário à proposição em Estado do Pará. ·encerrada. 
porte uéreo ae p':ls::ugeiros no tela. Como não foram apresentadas 
ter; .tono nacional, e dá outras Sala das Comissõ:>s, em 25 de ja~ Em discussão. emendas. 0 projeto é consideradO· 
1;;·o~·diCnc:a.L nelro de 1963. ~·.fome Maynard - Não havendo quem peç:;. a palavra, aprovado nos tênnos do art. 275~A, 

.{:Oi8.tor: Sr. Nog·uei:·a da Gama Preside.nte. Coim;Jra Bueno -!declaro-a encerrada. . §,5.9, d:::> R;egi~1 ento Interno_ A ma-
... ,. . • . , . i .,. 1 Relatm. - Pa1do Coe.lw. Em votação a redação fmal, tena vai a Camara dos Deputado.~. 

O p.oj..,lO sob exam., de m.c.a\.o1va 1 0 SR PU.ESIDE'"l'"'7· . 1 ESIDE-N-"'E· 
clJ nuj!·e lJ. na.-:tuo Paulo 1\lllacuone, I "· "' ,o; ~. os Srs . .Senadores que a aprovam, O SR. PR ~ .1. • • • 

~c:·-'.,~." üm·.~~-:._ae .. seg,~~o oo:.gaL~. Em discussão o pmjeto. queira. rn permanecer sen.t~dos.:Paus~) \ ~Sôbre. ~ mr-sa red~ções finais qué""": 
1.·,0~ P:--la ~ t •• l.:•~P~:·a a .... eo de pas.~ Nt:o havendo quem perda paw.vra,' Está aprovada. A matena va1 à Ca- 1vao ser hdas pelo·St. 1q Secretár1n .. 
S-.:.c .... o, r. a te..I~cd.Jo nacwnal e da d.., 1 ,. , . d d·~ ;,~"'- . dos Deputados. · 
oct..·.-.s p.-ovid~ncw.s. -C.a.o encena a a l~C~ ....... ao. mara São lidas as seguintes: 

2. Quando estudamos o p:·ojeto pe.a Em votação. Düz~ussão, em turno único, da 
p.!hW•.:l vc~. \'é'tüiCa •• ,o, q~!c u lJfO- redação final toferecJ'i'l prlb Co-
pos.çl') cont.nü(t a.guns e,pf.oc'CS, O SR. JEFFERSON AGUIAU.: niisão de Redação em seu Pa-
nao .o.o. qa"'n!c ao. mél:Lto, como qaan_ t (Pàra encaminhar a votação. Não recer número 9, de 19H3). do Pro-
to a l<t:~l.:::l. ·1:-gt.sla.ttVa. O p . .-.ojeto joi 1·emsto tJelo orar'or) ~ Sr. Presi~ jeto de Decreto r,e:p3~ativc nú-
fa)_~ .~m eW'iD.r ~ nm1Le :nãxim~ oorL dente, 0 projeto de ;.2i n'? 163. de 1962, mero 25, de 1962. or:Jinario do 
ga-~ol.W de s~gu:y, qlHllldo .ctavcna 

1 
alt-N·a. 0 ari. 91 e .:.eus parágrafos, a S~nado q,u.e concede enistia a. 

r:fe;·n-::.e r.o Co~:-go Brasileiro d') talínea a do art. 102, 0 art. 115 e alí· eleitores incursos n-ls sançõe1 

Parecer n9 24, de 1963 
Redação Jinat da emen.-la rJo 

Senado ao Projeto de Lei da Cã .. 
nwra n<? 172, de 1962, f,L!lmer() 
2.106-B-60, na Casa. t!e origem;. 

Ar, e c::J.ncto o Iun.te de rasfl'Cn.::abl··lnea õ, do art. 1:34, do Decreto~lei 4a3, prevista::: nos artigos 175. r.úmeyos 
lidalle r.avil do ~ran~p0r.udor aero-. de 8 de junho de 1938, dando melhor 1 e 2. da Lei númern. 1: 1111 . ., d.e Relator: Senador Ary Vianna. 
náutico em r?l<tção o. p.:.ssa;eiros-e [solução à matéria nêle versada que 24 de julho de 1950 CCod1go hleJ-1 . _ ~ . 
bP.,5f.6~n.s. . _ lpràprmmente a esbbelecida no' que toral) e 3S., pr.r-s .. nn!'o 19, ali-, A ~onuz~ao npresenta a reda•.,-1.0. fl-

3. F..:sta Cc;mssao. _em face das fa. examinamos nesta GpOJ~tunidade. neas a, b. c d e e, .da Lei nú- !nal na t-me~da ~o Senn.ào a~ ~1'0.1(~0 
lhas ex!s~ent~s. solic1tou _a ~ud.~ênc!a. A Majoria, de acôrdo com 0 pro- mero 2.5S:l, de 25 0.e julho de . de Le1 dn Camata n'? 172, de t9U2 I nu-
do .\ll:m.:.t.~no da AeronautJca, nao nunciamento das Comi.s.sões, rejeitará 1955) 'mero 2 .106-B-60 na Casa de or;gt>m) 
ten_ elo, ot:'! 0 prese::1tc momento, rece~ 1

1 
e'"'t-e proJ'eto e ira· requerer urge"ncia · 

1 
tttle isenta dos impostos à c impodaçB.o 

- Em discmlSão. i e de consumo. material lmporLdo peia. 
b;:,o (IU.tlque1

' rcpm;ta · I pàra o de n., 169, de 1962. (Muito bem; Não havendo quem peça :;~. pa1avm, , Companh:a Telefônica de Mlnp..:; c~··· 
·! F~neuntrr.ndo..se o P<'ojeto em re. I ... . enceno a dis.cussão. ;rais. 

gim e de urg5r.cia, c::tbe-nos opinar I O :;R, PRESiDE~TE: Em votação a redação L:w1. i _ . 
cc 1-;:t~nnmente sôbre a matéria. Em vctaeõo. Os Se~hores Senadores Qlle &. apJ'O- · Sala das Ses~?es,. em 2~· je J;J.D_r:ro 

5 Es á rm nnJ1mEnto n0s~s. Casa, · vam queiram permanece;.· ;;tntados.,de 1963. - Serpto Mannho, P..(sl.-
2.1 tendo sido aprovado pela C·Jmis-

1 

Os Senhores. Senaà:;res que ~p~u~ E~tâ aprovada .A mSJ.~.é:ul. val à ?ente. - Ary Vtanna, Louriv--tl 1·01<-
.s.>.o de CJns.Itu1ç.to e ..;u.,t.ç:l, o Pro. ran1 o pr.:-nunc1am~nto d·3.S C<mussoes Câmara dos Deputados . 

1
. ~es, Relatores. 

jê:o d:! L~l da Câm:lra nll 169, ~: d~ T.ran.::porte.s, Comu~-:.icaçôe~ e obras Está esgotada a mat.é:ia ccmtante I 
l:Jô! •ü 651.B-59 na Càmara). Ci.l-· jPubhc:Js e de Econcm~a. quezram per~ da Ordem do Dia. , ANEXO AO PARECER N<' 24-63 
g)ni:·.o de cn:\1-ag:em do Poder S.•.e- ,manecET Eent:.:dc.s. <Pausa) ~ Passa_He à apreciado .~0~ ~·e(ueri~ ! 
C'.Hl'>o, q'he ve:·sa sobre o mesmo as-~ Está aprovado. mentos. ns. 26 e 2'i. lidos na fl!Y::l do i 
scm~o. f:s:~ prv~e:o. que vun ,<_tCO.J?- O prujet:; será arquivado e expedi- exp~ediente._ . , f 
p,1.n.1ndo d~ lor:_,o;) e por:n~not~za~os da comunicacão a Câmara d:-s ozpu- Em votaçao o Requenrner~;.o mune- 1 pJ..'eé'~1'25 fa'::_omvez.s de vanos orgaos 1 tados. · ro Sl, de 1961, que ~ria o Instituto 'I 
té.::n:cos d.:> I!.X2i:UL1VO, resolve de ma-, ro 26, de 1963, de m·J;Ãn.;ia e~pecial 

il1?!"!:l mais sat:.sfatória e d~ntro de Discu.ssiio, em turno único, do para 0 Proieto de Lei da Cl:'lmara nú-. 
b":Ja t.:.cnica IegisHltiva os objetivos Projeto de Decreto Legislativo mero 51, de 1961 . que 'JWl 0 Institu~ 1 
co p'.·e;oente projeto: a elevação .do n'! 10, de 1962 fno 86-A~61 "~.a to de Previdência doo ~nngresf;'_istas.l 
se'l'uro aéreo Entend::mos, assim, Câmara) que a.prova o Convemo d C . 
d::"v:l .:,er dada preferência ao Pro feto sôbre textcs de Ensino assina.d!:i de Previdência os o:1:; '"CSSJ,I~a."' · 
de L~i dü Câmara nll 169, de 1962. entre n República. dos ~tadcs os Srs. Seriadores que c 1pmvam, 

(i. Em· face do exposto, opinamos Unidos do Brasil e a República queiram permanecer ;;entedo.5. 
p~la rejeição do presente projet?. do Paraguai, em 5 de janeir_o {_!e Está aprovado. 

Sala d9.s comis:õ:>s em 25 de JaUe~. 1960. tendo parec~res favoravelS, 
ro de 1963. - Gaspar Velloso, Pres1.. scb ns. lo a 12, de 1963. das .co-
dente. _ Nogueira da Gama - Re~ missões de Constituição e Justiça, 
la.t.or. ....,.. Fernandes Taz;ora. - Ser r de Educação e Cultura e de R e~ 

Fassa~se à apreciação •.la matf.ria. 

~io Mari.nh_o. - Del Ça:o. lações Exteriores. 

N\l 92. de 1963 - . · Em discussão o P~·ojet.::J, 
Da Conm·;;ão de Transportes Se ne.>1hum dos srs. senadores de-

Comunicações e Obras P.úblicas,- · r• d" palavra ence:Ta-
.'!ôbre o Projeto de I,ei da Câma~ se~ar .~e~ u::o '" ' , 

Redação final da emenda do SF~o> 
nado ao Projeto de Lei da Câ..-n,,. 
ra n~' 172~62,. (ntJ 2.106~.3-60, ·•.·a 
Casa de origem) que tsen ·~a dos 
impostos de importacáo e rl": cmt­
sumo, ~naterial •niportcr}o 1Fln 
Companhia Telefônica de :'oTl!·n-: 
Gcrats. 

EMENDA NQ 1 (da C.F'.) 

Ao art. 3>;1, 

Sup!·ima-.se. ·êste artigo 

Parecer n9 25, de 1.963 
Redação jinal do Protelo ·ie I.et 

dn Senado n9 38, de 1962. 

Relator: .senador l\ry Vianna. 

A Comi:o.~ão apresenta n fP.:Ja~·flo ra no ~6 de 1H62 (n9 2.427 .. B~60 ret a dtscu:::.sao. (Pallsa) 
_ na Câmara dos Deput~dosl .! Está encerrada. 

Discussão. em tumo suplr.le·en·· 
tar (Regimento, art. ~75-M do 
substitutivo do Senado r1o Proje­
to de· Lei da Câmarn n\1 51, de 
1981 fn9 2.490.60 na C':'l~a de ori~ 
gem) que cria o Institu·,o de Fre- : 
vidéncia dos Congrcs.szsta.:; (J.P. I 
C.) (em reqime de wai'lielu, 110s 
térmos rio ·,Tf. 130. ie,<•r: 'b''. da 
Re..,tnet"iJ Jpf~•no. em ~;il'twte 
dO • 1"?."~'""'T . • ,, ?11 '(I n° !:~. rl 1963 
ap:·r~·ado ??a presente sessão). 
teni'J 

; fim.1 do ProJeto de Lei ~o Sen·rjo nü-
que eieva os limites do segur? I . -
vbriantólio para o transporte ae. Em \Ota~ao. 
reo ~de pa.ssaae!ros no tcn'i.tõ:to c.-\ Sl'&. senadores que o Bprovam, 
1wc·onal, e dá outras P!O,"lden. qm .. ran permanecer sentadcs. 

c~~lator: Sr. Cunha Bueno I Está aprovado, 
o p;-oj;-to em exame, m·hinár!o da, o_ Projeto vai à Comíssào de Re­

~flma1·a do:> Deputados, visa e. elevar 1 daça::... 

O SR. ;:'~E~H!JF.NTE: 

1 

mero 38, de 1962 que alt.fr.'l ti,'m'>.':W,·Jes 
da L~i nll ~. 501, de 21 é' e <l '?.2I:Ji•ro 

1 
c!e 1958, qufO! regula a a.t1o.:.;enta.1ol'ia 

I 
dos aeronl:luta~. . 

8-B1a das sessões, em 25 ·le ~:mcll'O 
de 1963. - Sérgio ;;,[arin!:o C'r"!'.idPll-

Sflbre n ~~'lesa parece· que vai ser :fi?. ~ AnJ l'i(lnna, Lourit;al Fon~<:S1 
lirlo n::lo lQ Sé:Cj_'etátio, !Relatores. 



ANEXO AO l?ARECER N' 25-63 
Recü çâo flnal do ProjetiJ de Lei 

do Set•,ado nll 3B, de 1962. 

.Alt~ta disposições da Lei mzm(' .. 
ro 3.501, àe 21 ele àezem1Jro de 
19'58, e dá outras pl'Ovidêncial3, 

A Cê.rrie.ra. dos De-p,lt-~dtls e:studou Em decorrência do que dispõe o 
art. 33{), letra •·b" do Regimento In-­
terno, o projeto para o qual foi re· 
querida urgência será imediatamente 
apreciado. 

o assunto en1 pro!Undidad~. emendou 
a pr-oposição inicial e remeteu o Pro-­
jeto, -aprovado, à análise do Senado. 

Nesta Casa do Congres:>, a Comts .. 
são de Serviço Público ,·.t~m~êm exa.· 

Discussã-o, em tumo único, do minou a matéria, corno órgti,o téc-

E' lida e apoiada a seguinte 

EMENDA N9 2 

Ao _pro~ eto de Lei da ·Câmara 
Ao artigo 19 

no 6-63 

O Congr<!sso Nacional deCi'eta.: 
Art. 19 o artigo 49 da Lei número 

3.501, de 2 .. de dezemPro de 1.958, pa~­
IEa a vigon.r com a seguinte redação: 

"Art. 4? A aposentadoria do aerc .. 
nauta será conct~dida: 

1 - por invs.1ldez, rom uma 
renda menst<l oorrespondente á 
7fl':t o;:ttOntr~ por cento) Cf.J "sa­
lãrio b(nefício", r:cre~cida de mais 
1% lUtt por cento) dêsse salário, 
para cada grupo de 12 (dozo:J con­
tribuições mensais teaüZ~\dl\5 pele 
segurado, até o máximo de ~{O% 
(ttrinta por cento), consideradas 
como una ún:ca, r.Odas as comrt­
buições realizadas em um mesmo 
mes. 

I1 - ord!nãria, ao que contar 
mais dn 25 (vinte e cincO) ano~ 
de serv.çó, C)m provento equiva­
lente a tantas trigésimas partes 
do saláiiO, at~ 30 (trinta) quantos 
forem cs anos :!e ser~'iço·-. 

Art. 2'? .\plicam-se ao regime de 
ap_osentadori~ do aeron~ut:t o~ pa· .. 
c:eitos da Ln n9 3. 807, de 26 de ao:rf,.,sto 
ele 1960 (Lei Orgânica- da Previdência 
Social) sal"!o quanto ao que di~põe 
de modo especial, est-a lef. ' 

Art. 3o;t E~ ta lei entrará em vjgo~ na 
õata de sua publicação, revogadas as 
disposições t•m contrário. 

O SR. P.US.~I}E."J1'E: 

Tratando-.;e de matéria que o Se­
nado a.prOY(IU em rBgime de urgên­
~i:J. pa~.:.a~s:? a .sua imediat-a. apre­
ciação. 

Dlbcu: iãQ, Em turno único, dA 
redação final, cfereclda pela Co­
missão de Re-dação em seu Pa­
recer n'? 24, de 19133, da emenda 
do sena io ao Ptojeto de Lei da 
Câmara n9 172, de 1962 (número 
2.106-B-!iO, nn. Casa de orlgemJ 
que isenta dos impost-Os <le im­
portação e de consumo material 
ímporta·do pela. Companhia Tele-
!em.ica d1~ Minas Gerais:. . 

Em disc~<;ão a redação final. 

Se nenhum do.s senhores Senado­
~~s qu~er usar da p~lavra, enceno a 
<h.scussao. 

Em vetaçã<l. 

Os Srs. Sf nadares qt:e a .aprovam 
qaeirrun pernanecer sentados. 

Está a.prO\'ada. 
A matéria >'al à câmara dos Depu­

tll<los. 
Para aoomtxmhaT seu estudo na­

Q!uela casa :ie.signo o sr. senador 
<~ry Vianna, relator óa matéria na 
c.:.~,1;ss:1.o de Finanças. 

Discmsf o, em turno único, da 
redag.ão flna1, oferecida pela Co­
mis:.at> tlt Redo.t;âo em seu Pa-­
recer rt9 25, de 1963, do Pl·ojeto 
de Lei do Senado n'.l 38, de 1962, 
Ci.'lle alt-era di.Sp-:;sições da Lei nú­
mero 3 5( 1, de 21 de dezembro 
de lg58, ttue reg'J.Ia a apo.3enta~ 
doria dos aeror.autas. 

E.>rt _ discuss[. 'J a redar;ão final. 
Se nenhu.cn :los S:s. Sena.dore.s qui~ 

,!;r usar da 11a1avn, encerro a dis­
~ ~ssão. 

Em vot:tçfio. 
Os Sn SJr aderes que a aprovam 

neirma pctnuncce1 sentados. 
Está apro\'ada. 
à matéria v,.i à Câmara dos Dep-u­

::>4os. 
Em vot~ção o R:querimcnto n? 27, 

ido no expe-ti .ente, de lll'g"ênciu es­
pet-ial para o Projeto de Lei du Câ-
1Ulra n9 6, de 1963, 

Qs Srs. Selndore.r que o aprovam 
:Juetr-am pe:-m~ ncccr senUldos.~ 

Está aprova-do-, 

Projeto de Lei da. Cãmara n9 6, · if. · d 1 
de 1963 (n9 4.476-B·ü2, na casa mco e$ec lco, o:Plinan o pe a. sua 

tlprovação. 
de origem) que restrutura o Qua~ 
dro da Secretaria do TribW1al de A repercussão finar.tceli:a., porém, 
Contas da Uniã-O e dá outras pro- da-s medidaLS ali consuho;t.aneia.da.s, 
vidências (em regime àe urgên .. obriga o exame desta Co-missão. 
cia, nos termos do art. 330, letra Há\ 1"ea1mente, aum~nto d-e des .. 
~?". do Regtment? Interno! em pese~., no conjunto de ca1 gos e fun. 

zrtude do Requenmento numero cães propostos na. reestr.;'.tutação do 
27, de ~963, aprovado na presen .. áuadro da Secretaria do TríblUlal de 
te s~ssao), dependendo . à~ pro·, Contas da un1·-0 ·n .. t·t~lve e-em a. 
nunc1amento das Comu;soes do . • d . a • 1 

v. • · . õ 
Serviço Púbhco Civil· e d Fi· . cr1a.çao e v~r1 __ os cargo.:., mi,o s men .. 
nanças ' e t te e_m . Cotrussa_o, como ,:awhém de 

· proVlmento efehvo. 
a~ec SR. PRES!-;?~TE - _Solici!O A necessidad~\ de bem aJ)1lrelhar o gli 

0 
er. ~a çonu.:.-ao de .~ervlço Pu- Tribunal, no to()ante ac> seu 'corpo de 

c ClVll sobre a matéua. funcionários, justifica plenamt~nte o 
O SR. SILVESTRE PÉRICLES: aumento de despeza previsto. 

(Lê o seguinte parecer) C'om. o Ofí· 
cio Rll 2.817~60, o Presidente do Tri­
bunal de Contas da União submeteu 
ao exame do Congresso Na c·< nal an­
teprojeto de lei reestruturaado o 
~ua.dro da Secl'etaria daquela Egré~ 
g1a Côrte. -

A comissão ele Finanças, po:·! antô, 
é de parecer Qlle o projeto deve ser 
aprovado, nos t.êrmo-s do pa.recer da 
comissão de Serviço Públic:o Civil. 

O SR. PRESIDENTE:: 

O Sr-. 19 S~>~.:retá:rl-o V'a.\ r-t,oceder 
à leitura de emendas e~'l .. ~a:m.inlJadas 
à Mesâ. '7 

f.' lida a seguinte 

EMENDA N' I 

O~ objetivo colimado pela rN~strutu­
raçno proposta era atend~r às reais 
necessidades. da Administ:tov.:áo ào 1·e~ 
ferido TribunaL agra vanãs com o 
cr·escente aumento dos ~cous berviços 
e, também, com a mudança para a 
nova Capital,. onde passará a ocupar Ao Projeto de Lei da Oàmnra n9 64 63 
pr~dio próprio, .sem, por~.m;,o, .os su· Ao artigo !9 
prunentos humanos e m~.t.~:·iais que Onde se 1 •.. lhe eram dados pela A·:imin!stração c 
do Ministério da Fazenrt.1 110 Rio de "1 (um) ~argo isolado de Atenden-
Janeiro. · te de F..nfermagem símbolo TC-12" 

A matéria, durante os dois a,os de 
ma tramitaçáo na Câmara dos Depu.. L~ia-se: 
~ndos, fo!, al_i, lol~gal?m~e ~cTeba~:da, '12 (dois) cargos 1soladcs de Aten-
~C"ndo o proJeto mimal rf'tormu1ado 1 dente de Enfermagem símbolo TC-12''. 
nos têrmos em que ora se apnsenta I 
ao exame desta Casa. Justijicação 

A proposiç-ão .;rJa cargos E' fun.. Feita da Tríb 
ções, extingue outros e adota urovi- ! ? una 

oncte se lê: 

''1 (um cargo isolado de Médicc 1 
símbolo TC-3'' 

Leia.-se: 

"2 (dois) cargos isolados de MM1·•. 
co súnbolo TC-3"• 

Justijicaçáo 

A criação de apenas um cargo de 
Médico não atende àS reais necessi .. 
d·~es do rrlb't-!nal de Contas, CUjt> 
numero de !unc1onário.s é bem maior 
do que o de out.ro.s órgãos já com lo .. 
tação a.Ié mdaquele número. 

Faz-se mister ,assim, elevar para• 
dois os cargos de Médico, pelo menos 
para atenuar as dificuldades irnedia• 
ta.s. - Senador Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o projeto e as duas 
emendas. (Pausa) 

Não hnvet;ldo q~em peça a palavra, 
e-n~eno a dlScussao. 

Solicito ao nobre Senador Jef!er .. 
s~n de Aguiar, ~a qualidade de Pre­
.sldente da comlSsão de Constitulcão 
e Justiça, que emita pareceT sôbre a.s 
emendas, ou que designe Relator pa .. 
ra a matéria. 

O SR. JEFFERSON AGUIAR: 

Sr. Pre~!dente, designo o nobre s~ .. 
nad,or M1lt-cn Campos para proferir 
o parecer da comissão de constitlli-­
ção e Justiça. 

O SR. PRES!DESTE: 

Tem a palavra 
Milton Cnmpo.s. 

O SR. nnLTON 

o nobre Senadot' 

CA1l1POS: 

(Para emitir parecer - Não ]oi re .. 

d.ênc~as de várias ordem 1uanto a O SR. PRESI])El\"TE:: 
provimento, vagâncta, promo~be.s 11 
a~r~btüções, de acôrdo com os prin .. 
ClpiOs que infOl'ffia."ll o nosso Direito 
estatutário. 

Tem a pn,1a na o 110bre 
Paulo Fénder, pam jttstificar 
<ta. apresentada. 

visto 1!e!o orac!or) - Sr. Presid::n•e. 
a ma teZ:l!J., do ponto de vista que in­
~eressa. à oompetência da Com:~: ~o 
de constituição e Justiça é df' r:{ .. 

smutdor trema- sim:>licidade. nuas einenda.~ ,1ne 
a em eu- criam nm os cargos no Tribunal ·de 

Contas. 

Entre os ca.rgos que o Projeto pre­
tende criar encontram-se os de- Audi­
tores Itinerantes, em número de 
qu.icze, a serem providos mediante 
concurso público de títulos e de pro­
vas, por engenheiros e conLadnre ·1 de~ 
vidamente registrados nns 1 espectivos 
Conselhos. Suas atr-ibuiçõ::s edão C!e~ 
vJtiJmente especificadas no &rt. 13 
e sao de real impo1·tância pf'l.ra o con .. 
tr-ólc, a i-r..sp::-çâo e as smd.ic~.ncias 
de Que o Tribunal de Contns precisa 
P!lrll o desempenho de S'.J&. alta mls~ 
sao. 

. Outras disposições do P-:ojet-o, cem o 
d1sse, dão aos serviços do Tribunal 
os elementos indispensá:re:s a uma 
melllor estruturação no que tange à 
sua parte administrativ~. 
~erto q,ue, com a definitiva insta­

laças no Mifício próprio cuj::t cons­
trnçao ora sa ultima nesta Capital, 
deverá o Tribuna,J apa.relnar .s-1! me­
lhor ainda. As mQdift•!"'.("f:l'S que a 
proposição encerra proc~Jrorn dar os 
instrumentos de !roediata. uti1iz~~ão. 

Diante do exposto, opi11'1 pela apro­
vação do Projeto:" 

O SR. PRSS!C~NTE: 
Tem a palavra o no'Jrc SPnrt:dor 

Gr..<:Par Veli'JSO, para emitir parecer 
em nome da Comis!!ão t'iP e-!r.an tas. 

O SR. GASPAR VELLOSO: 

(l .. ~ o seguinte parecer'l 
O presente projeto teve ~ua origem 

no oficio n? 2.817·60 do Sr Presi­
d2l. te do Tribunal de (antas da 
União, ao Congresso N~donal. en­
caminhando projeto de lei que re­
estrutura o ~uadro da Sr-r;!:<:tari'e da .. 
.quêle Tribunal. 

Ent.raria e-m debat,~ o problema .'.J-
0 SR. PAULO FENDER: bre o poder de emendar, concedido à 

. Casa do Ccngresso que não tenha o 
(Sem revisão do .orado1) -,~A -çoder de íniciativa Mas, esta matéria. 

6ntend?. que ~presente1 Tesulta de ~e:r)é pacifica. Permite-se que 0 senado, 
con~~tdo Previamente a t:1roposJção 1 mesmo em matéria na. qual não tem 
subs~dia.ria do nobre Senador Gilberto! competência natu. ral, todavia poEs.a 
M!lr!nho, que ncre:JGe de mai.s U-fD apresentar emendas. ne maneira que, 
mé_:d1~o o ctua.dro de !und?~:á1'10S üO do ponto de vista jurídico e consti­
L'ribuna1 de Contas da Ulllf,O, tuciona~ cão ha nacta a observar e 
. Foi, por conseguint-e, em;mda ~on-~ quanto à questão de mérHo, ela já, 

tmgente a que apresentei, ped1ndo compete às outras comissões desta 
também fôsse acrescido o referido ca.sa. 
quadro do ca!'g? de um a_ten~ent.e I Port-anto, o parecer da comissão de 
para_ tornar umform~ a SbSlstencJa 

1 

constituiç~o e Justiça sôbre as emen· 
méd1ca. A cada médicO aev1~. corrP..s- cL'lS apresentadas é pela c:>n.slitucio­
ponder um a tendente ern ser·nço des- nulidade· ( ~fuito bem) 
sa na tu reza. · · 

l!l' a justif!cativa- que npresento. 
Em todo ca~o. se o Senado reie1l fi~ a 
Emenda Gilberto Marinho. con."e· 
quentemPnte -pedirei a retirada da 
minha em:nda ao projeto, 

O SR. PI:.~S!D!~N':'E: 

Diante da vremts'la de V. Exn .. a. 
Preq.!dência lembra que deverã pedir 
preferência. na o-oprtunJdade. \1~,ra e. 
Fmrnda Gilberto Marinho, etr decor­

O SR. PRESIDlêNTE: 

Conforme acabamos de ouvir d~ 
Reletor da Comissão de constiL;~çâo 
e Jm:tlça, o parecet' da comissão é 
pela coru;títuCI~na.lidade das emendM, 

Tem a pa .avra o nobre senador sil­
vestre Pérides, p·::lra emitir p~ecer 
err. ncme da Comi.s.são de SelTiço pú­
bli::o Civil. 

rência da qual v. Extt. npresentou <Para em~'lr parecer - Não }oi re ... 
a sua. 'vis~o pelo oHadorl - Sr. President-e, 

O SR. PAULO F!r:.\:J'fR: 
no parecer que emiti, eu jà crltlca:ra 
a. alegnda necessi-dade inadiável dê.--.se 

Obrigado a V. Exa. :Pedirei pre!e-- aumento de quadro do Tribunal de 
rência. c.onta::. 

O SR. I'RES!DEN':'E: 

A emenda depende de apoiamento. 

A Câmara dOs Deputados demoron 
mu~to tempo apreciando a matéria, e 
só depois de exa_q1e -.se: uro foi que a 
remeteu ao Senano 

Sr. presidente, é Visfvel a desneces­
sidade dêsse aument"o ó-e qu.adro. 

O erninente senador Milton Cam .. 
pos declar<JuMse pela constttuci':}nali-

0 Sr. 1~ Secretário vo.i proced"''' à dade das Emendas. Não entrou no 
:eitura de outra em«mda. mérit-o ~a qt:e.stão, que parece cabe.r 

Os Srs. Senadores que a apoü1.m 
queiram pet·manecer sentados. (Pau~ 
sa) 

Está apoiada. 



11 u :.aoado ~e (Seçao H) Janeiro de 1963 
==----

(-exatr.mente à co.missão que tenho a. mérito das_ ~emendas apresentadas.. Responderam à chamada apenas 1 missões.: - de Constitu1ção e Jushça, 
I horua de representar. Compete à 04:liissEo de P'.tnanças ve~; -vinte e quatro Srs. Sem:.dores. Fica l e de ~ducação e Cultura. 
\ sr. presidente, é abselutamente des- lifiea:r as impúcaçôes financeiras que inteaompida a votação, que será re1- I Esta encenad11 a sessão-. 
necessãno êsse aume11to de mais um elas terão sGbt_:r o prOJeto. 1 niclada na próxima sessão. 1 . . . 
tnédlOO e row um a tendente. ESSM Mas, com9 aquela Comissfio se ma- 1 Não há oradores inscritos. Vou (Levanta-~e a sessao às 18 ho .. 
.emendas só contribuiriam :pata pre.- nift5Ja contrána à::! emendas, a Co-~ e-ncerrar a sessão, designando para a\ ras e BJ mmutos) 
judlcar if Tnbunal de Contas, --c-\1:}~ mL'i§'~u;,/del-Finanç.as, de acôrdo com o de 'Segunda-feira, a .segumte ---- ----------
a.tuação é muito lmportãnte~- J'W na -Pitnêer 9-a.. OOmJ...<;.<oão de Serviço Pú- I E R 
roeu parecer dll'la <1ne tn';l's a!l!:ante, blle<', tam.;,m se manifesta con\Tà· ORDEM no DIA 

1 
S C ETARIA DO ~Eill!l.ú{) 

qua_ndo ·houvesse d~ fato a ;ln:;'ar~:· -r_tamente _as· ~~endas. j \ - FfOERAL 
entao se aum~ntaua 0 nun:.~- 0 5 " · t 0 no.;so _pan~cEr. (Muito bem.) SES.SA.O DE 28 DE JANEIRO DE 
r:;eu.s t"unci:.'Ilános. ?ar?-. aurnen __ tar o 1{153 
quat..ro de dois func_wnan.os e~l~~ ~a- .. ~, s_n_,~-T'::~~.S1lJENTE: 
roos deixar, neste flm de e_.?thOCilç ... _o, _ .. _ . _ . ~ ( S.EG-Di-:1) A-FEIRA) de aprovar projeto ào Tr;bunal de 0"3~~rt·t._·r d~ C::l::nl~C? de __ Finan-
Co!'l.bs que tramltou dois ancs na ca:s _t:.mbE1n -e contrano _.as .duas MAT.t::RL.\ E.'\a. Rillfli-'IE Dt; 
Ca. :... ,,;, ,_; n...-r ct:.'..!.-"3. <le #1..--m rnt:..c.~-o. err.f~d<i.i. • 

... a. _,_, y- .._.... + J to pre· - DR-G-Z,\C:LI\. e de- w~a at~:l-de;::..t~. ç.c.~ :..;;!t~- .l;.o,l.l,l \'::.:'';::>o p*·o e , sem ]u .. zo 1 
m-er.:e po'-'er:o str ben-!.c .. .-c._;; das--ern·z..~:: . - l , ... o 
~ ~ ..-.d.rté.i' . 0-~ fY__,_,...,.,B.,~o V'E"'"P."'·· !PROJETOL:ELEICACA..\.1ARAN 6, p.o ___ () a .t" "' - •----l -· -~-"'- ,...::J. ........ :~..;.w.o ~ ~::... DE 1963 
C!"". pr~;.a(n:e, quco d • .:...r ~,:::::11 ~""\? · ·.. . 

0 t ... , 'J2..to a::>- -c?;te:o-::1 'E~:n._;.ti"J • .que f.!ll (Pela orrlem) - Sr. P:esldente. 
1-:llr: .. -.ro c..o '!1'ihú~.::.1 d~_ Cc.r:-.. ~s. --s:n ~~utlo ..ev.dt~ie a f:ti~~ de ~umer.o em Vct:.ç:lo, eift turno ümco, d) P~·o~ 
apD:.~ntad- t;;: ... an~o se :r .... m.l~ 1teti11: ~~1-- ...D~rw. ~1oaro de •. Ex se a Cl;S;- jet::~ Ge Lei aa Câmar_:l. n' 6, C.e 19S3 
cc11 1:- -~ 1,ru.J. .t;;'!.-er,;.:get:n ~ .... '::l:-e f:l.n- bcda ~e:a íeüa. apenas pu.n vellfi- (nQ 4.4.76-B,-.52, na Casa de origep.ll 
c1 crl~..-;:~oo -o:. i'r:SJUaJ -t~l<l .: c;-.r.e~.cr-çno -de 5Jl!:?rum. ç.ue ree-strut"".lfa -o Q!1-adro da s~crc:.a-
n.:: am(',1~e estud.P J.~. ~~ · z. C1s: to 0 ..E-rt. P:.tE":iJDJ::1\""!Z: . ria c! o Tribunal de ccntas da Uniã.o 
c i'~ - 1~-am.ente es uar..d.J. c. c.à m~m e dá outr.ns pro\'ldtmcias· rem ·regin::.e 
~r·.;! 1•3 r.. CJm-ao rntar~l;cm J_e.rr:-• A Pl e-::.!dênrta está. ciente de que de urg~nc.la. n:;s têrmos do s~·t. 33J, 
P• cx3.n'n'lndo co:1~ch-r~c c:;....ne.. ~ 'U h:::. zr..unr.-o ~·1Le1ente na Casa, Es~ letra b, do Regimento :rntecr..J E!m vir .. 
} ~ ~ , e...... ·• ta :nos~ r;:n~:~ndo, ao mesrno temp-o, tuGe do R€querimento nQ 27, je 1S63 

... p • .,;n·1 • e·.1 veJO cem c..::..r.z.:.a. n... q:;-::s-- Tnzer a chamada e a votação.- aprc-vado na se::;são anterior) tendo 
t· n. · pr"· "'nt· çi!-0 à:_..,ta e.t.;:~n.d~ "' partccres (preferidos oralme!lte em ~ 
i~:· ·· .-~~ -1)tü].rto t.e:.::.1~ei à ·O. Sr. 10 Secre.~io v!l-i ,proceder à dJ mês em curso das Comftsões ·­

f--:_ .. a r ... m q:.te !~lta Ce t-:u~~ de.:.c.."'e cbfl:IJlada, que !:'era fetta de Norte de Servir.--. Pú'b"~ieo c· i...;l e de Wi""""-
C3-n::tu. e pr;r - : :·-(· . P>t! au·n Sul. 'f" lJ Y'- H"-'' 

q·.:e a cLn\·ccm;ao, e..-t..;_ ?·5· <'S a f (Procede-se â' chamada). ças, f.avoráHis ao Projeto e contn1-
enc.::-r:H, n::o sera ap.o.;:a~._,), , . -. riOE às eornêas; -de constituição e 

N<:;.Sta. conformld'lde, _Sr . ..s;;:.:_"·0~Il;t~. ·Respondem à clíamada e voiam Just1ç~. pela -c-onstitucionalidade -das 
0 p:vecet d:~. C.::m~ ~o , ::·,... Sf '!,·Q os Srs. SenaGores: emendas. 
Pü'.JH.r.o Civil ~ c::r.trarw r~ · ,n.n~as,_ Pa-u1o Coel-ho - Vivaldo ~Lima -
ta~·; a do médico q-uan~ó ú ·::lo ate-a'"- Prnllo Fe-r:.der -_ Victorir.o Freire -
d;:llt~. ~Mutto bem!) Joaquim Parentf! - Fernandes Tà~ 

PROJETO DE LEI DA CA.:.'-.t1ARA 
• N" 95, DE 1!162 

Atos do Diretol' Geral 
o D~li::tD:-Geral, :por despacho de 

la de Janeuo de 1963, defetiu os se­
guitr'~c-s requerimentos: 

N-7 2.-!-62 - De Lydia drs Dores 
~.t:~lta, En.lel:meir.a, PI;..-'1, em que so­
llcltll cc.ntagem de tempo de serviço 
pre.tado à. ~ecretaria de Educnçfro e 
Cultura e Secretaria de Saúde Pú~ 
blica, num total de 915 dlas. ... 

N9< 688-62 - De Luiz Bina X1'\ier 
~~orist:l. AJxillar, PL-10, em que so~ 
he>ta salé.rio-familio, em relaçf.:o a. 
seu filho Carlos Alberto, a partir de 
outubro de 1962.-

_N'? 664-62,- De _:qyrno Jurandyr 
P1res ~-erre1ra, Otic1;l}. I.eglslati\·o 
P~-~. em_ que solicita sn.lfui.o-fammà 
em re!açao aos seus filhcs Astrid -e 
Jur~nd~r, _ respectivame::~.te, a partir 
de Janeuo e ~uni?-o .de 1981. 

N~ 644-62 - De Gera1do Theodoro_ 
F'E'rrcira., Motorú,ta, PL-9, em que so­
licita salário-famma ·em relação a 
sua _esp~sa, a partir de julho de 1962. 
. Abonou, de acôrdo com os arts. 160. 

· 1tem 11_ e 30".2 do Regulamento da 
Secret.arlA, as fatt.as abaixo discrimi­
nadas. referen fl ao oês de dezem­
bro de 1962: 

o :>:R. rnES!UENTE: wra - Menezes Piment~ ·_:..'SérgiO 
Mariulla_ R- Dix-Huit Ro.sado - Jar-

'TE'm a palavra o nobre !::?en-ao-or ba.s Mar:wháo - Silvestre Péricles 
o-.-~p:- Vellosa. para re!nt:>r seu pa- - Lourival Fontes - JOrge Maynmd 
H'-"" Mn nome dn Cmm.-pao ãe· ser- - HeribaldO Vieira. - Ovfdio Tei-

Di~tlSs:i.o, em turnJ único, do-Pr'J- De Paulo Costa de- Oliveira Filho 
Jeto de Lei da Câmara n""V 96. de 1962 l Auxmar de Limpeza, PL-11, no dia R: 
(n9 2.00D-B;61, na Casa de origem). De Martha dos Santos Crespo ·de 
que altera a. denominaçfto do Institr..t- Castro, Taquigrafa, PL~3, nos dias 

vir:..-. Pllbi\eo. xeir~ -: ~ma Te.ix.eira. - Aloysio .C.e 
O SR. n-.\SPAR \'EJ.,LOSO: CaJ-va1ho - !>e1 Caro - Ary Vianna 

1 
- Jefferson de Aguiar - Noguel!'a 

... ~ .. p:"'('"'.z~t1t~>~ a Cmr·l!'""lO de :--eT _.da Gema - Mi~tfln -campos - Gas­
\'Ü.o PúlJii.\:u se tn~fc-.,t~.-"J sóllre o·-.:1""' v$: h;-:;:n- r.11iilo Mondim (2-l). 

" 
1-

. -

to Joaquim Nabuco. t:-.ara Instituto 5 e 6. · 
J:mquim N2b~e-o de Pesquisas SOciais . s.e~rcta,rin ~o Sena.do FederaL 23. d~ 
com sede no Recif-e. Estado de Per-" 1an ,ro ae J··~ M · d c - ·•Ju. - ana o l:rmtJ 
O"~rr'h'l::'O ~";Jrir> Plll'?~res favorávei.s Rondon R. Rt'l.raz·nn Olret.r;..-a ,l- n~­
(SOb .n.s-. 776 e 777. de -1962·1 das: Co- soaJ. 

· . 

... 

PREÇO DO NúMERO DE !FiOJE: CR$ 0,48 


